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DECRETO N.o 1

OPREF'EITO MUNfCIPAL DE CURITIBA,

DECRETA:

Art.o 1.0 - Fica pr'orrogado até o dia 15 do corrente mês o prazo

de que trata a lei n.O 66 de 14 de outubro de 1937, para o recebimento

sem multa dos impostos e taxas devidos ao Município e relativos ao

exercício de 1937.

Art.o 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 3 de janeiro' de 1938.

(a) OA,�LOS HELLER

Prefeito Municipal

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, por conveniência t1ô

serviço, resolvetransferit do Departamento Sanitário e de Assistência

Social para o Departamento de Fazenda os serviços de fiscalização e

administração dos matadouros e de matrícula de vacas, em virtude do

que passam a servir neste último Departamento Os seguintes funcioná

rios: Fiscal-Geral Abílio Mollteiro; Veterinários Leonidas Vicente de

Castro; Antonio Carlos de Araujo Moritz; Administrador Carlos Wei

gert Filho; 2.° Fiscal João Carlos de Sousa Castro; 3.° Escriturário Olio

Weigert e Guarda Sanitádó Bonifácio Siqueira.

Pa'iácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, CaPital do Estado do

Estado do Paraná, em 7 de janeiro de 1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Munlcipal
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DE'CRETO N.o, 3

o PREFEITO l\1UNICIPAL DE CURITIBA, tendo em vista o Decre

to Estadual n.• 6108, de ,ontem datado,

DECRETA:

Art.• 1.. - Fica e;dinto o Departamento Sanitário e de Assistência

Social.

Art.• 2•• _ Enquanto não forem reorganizados os serviços Miutici

pais, a Usina' de Leite, que continúa a cargo do Município, será admi

nistrada pelo Departamento de Fazenda.

Art.• 3.• - Quando houver convÊfniência de organizar uma secção

de higiêne Sanitária, a Prefeitura contratará o respectivo pessoal.

Art.• 4.• - Revogam-se as} disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 8 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

D'ECRETO N.° 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, em face do Decreto n.•

3 desta data, resolve aposentar por conveniência do serviço público e

de acôrdo com o art.• 177 da tonstituição Federal, os seguintes funcio

nários do extinto Departamento Sanitario e de Assistencia Social: no

cargo de Diretor - dr. João Alfredo Blcy Zornig; no cargo de 2.' Da

ctilógrafa - Lcontina Artigas Brandão Proença; e no clljrgo de Guar

da Sanitário - Vcrissimo dos 'Santos Ferreira.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 8 de janeiro de

1938.

(a) OARLOSHELLER

Prefeito Municipal

nECRETO N.° 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, em virtude de ter sido

extinto, por Decreto n.• 3 \le !loje, o Departamento Sanitário e de As

sistência Social, resolve exonerar dos respectivos cargos os seguintes

funcionários: Inspetor �édico - dr. Lafaiéte Viana; 2.• Escriturário
_ João Correia de Sousa Pinto; e Guardas Sanitários - Armando Fer-
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rera de Oliveira, João de Siqueira, J,lceste Ribas de Macedo, Teófilo de

Oliveira Camargo, Eduardo Machado e Moacir Vitor Potier.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 8 de jantliro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

DECR:ETO N.° 6

O PREFEITO MUNICÍPAL DE CURITIBA, atendendo ao req'ueri

do pelo Sub-Chefe da Divisão de Rendas, do Departamento de Fazen

da, Alvaro de Andrade, e em fact' do vencido no processado n.• 4688 de

13 de dezembro do ano próximo findo, resolve, EX.VI-LEGIS, conce

der.lhe sôbre os respectivos vencimentos o acréscimo de 15% que, com

os 10% de gratificação adicional que já vinha percebendo, ficam cons

tituindo a quarta parte a que se refere o decreto n•• 16 de 18 de Ijunho

de 1935, e passam a fazer parte integrante dos vencimentos do aludido

funcionário, a partir de 28 de outubro de 1936, data em que completou

25 anos efetivos de exercício.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 10 'de janeirO de

1938.

(a) CARLOS HELL:F:R

Prefeito Municipal

DECRETO N.ô 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIlJA, atendendo ao que re

quereu o 2." Escriturário do Departamento de Fazenda; Bento Dias de

Gracia, e em face do vencido no 'processado n.• 4569 de 3 de dezembro

do ano próximo findo, tesolve, "ex-vi ,. do art.o 280 do 'Régulamento Ge

ral, conceder-lhe a gratificação adicional de 10% sôbre os respectivos

vencimentos, a partir de 5 do mês em curso, data em que o referido

funcionário completou 10 anOs efetivos de exercício.

Palácio da Prefeitüra Municipal de Curitiba, em 11 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

'Prefeito Municipal

--'-,---
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o PREF'EITO MUNICIPA'L DE CURITIBA,

DECRETA:

Art.o 1.0 _ Fica prorrogado até o dia 31 do corrente nlês o prazo

de que trata a lei n.O 66 de 14 de outubro de 1937, para o recebimento

sel1l multa dos impostos e taxas devidos ao Município, relativos aos

exercícios anteriores ao fluente.

Art.° 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 12 de janeiro de

1�38.

(a) OARLOS HELIjER

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 9

o PREFEITO MUNICIPAL DE CUliITIBA

DECRETA:

Art.. 1:' � Os serviços da Prefeitura Municipal de Curitiba distri-

buem-se da seguinte fôrma:

1 -- Consultoria Técnica

2 - Departamento de lExpediente

3 - Departamento Jurídico

4 - Departamento de. Cultura e UrbanisIp.,o

5 - Departamento de V�ação

6 - Departamento de Edificaçõe/il e Patrimônio

7 - Departallle,nto de Serviços Municipll-is

8 - Departamento de ÇOlltabilidade e Receita

9 - Departamento de Rendas e Fiscaliza�ão

10 - Departªmento de Tesouro e P�gadoria

Art.o 2.° - O quadro dos funcionários da ,.Prefeitura e respectivos

vencimentos passam a '�er a partir! de L.' do corrente a's seguintes:,
o'.

CONSULTORIA TÉCNICA
., � .. .

1 - Consultor Técnico ., .. •• •. •• •• ,. ., ., 21:600$000

i

• I" . • , fI

DEPARTAMENTO DE EXPEDlENTE

GABINETE •

1 - piretor de Departamento' .. •. .. .. ., '. "

,1 - 2.• Escriturario' .... '. .. '. " ., ..

1 - 2.• Dactilógráfo .. " .......... :. ..

1 - Praticanté ',' .. " " ., .. ., .. " ..

1 - Contínuo .. .. ., " .. .. .. .. ..'

1 -. Servente .. .. .. .. .. .• " .. .. .. .. "

SlBCÇÃiÚ DE PESSOA.r.., �ROTOCOLO E ARQUIV:O

à) -Pessoal

1 - Chefe de' Secção " .. .. .. .. .. .. .. ..

1 - 2:. EScriturário .. " .. " .. :.... ", .. "

1 - Porteiro'.. .. .. .. '. " •. ,. ., .. .. .. ..

1 - Telefonista .. " " .. .. .. .. .. .. '..

1 - Praticante " '. " .. " " " " .. .. .. .. ..

b) - Protocolo e Arquívo'

2 - 2.Os Escriturários a 7 :200$000 ..

1 - Praticante .. .. " " .. .. ..

1 - Servente .. .. .. '. .. " '. " .,

AL;vIÚXARJIFAUO, COMPRAS E GÀRVi(j'Ê

1 - Almoxarife " .. " .. .. ., .. .. .. .. " ..

1 - 4.• Es'criturário .. .' " " " .. .• " .. " ..
I, - Pi'aticante' " " .. " .. .. ., o. ., " '.

2 - Motoristas a 5:040$00"0 " ... , ., .: "

1 - Contínuo .. .. .. .' ., ..
,

. .. �'.

t\GI�NrCIA, DE ESTATíSTICA

1 - Agente " " " '. '. " .... .. ., ','

1 - 2.• Dactilógrafo .. .. .. .. " .. .',' .. ..

DEPARTAMENTO JURiDICO

J.",.. Diretor de DePllrtl,\mento •.. , .

1,-� Auxiliar Técnico " •. ., ., ..

1 - Contínuo .•... , •.•.• , .• ,. " ••••

U�:OOO$Oo'O

7:?00$OOO
5:040$000

3:600$000

4:200$000

3:360$000

9,:600$000

7:200$000

5:040$OÓO

5:040$000

3:600$000

14:400$090

3:600$,000

3:360$000

14:400$000

4:�00$OOO

3:603$000

10:080$0000

4:20q$000

9:61)0$000

5:040$000

, . 18:000$000

6:000$000

4:�OO$000
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DEPART4MENTO DE CULTURA E UllBANISMO

GMUNiETE
•

1 - Diretor de Departamento ., ., .,

1 - 2." Escriturário .• " '. " ....••••..•.

1 - Cartógrafo " ., •. •• " •• " •• •• .• •.

1 - Contínuo •• " •• •• " •• •• •• •• ., '.

DIVISÃO -DE CADAS'J1RJO

1 - Engenheiro Chefe de Divisão .. .. " .. .,

1 -.,. 1." Escriturário •• " .• •. . o • o " o' " ••

1 - 2." Topógrafo . o ••••••• o •••• o ••• " o'

2 - 2."s Escriturários a 7:200$000 • o ••' • o .,

� - 3." Escriturário •• o. •• ., •• o. •• o. ••

1 - 2.' Desenhista .•.•.•

2 - Praticantes a 3:600$000 " •. o o ••••• ,

BlBUOTBCA

1 - Bibliotecário o. • o o. •• •• • o •• " •• •• o'
, .

1 - Auxiliar •• '. " '. ., • o •• •• o o • o •• .,

MUSEU

1 - Oonservador . o o. .0 •• o o o o o.

1 - POrteiro • o o. " ., ., " •• •• ••

T�.TRO

1 -.,. Zelador

r -'- Auxiliar •. ..;.

ESCOLAS AGRf(-;OLAS

2 - Professores Agronomos a 9:00()$000!

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

GABiNETE

1 - Engenheiro Diretor • o •• " • o • o o.. o ••

1, --, Assistent«; ••••• o o •••• o ••••••••••••••

1 -.,. V Escriturário

1 - 1." Dactilógrafo

1 - Continuo " .. •. •. •• ',0

18:000$000

7:200$000

8:400$000

4:200$000

PAVill\lENTAÇÃO E ESTRADAS

1 - Engenheiro Assistente .. .. .. o. •• ••

2 - 1."s Topografos a 9:600$000 .' ... o ••••

1 - 2.° Topografo ... , .. . o • o " •••• '.

2 - 1.Os Desenhistas a 7 :200$000 •• o' • o •• ••

1 - Feitor Geral . o •• ., •• •• • o o o • o o. o.

2 - 1.°s Feitores a 7:200$000 •. " o. o •••• , ••

1 - 2;° Feitor " .• .' o. o' o o • o • o o. •• ••

1 -'- Maquinista o o " " •• '. •• " •• • o o o .,

16:200$000

8:400$000

8:400$000

H:400$OOO

5:040$000

5:040$000

7:200$000

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇõES E PATRIMÔNIO

GABINETE

7:200$000

5:040$000

1 - Engehheiro Diretor " o. o' ••• o ••

1 - Contínuo .. .. " .. .. .. •. . o • o " o'

EtDTFI'ÜAçõES E FISCA:LIZAÇÃO DE OBRAS

7:200$000

4:200$000

1 - Engenheiro Fiscal o. •• • o ., o' •• •• •• •• o o

1 - Topografo Chefe .. .• ., " .. "'.. .•

1 - 1.0 Topógrafo .• o o •••••••• " •••••• o' • o ••

1 - Chefe de Secção .• " " o. • o • o • o ••

1 - 2." Escriturário " o ••• o. ., •• • •••

1 - Guarda Fiscal • o .' ••• o ••••••• , .,

3:360$000

2:520$000 PATRIMÓNIO

1 - 1." Escriturário " .

18:000$000
. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICiPAIS.

GABINETE

1 - Engenheiro Diretor o o o' o o " • o o o ••

1 - 2•• Dactilógrafo o. o o o. •• • o •• o o ••

18:000$000

14:4�$OOO

LIMPEZA iPúBLI>CA

1 - Fiscal Gera.l '. .. " .. �. .. .. .. .. .. .. .. .,

8:400$000

6:000$000

4:200$000

14:400$000

19:200$000

8:400$OÓO

14:400$000

8:400$000

14:400$000

6:000$000

3:600$000

I' I ;7 I
I

18:000$000

4:200$000

12:00Ó$000

�0:800$000

9:600$000

9:600$000

7:200$000

5:040$000

8:400$000

18:000$000

5:040$000

12:000$000
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2 - 3,os Fiscais a 7:200$000 •.••.•.•

1 _,2:° Feitor " .• .. .•••• •

ILUMINAÇÃO PúBLICA

1 - iChefe de Secção " " .. .. .. ., •• •.

,I - 1.0 Escriturário .. .' .. .. .. •. .. ..

1 - Guarda Fiscal '. .. .. .. .. •. '.. "

3 - .Guardas Linhas a 3:360$000

[<'ISOALIZAÇÃO DE VEíCULOS

1 -, Fiscal Geral " .. ., •. .. .• .• .• •• .,

� - 2••s Escritúrários' a 7:200$000 ..•.•.

1 - Emplacador " " .. .• .• .• " •• •• •• .,

USINA DE LEilTE

1 - Administrador (em comissão) ... , •..•

.1 -; A'uxiliar Almoxarife (em. comissão) '. •. " .• .•

ÜiFICINAS

1 - V.Feitor

1 - l.ó Mecanico

1 - �.? Mecanico ..

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E R�CEITA

GABINETE

1 - Diretor de ,Departamento . .• •. •• •. ., ..

'1 - .sub.Diretor .••.. , .• " .. " .• •• •• ., .•

1 - 1.° Dactilógrafo .; ... ", ..• , ...• ;., ".

1 - Conti'nuo " ;. OOoo .

aONTA:BILIDADE

1.- Contador " .• .. .. ..•.•. •. •. .. •• .,

1 -Chefe de Secção '. '. ., •• •. .,

1 - Sub-Con�ador .• .. " .• •• •.

! '-' 4:° :Escriturário .' " .• .• •.

11

14:400$000

6:000$000

RIEQEiITA

1 - Chefe de Secção .' " ..... .• .•

1 ---, 3.° Escriturário .' '. .. .. ," .. •• ..

4 - 4.os Escriturários a 4:200$000 ., .• •• ••

9:600$000

8:400$000

5:040$000

10:080$000

DIVIDA ATíVA

1. -2." Escriturário

1 - 3." 'Escriturário .. " .........

DEPARTAMENTO DE RENDAS E FISCALIZAÇÃO

12:000$000

H:400$OOO

4:200$000

GABINETE

1 - Diretor �e Departamento " " ., .. ' .•••.•

1 - AEsistente " .' ..

2 - 2."s Escriturários a 7:2,00$000.. .. . .•...

1- 2." Dactilógrafo .. .'. " .. .. .. .. .. .. .

1 -' Contínuo .. ., .. .. .. .. ., .. .. ., .. .'.12:000$000

6:000$000

FLSCALIZAÇÃO

7:200$900

7:200$000

5:040$000

3 - Fiscais Gerais a 12:000$000 .' ..... , ••..

2. - 1."s Fiscais a 9:600$000 .. ' .•...•...•.

24 - Guardas Fiscais a 5:040$000 " ' .••..•.

1 - Contínuo.. ' .. .' .. .. .• .. . .••• , ......

AFERIÇÃO :DE PESOSK MiBDIDAS

1 - Aferidor .' .. .. '...

1 - .2." Escriturario '. " ......

18:000$000

16:200$000

6:000$000

4:200$OOq

MATADOURO l\1U�ICIPA:L

1 - Administrador . � .. •. .. ., .. ..

2 - Médicos Veterivários a 9 :600$000 ..

1 - ?.." Escriturário ", ., .. " .. ", ,.

1 - Guarda Sanitário '. .' .' " .. .. .• .. .. ..'

.. '.. .. �

10:800$000

9 :600$000'

7:200$000

4:200$000

DEPóSITO DE INFLAMÁVEIS

1 - Administrador " '. '. ..

1 - ,3." l<:;scrituráriQ ........, .. � .

---I

.

/

9:600$000

5:040$000

16:800$000

7:200$000

5:040$000

18:000$000

14:400$000

14:400$000

5:040$000

4:200$000

36:000$000

19:200$000

120:960$000

4:200$000

8:400$000

7:200$000

9:600$000

19:200$000

5:040$000

4:29°$000

8:400$GOO

5:040$000
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CJE�HTÉmo MUNI,CIPAL
serviços de Fiscalização de Rendas, Aferição de Pesos e Medidas, De

pósito de Inflamáveis, Cemitérios, Matadouros e ,Diversões Públicas.

Art.ó .l.0 - A Agência de Estatística será coordenada ao serviço

esta:!ual de estatística.

Art.o 5.° ,......,. O Prefeito poderá suprimir os cargos que ficarem vagos.

Art.o 6.° '- Os funcionários da Prefeitura a todo o tempo poderão

ser transferidos de um para outro Departamento, se assim convier ao

serviço, respeitados, sempre, os direitos adquiridos.

Art.o 7.° - As Escolas Agrícolas a que se refere a Lei n.O 8 de 9 de

março 4e 1936' ficam reduzidas a duas: a de Nova Polónia, que está em

organização, e outra a ser instalada 'em lugar que será designado. Os

vencimentos dos respectivos Diretores serão de 9:000$000 (nove contos

de réÍ!;I) anuais e os dos Auxiliares de 1 :800$000 (um conto e oitocen

tos mil réis) anuais.

Art.° 8.' - Revogam-se as disposições em contrario.

1 - Administrador

1 - Guardião '. •.

7:200$000

4:200$000

GEMITÉRIO nA A!GUA VERDE

1 - Administrador

1 - Guardião .. ..

5:040$000

4:200$000 �14f
i
I

I

DEPARTAMENTO DO TESOURO E PAGADORIA

1 - lJiretor Tesoureiro 18:000$000

1 - Fiél .' .. .. .. '. 8:400$OGO

1 -Chefe de Secção .. 9:600$QOO

1 - 1.0 'Escriturário " .. .' •. .. 8:400$000

I' ....... Servente .. .. .. .. .. .. .. .. " '. " 3 :360$000

Art." 3.' - No novo Regulamento da Prefeitura, que será expedido

dentro de ao dias a contar da data deste Decreto, serão discriminadas

liS atribuições dós diversos Departamentos, entre as quais, porém, des

de já, ficam estabelecidas as seguintes:

1) - O Departamento de Expediente compreende os serviços d<!

Expediente, ,Protocolo, Arquivo, Pessoal, Agência de Estatística, Almo

xarifado e Garage.

2) - O Departamento Jurídico compreende os serviç'os atualmen

te a seu cargo.

3) - O Departamento de Cultura e Urbanismo terá a Seu cargo os

serviços que eram atribuidos ao Departamento de Cultura.

4) - O Departamento de Viação abrangerá os serviços de Pavi

mentação, Estradas e Obras Públicas em geral.

5) - O Departamento de Edificações e Patrimônio executará a

construção de edificações públicas municipais, fiscalizará todas as

obras particulares, e conservará o P'atrimônio Municipal, cujo registro

lhe competirá.

6) - O Departamento de Serviços Municipais compreenderá os

serviços de Limpéza Pública, Iluminação Pública, Fiscalização de Veí

culos, .Fiscalização dos Serviços 'de Fôrça e Luz, Telefônes, e Trans

portes :Coletivos, Conservação de Matas, Parques e lJardins, Usina de

Leite, Oficinas ,Municipais, Bombeiros e Socorros Públicos.

7) - O Departamento de Contabilidade e Receita terá a seu cargo

os serviços de Contabilidade, R-e.ceita e Tomada de Contas.

8 - O Departamento de Tesouro e Pagadoria terá a seu cargo a

Tesouraria e a 'Pagadoria.

9) - O Departamento de Rendas e Fiscalização compreenderá os

. .. . .

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 13 de janeiro do

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

DECRE'-'O N.o 10

(\ PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, considerando que, no

art.. 3.• do Decreto n.' 3 de 8 do corrente, ficou estabelecido criar-se

quando conveniente, uma secção de. higiêne municipal e

tendo em vinta qne diversos serviços qUe estavam afetos ao extin

to Departamento Sanitário e de Assistência Social continuam a cargo

do Município, o que torna necessário organizar aquela secção,

DECRETA:

1�.'�
. '"

I
I
I
I

l

J

Art.. 1.. - ,11: criada a Inspetoria Sanitária com o seguinte Pessoal

e vencimentos:

1 - Inspetor Médico (contratado) .. 9:600$000

1 - Médico Veterinário Auxiliar .. 8:400$000

] -" 2.• Escriturário .. '. .. .. .. .. .. 7:200$000

:l - Guarda-Auxiliares a 4:200$000 .. .. .. .. 12:600$000

Art.o 2.• - A Ins�)etoria de que trata o art•• 1.0 ficará subordinada

ao Departamento de Rendas e Fiscalização.

Art.. 3•• - Enquento não for expedido o novo regulamento geral
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(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

l,l,l.mentos municipais serão cobrados de acôrdo cOm -a ,�abela p�ra 1937,

CJ!!P" las modificações constantes da tabela ap'eJlsa e com o,s adicionais

Il que se referem os artigos seguinte.s: .

Art.. 2,. - .010 impostos, sôpre frentes não e.dificadas e outras é de

publicidade e as taxas de }jmpeza particular, de calçamento ede afe

rição de pesos.e' medidas 'serãó cobrados 'com um adicional de 20%,

�ue o Prefeito abonará aos contribuintes que, até .0', dia 31 do corren

te, os pagarem de urna só vez, adiantamente.

Art,. 3.• - Os demais impos'tos e taxas, excéto o imposto de .in

dústri�s e profissões, ficam sujeitos ao adicional de 10% que o Pre

feito abonará aos contribuintes que efetuarem o seu pagamento dentrp

dos prazos regulamentares.

A�t...• 4•• - Fica criada a taxa de 1% sabre o valor locativo do's

prédios urbanos e suburbanos, alugados ou ocupados Plllos respectivos

propriet�riosou foreiros, destinada á manutenção do Corpo de Bom

beiros e que será co.brada juntament� com os impostos predial e su

bJlJ."!>ano.

,Art•• 5•• - O lançamento dos impostos sôbre fren,tes n�o edifica

das e outras, na l.' zona !la cidade, já realizado, fica sem efeito e .será

revisto .i�edjatamep.te,. para enquadra-lo na .nova tab,ela de im'posto�.

Art.• 6.• - O laudêmio, nas transferências de. domínio útil, será

cobrado á razão de 2,5% do preço da alienação, na fórma do art.. 686

do Oódigo Civil.

Art.• 7.• - Revogam-se as disposições emcontrátio.

da Prefeitura, 'caberão á Inspeto-ria a expedição âe "habite-se", a. ins

peção 'sanitáriã -de estabelecim'entos comérciais e industriais, o exame

médico de' condutores' de Veiculos, a- fiscalização técnica da Usina de

Leite, a fiscalização de estábulos, a mátricula de, vacas leiteiras, a fis

calização sanitária de 'cemitérios e outros' serviços de 'que for incum-

b'd ".",,\ '''f.J.j"IIo''f''-'
I a� 1'1.1.i'lê.'III�t!1!wiiJi

Art.• 4.• "_. Ao Inspetor Médie'o, que será contratado anualmente,

mbe a direção da Illspétória; ao Médico Veterinário cabe especialmen

te o exame dos estábulos e a matricula de vacas; ao 2.• ESêriturário

cabem os serviços' admini'strativos, isto é, os de ordem não técnica; e,

aos Güardas Auxiliares caberão Os serviços que lhes forem distribuidos

'Art.• 5.• - Revogarn.-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 13 de janeiro de

1938.

Revigorado por; Decreto n .• 6423 de 18121938, do 'Exmo. Sr. Inter.

ventor Federal no Estado.

DECRETO N•• II

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requeri.

do pela l.'Dactilógrafa do Departamento de' Viação, l\Iercedes Mendes

Morais, e em face do vencido no. processado n.• 1 de 3 do mês em cur

so, resolve, de acôrdo com o art.• 280 dó RegulamentocGeral, conceder,

lhe sôbre os' respectivos venCimentõs a gratificação adicional de 10%

a p'artir de 15 de novembro de 1937, data em que a mesma completou

10 (dez) anos efetivos de exercício.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 17 de janeiro de

1938.

Palácio da P\"()feifuraMunicipal de Curitiba, em 21 de janéiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

�refeito :(\iunicipal

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

TABELA DE IMPOS'l�OS! TAXAS E EMOLUMENTOS PARA 1938

N•• 4

IMPOSTOS SóBRE DIVERSõES PúBLI,CAS

DECRETA:

� - Sobre o valor das entradas ., .. ,. " .. '. •. .. 10%

2 - Idem sobre b�lhetes, poules ou talões de jogos per-

mitidos ou de apostas de qualquer sistema ., ., ,. 10%

Nota: - Estão .sujeitas a este Jmpo.sto, todas as diversões .públicas de

car<lter permanente ou tempor�r�9'

Serão elevadas de 100 réis todas aS frações dessas importancia.

� "'- Cinernatografo, nOI Quadrq Urbano" alvará " '.' . .500$000

O PREFEITO MUl\iICIPAL D)i: CURITIBA,

Art;. L. - No exerCício de 1938, os divers9s impostos, taxàs e emo.



4 - Por espetaculo .. .. .. .. .. .. .. .. ..

5 - Com variedades, mais .. .. .. .. .. ..

6 - Cinematografo, no Rocio, alvará .. "

7 - Por espetaculo .. " " .. .• .. .• •• .,

8 - Com variedades, mais .. .. .. .. .• ..

9 --' Circos, cOretos, etc., aluguel de terreno municipal

ou logradouro para suas edlficações, por metro

quadrado .. .. .. .. •• •. .. •. .. .. .. ••

10 - Circo, no quadro urbano, licença

11 - Cada espetaculo .. .. " .. .. ..

12 ....., Idem, no Rocio, licença .. ., .. .,

13 - Cada espetaculo .. .. .. .. .. .. ..

14 - Cabarets, de 1." clas!?e, alvará .,

15 - Funcionamento inensal .. .. .• ..

16 - Idem de 2." classe .. .. .. .. .. ..

17 - Funcionamento mensal .. .. .. ..

N.o 6

a) - Imposto sôbre terrenos sem edificações, edificados e não

murados ou murados em desacordo com a lei, sobre terrenos dé edi

ficios demolidos, desabados, incendiados, condenados, interditados, ou

em ruina, sôbre frentes não revestidas e sôbre terrenos arrendados pe

los respetivos proprietarios a terceiros:

1.' zona

calçados a asfalto ou a paralelepipedos

3 - Nas ruas calçadas a paralelepipedos, por metro

de testada .. .. .. .. .. .. .. .. .,

4 - Nas ruas revestidas a macadam, por metro de tes-

tada ... , .. .. .. .. •. .. .. .. . .•••• ,.

5 - Nas ruas nã9 calçadas, por metro de testada "

3,' Zona

6 - Nas ruas calçadas a paralelepipedos, Por metro de

testada ., .. ,. ., .. .. .. .. " " .. .• ,. •• "

7 - Nas ruas calc;adas a macadam, por metro de tes-

tada .. " , ,. ,. " " ' .. ,

8 - Nas ruas não calçadas m�s servidas pela rede de
iluminação pública, por metro de testada " ,. .. $800

9 - Nas demais ruas não calçadas, por metrol de testada $500

Quando o terreno tiver duas ou mais testadas, o imposto será co-

Nas ruas ou logradouros

com rejuntamento asfaltico,

1 - Sobre o valor do terreno ., " .. •• .' ., ,. ,.

2 - Nas ruas ou logrado\lros revestidos de qualquer ou-

tro tipo de calçamento ,. .. .. ,. ., " ,. .. ..

2.' Zona

20$000

10$000

250$000

10$000

5$000

$300

100$000

30$QOO

50$000

15$000

10:006$000

5:000$000

5:000$000

3:000$000

5%

4%

4$000

3$000

2$000

2$000

1$500

brado pela testada ou testadas que constarem do respectivo título de

dominio.

Os terrenos arrendados ou utilizados para guarda de animais de

qualquer natureza terão o respectivo imposto acrescido de' 20% sobre

o válor calculado pela tabela supra.,

NOTA:

São isentos do imposto sobr'e terrenos sem edificação os terrenos

nas condições a seguir especificadas:

Quando, como servidão d�' �eshleitcias; párticulares, constituirem par
ql!-!!S ou jardins e forem devidamente murados de acôrdo com a legis

lação em vigor,

Quando, devidamente murados, junto ás fabricas forem ocupados como

deposites de materiais para uso o� consumo das mesmas' edésde que
pertençam aos proprietarios das ditas fabricas.

Quand'o, pertencentes a estabelecimentos de ensino, casas de caridade,

asilos" constituirem servidão exclusivamente para fins da instituição.

b) Sôbre casas sem platibanda: .

1'0 - Predios sem' platiba�da e sem calha na rua 15 de

Novembro entre as ruas Ebano Pereira e Presiden-

te Faria, e na avenida i,Jóão Pessôa, pOÍ' metro de

frente anualmente .. " .. •. " " ,. •• •• .•

11 - Idem sem platibanda e com càlha idem idem "

12 - Predios Sem platibanda e com calhas n� rua Ba
rão do Rio Branco e praça General Ozorio, idem.

idem " " .. " ,. ,. •• •• •• •. ., •• '" . ',' ...
13 - Idem, sem platibandá e com calha idem, idem .,

14 - Idem sem platibanda e' sem calha, nas d'emÍlis ruas
da I,' zona, idem, idem ,. " " .• , •. ,.' .,'

15 - Idem, sem platibanda, e com calha, idem, idem ••

16 - Predios, sem platibanda ou sem calhas Ou não re,

bocados. nas demais ruas n.o quadro urbano, idem

c) - Sôbre Guias sem passeio

17 - Guias sem passeIo; por metro e por mês .. " ., 1$000

NOTA: - Ficarão isentos do impOsto acima todos os proprietarios

que. construirem os passeios dentro do p.razo de 6 mêses, a c'ontar da

data do assentamento dali respectivas guias.

17' -

36$000

24$000

24$000

12$000

12$000

6$000

3$600

N.o 10

MATRICULA DE AiN,lM'AIs

1. - a) - Matricula de cães:

Cães açaimados; matricula

Idem, idem, ex.oficio " ••

á,nual exponta�ea 10$000

20$000
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2 - b) - l\'1atricula de vacas:

Vacas, matricula anual ..•.. ...

Caderneta .. .. .. .. .. ... .. ..

Placa .. .. .. .. .. .. ..

Taxa de inspeção sanitária

5$000

3$000

1$000

2$000 '.""

N•• 18

EMOLUMENTOS E� GERAL

ESiPiEOI�IS DO DEPART&vfEN110 DE BDI>WCAÇõEiS E PATRIMóNIO

1 - Alinhamento e nivelamento �ara qualquer cons-

trução além da condução, cada 10 metros ou fra-

ção, na l."zon.l,l ... " ... , ...•

2, - Idew., idem na 2." zona

3 - Idem, idem na 3." zona '.,

4- Alvará de licença " •. .. .. .. ..

5 - Andaime, licença para casa de sobra,<fo na 1." zo"
na, por ,metro de frente e por trimestre .. .. "

6 - Idem na 1." zona, para casas terreas .. .. .. •• ••

7 - Idem na 2." zona" casas de sobrado .. .. .. .. ..

8 - Idem na 3." zona, casas terrel,ls .. .. " ..••

9 - Idem na 3." zona, casas de sobrado .. .. .. .. "

10 .,..... Idem na 3." zona, casas terreas ....••...... "

11, -. Aprovação de projétos para cOI1strução �e casas de

alvenaria, andar terreo, na 1." zona, por metro

Quadrado de planta " .. .. " .. .. .. $300

12. - Idem, idem, 2.• andar, idem ',' ',' .. .. $250

13 - Idem 3.• e deptai!'; andares, idem . o •• o. $200
14 ...,. Idem na' 2." zona, andar terreo. idem " $250

15 - Idem. na 2." zona, 2.• andar, ideltl .. " $200

16 - Idem, idem, na 2." zona, 3.• eO demais andares, idem $150
1'7 .,.... Idem na 3." zona, andar .terreo, idem .. " $200
18 - Idem na 3." zOna, '2.• andar, ide!" ... •• .. .. .. .. $150
19 - Ii!em �a 3;" zona, 3.• e demais andares, idem "0' $100

A sobreloja não é considerada como andar para o pagamento.

Quando, porêm, o predio tiver mais 4e uma sobreloja, as excedentes

pagarão como andar nas bases' anteriores.

As casas de madeira, as fabricas, os ba,racões sem divisõe's, gara

ges sem habitação para ch�iJ.feurs. as cocheiras, pagarão a metade des
sas taxas. -n, ;:--T"'''T'�Il'T'''''T1''Y'1'

Cada morada, deve. ser considerada isoladamente. As .garages equi

paradas ás cocheiras e havendo habitação para chauffeur, em sobra-

".,

15$000

10$000

7$500

5$000

4$000

2$500

2$500

1$500

1$500

1$000
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do, esta pagará a taxa correspondente á caSa situada no perlmetro ur

bano e se a habitação for ao lado, no mesmo plano, será incluida no
calculo da garage.

As habitações abaixo do nivel da rua pagarão mais 50% das taxas
estabelecidas para o 1.. andar.

As diversas ordens de localidades das constrúções destinadas a

teatros e cinemas são consideradas como andares para o calcúlo da

cobrançãd;; taxas.

Os emolumentos devidos pelas obras qUe tenham sido executadas

sem a necessaria licença' previa, mas que Iióssam ser con�ervadas, se

rão os acima citados. na [lresente lei, acrescidos de 5d%.

Para as reformas de casas os emolumentos são os mesmos de apro

vação de projétos.

Para as revalidações serão cobradas apenas 50% dessas taxas.

Os projétos além dos emolumentos respectivos pagarão mais de

selo de verba e por decimetro quadrado $040.

20 - Aprovação de projetós de muros, gradis ou balaus-

tradas .. .. .. " .. .. .. •• •• •. .• .. •. ..

21 - .Áprovação de proJéto de fachada unicamente na

1." zona, por metro corrente de frente L. andar,

(andar terreo) . i •• ;. •• •• ••

22,-Idem. idem 2.• andar ,;.

23 .... Idem, idem 3.• e demais andares .. •. ..

24 - Idem, na 2." zona por metro corrente de frente

I.• andar .. .. .. .. .. .. . •.•

25 - Idem, idem, 2.• andar •• •. .• .•

26 - Idem, idem, 3.• e demais andares

27 - Idem, na 3." zona por metro corrente de frente

I•• andar .• .. .. " .• .. .;'

28 ..... Idem, idem, 2.• andar .. .. " ...• " .... , •..

29 - Idem 3.• e dem'ais andares o " ••••••• ,

30 - .A:provac:ão de outros projétos não especificados

acima de 10$000 a .. •. .. .. .. ..' •. ..

31 - Autos. fornecidos as partes, por auto .. . o •• ••

32 - Certificados de alinhamento e nivelamento, cada

33 - Condução quando as partes não oferecerem para

alinhamento, ou nivelamento; ou vistorias de con

clusão de predios no quadro urbano .. o. ••

34 - Idem, idem, do Rocio de 20$000 a .. .. ..

35 - Cópia.s de proJétos, até Yz metro quadrado

Excedendo dessa dimensão mais 1$000 por deci-
m£'tro quadrado.

Existindo original em papel transparente as c6-

10$000

5$000

4$000

3$000

3$000

2$000

1$500

1$500

1$200

1$000

100$000

1$000

5$000

10$000

40$000

,100$OO()



......

ESPECUAIS no nl�:PARTA�JB�""fOiDE:SEllViIÇOsMUNIGIiPAIS, .

30$000

,10$000

15$000

10$000

20 -,

via!! �eliograficas custarão a' metade da acima
referida.

'l6 ..,- Levantamento ,de pavimentação das rua!:! asfalta-

das por metro quadrado 0,0 o o o. •• o. o o o. o o

37 - Il1e�, idem, pavImentação de aglomera40s, i4em ..
38 -. Idem" idem, pavimentação a paralelepipedQs, idem

39 - Idem idem, a ptacadam, ,idem o... .'. .. .. .. ..

40 - Prorrogação de prazo para a conclusão de obras

por mês e por metJ:o c!,rrente de Crente, na }." zona

41 - Idem, id,em, na 2." zona.. .. .. ... .. .. . ...

42 - Idem, idem, na 3." zona) .. .. .. .. .. .. .. .• .•

Vistoria a requerimento das partes de conclusão
" , da obra. afim de obter habite-se ., o. •. ••

Vistoria (de conclusão de obra) certi4ão o' •• ••

Vistoria a requerimento das par.tes, feitas por en-

engenheiros ou pel,o pess!>al da Fiscalisação,

de 30$000, a ., .. ',,' .. ., .• .. ., .. .. ",

1 '--.I 'Transfere�cia de automoveis ..

2 -"- Idem, idem, allotações .. .. . .

3 -Transfere�cias de placas •.

4 - Idem, idem, anotações .. .. .. ..

ESPECIAIS DO I)'EPÀRTAiMENTO DE ttliLTURA E

UiRBANLSMO

1 � Abertura de ruas! por metro corrente o. •• .. ,.

2 -Aprovação de arruamentos por 100m. 1 .. o' " .,

3 � Divisão de terrenos em lotes no quadro urbano:
L" zona por metro corrente de testada " o

'2." zona por metro corrente de testada .. .. " ..

3," zona por metro corrente d� testada ., .. " ..

Zona subuJ:bana .. .. ..' o o •• •• •• •• •• " ". ••

4 - Aprovação de projéto de divisão em lótes no qua

dro, por carta de 12.100 m2. ou fração, além dos

respectivos emolumentos o o •• • o '0 •• •• •• ••

5 -. Idem, idem, na zona suburbana ... ,. ". .• .. "

6 ,,- Vistorias feitas pelos Engen\:t�iros e pelo pessoal

da Diretoria a re9-ue;riwento das ,partes, de .....

30$000 a .. .. .. . o •• o' •• •• • o •• •• •• '," ••

7 - Demarcação. de terr,enos no Quadro Urbano:

21

\.
:."

40�ÓOO
t�

.11

15$000

5$000

3$000
V

3$000
j�

I

t$OOO I
1$000

20$000

5$QOO

200$000

1." zona

2." zona

3." zona

8 - Idem, idem. na zona suburbana:

Em ruas já locadas o. •• .. .•

Em ruas não locadas .. . ... o ••

Terrenos não divididos em 101't$ por 12.100 m2.

ou fração .. .. .. .. .. .. . o " •• ••

9 - Confecção de plantas o o " " •• o. • o

lO - Cópias de plantas at.é % métro quadrado

11 - Por decimetro-quadrado excedente .. .. .. ..

Existindo original em papel transparente, às có

pias heliograficas sofrerão o desconto de 50% so
bre os' preços acima.

12 '-"- Locação de bombas de gazolina nas vias públicas
13 - Condução quando as partes não oferecerem para

vistorias e demarcações no Quadro Urbanó

14 '-- Idem, idem. no 'Roeio de 20$000 a . o

ESPECIAIS DO DEPARTA'MENTO DERENtDAS

E FISCAl.IZAÇA:O:

$050

J,O$OOO

1 - Anotação em alvará .de licença:

1." classe ,. . o o o o. •• •• o. ••

2.' classe ., " " .. . o " " "

2 - Expedição de segundas vias de alvarás

3 - Emolumentos de vistorias feitas peló peSSoal da
Fiscalização a- requerimento das pârtes, aléin d'a

condução . o •• •• .. o •• •• •• " " •• o. •• •• ••

4 - Condução quando as partes não a oferecerem para

vistorias " . o •• •• •• •• •• " •• " •• • o o. ••
5 - Inspeção medica para motorista ..

6 - Exame bienal de'motori"stas ,. .. .. .. ,. " . o
5$000

4$000

3$000

2$000

COMUNS A TODOS OS DBPAiRTAJIENTOS

'1 - Certidões negativas, cada . o •• ., •• ., •• " ••

2 - Emolumentos dê certiaões a reqtierimenfôs das

partes, cada linha .. . o o o o. " •• •• '.

Por ano de busca " .. ., .. ..... o. ••

(Citando o ano pagará apenas) " .. "

3 '-.. Idem, idem, de conce!jsões requeridàs á Camara

Municipal " " " .. .. .. .. .. .. .. " .. " ..
4 - Idem SObre o valor dos contn�tos' lavrado� 'como

40$000

30$000

200$000

40$000

50$000

65$000

65$000

85$000

50$000

50$000

100$000

1$000

10$000

10$000

40$000

25$000

15$000

5$000

20$000

5$000

20$000

5$000

5$000

$300

"2$000

2$000

50$000



:. Municipio. independente dos respectivos selos até

100 :000$000 .. .. .. .. .. .. .. .. " •. .. .. .. ..

5 - Pelo excesso de 100:000$000 até 1.000:000$000 ..

6 - O excesso de 1. 000 :000$000 .. ., " .. .. .. ',' ..

7 - Idem por qualquer licença concedida pela Pre-

feitura .. .. ., .. ., .. ., .. .. .. .. .. .. .. ..

8 - Expedição d� qualquer carta ou titulo, além dos

demais emolumentos.. .. ., '

N•• 22

HE�DA DO DEPOSITO DE INFLA�dAVtEIS

1 - Agua raz, por caixa .. .. ..

2 - Querosene, por ca�xa ,", ., ..

3 - Gazolina. por caixa .. .. "

4 - Foguetes si flexas e bombas, por quilo

5 - Foguetes com flexas e bombas, por quilo

6 - Polvora ou dinamite, por quilo .. .. ..

7 - Foguete com flexa, por quilo .. .. .. .,

8 - Fogos de artificios, �m grandes volumes. metro

9 - Fogos para salão e outros não classificados, por

quilo " .. .. .. .. .. .. ..
10 - Bombas de parede, por quilo .,

ti ,- Alcool nacional, por pipa .. .,

12 - Aguardente, por pipa .. .. ',' .. .. " ,. ..

13 - Formicida, por quilo .. .. .. ., .. .. .. ..

14 - Outros inflamaveis não classificados, exceto os des

tinados ás industrias do Municipio, por quilo '"

N•• 23

RENDA DOS CEl\I1TJ?;RJ.QS

(Cemiterios Municipal e da Agua-Verde)

1 - Emprezà funeraria, licença .. .. ., .. .. ..

2- Imposto anual .. .. .. .. .. " " " " .-.

(Isentas as que fi:l;erem gratuitamente enterros de

indigentes, mediante termo lavrado na Prefeitura).

3 - Carro funerario a tração animal de L" cla,sse, li-

cença anual .. .. .. ' �. ',' .. .. .• .. ..' .. ..

4 -Idem, idem de 2." classl;!, idem .. ., ... .. .. "

5 - Carro funerario a tração automatica de 1." classe,

licen�a anua] 'o' o' •••••• '••••••••••• , •• ,.

2%

0,5%

0,1%

5$000

5$000

1$200

1$000

1$200

$200

$400

$120

$300

2$500

$300

50$000

6$000

10$000

$050

$120

I). .;t.

360$000

'1720$000 -"

'11

36$000

24$000

100$000

6 - Idem de 2."' classe, idem .. .. .. .. .. ..

7 - Idem de 3." classe, idem .. .• .. " .. ..

8 - Sepulturas simples por 5 anos .. .. .. ., ..

9 - Ditas para crianças menores deU anos, por 5

anos .. " ., ..........•...•..•..••..

10 - Abertura d'e carneiras e covas em terrenos pro-

prios ., .. �.. .. .... .. .. .. .. .. .. .. ., ..

11 - Construção de carneiras, até 2 mefros de altura ..

12 - Construção de capelas, fuausoleos com mais de 2

metros de altura e até 2 metros 'de largura ., ..

13 - Idem, idem, idem com mais de 2 metros de largura

14 - Excesso de tempo de 5 anos para conservação de

inhumação nas sepulturas' gerais oü carneiras que

'não tiverem concessão, por ano .. .. .. ..

15 - Exumaçãó .. .. .; .. ., .. .. .. .. .. ..

16 - Concessão perpetua de cada urna funeraria

17 - Idem por 5 anos ., .. " .. .. .. .. .. ..

18 - Concessão de terrenos para jazigo perpetuo. Taxa

fixa ....•......•. , " •...

19 � Por metro quadrado além da taxa de concessão

até 2m,2 nas quadras nrs. 1 até 23 .. .. .. ., ..

20 - Idem, idem, idem nas demais quadras .. .. ., "

21 - Excedendo de 2m,2 até 4m,2, nas quadras nrs. 1 ,á

23 •.. , ' , , .• ' ., , •. - •.•.

22 - Idem, idem, idem nas demais quadras .. .. •. ..

23 ,- Idem, idem. idem de 4m,2, até 8 metros quadrados

nas quadras de nrs. 1 até 23 .. •. .. .. .. ....

24 - Idem, idem, idem nas demais quadras .. .. ., ..

25 - Excedendo de 8 metros quadrado até 16 metros

quadrados. nas quadxas de nrs, 1. a23 .. ., ..

26 - Idem, idem� idem nas demais qua,d,ras .. .. .. ','

27 - Excedendo de 16 metros quadrados até 32 me

tros quadrados, nas quadras nrs. 1 a 23 . " .. ..

28 - Idem. idem, nas demais quadras . ",. .. " . ,. ..

29 '7 Excedendo de 32 metros quadrados nas quadras

de nrs. 1 a 23 " .............•. , .

30 - Idem, idem, nas demais quadras "

NOTA: - Os preçOs dos terrenos adquiridos'

no Cemitério Municipal tarão o acreseimo de

50%.

N•• 25

LAUDEMIOS E EJ\lOLUMEt�TOS
Laudemio para os terrenos foreiros:

Sobre o preço da alienação ••••.••••••.••..•.

80$000

50$000

8$000

6$000

15$000

20$000

50$000

100$000

5$000

15$000

100$000

25$000

50$000

12$000

10$000

18$000

15$000

30$000

25$000

48$000

40$000

78$000

65$000

120$000

100$000

2�%
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in.s�rjção nas cartas de data ou de dominio expedidas

de acôrdo com a Lei n." 510 de 1918:

-I .:.... Quadro Urbano L' zona: m. de frente o.u fração

2 - Quadro Urbano 2.� zO,na: m. de (r:ente ou fração

-� .",..., Quadro Urbano 3.' zona: m. de frente Ou fração

4 - Rocio dividido em lotes:m. de frente .pu frflçã.o

°5 - Rocio não dividido: 12.100m. quâdrados ou fração

Emolumentos de transferencia de aforamen

to e apostila nas cartas de data ou de domipi.o ex

pedidas de acôrdo cOm a Lei n." 510 de 1918:

'6 - Quadro Urbano: 1." zona. 10 metros de frente ou

fração .. .. ..' .. ", .. .. .. .. .. .. .. • " .. ,"

7 - Quadro Urbano: 2.' zqn,a, 10, m,etrps de frente ou

fração .. .. .. .. .. .. .. .• .. .. '" .'. .."

8 - Quadro Urbano: 3." zona, 10 metros de frente ou

fração .. .. ',,' .. .. .. .. .. .. ..

. 9 - Rocio, dividido em lotes: 10 metros de frente ou

fração .. .. .. .. .. .. .. '.' .. .. .. .. .. ..

�O ..".. �ocio, não dividido: 12.100 metros quadrados ou

frr.ção .. .. .. .. .. .. .. .. .., .. .. .. ....

Oba. - 0,8 terrenos sem frentes pagarão por

100 m2 ou fração os preços por metro de frente da

tabela de laudeJPios e inscdção e por t.OOO me,

tros ou fraçãl} os preços por 10 .metros de frente

da tabela de emolumentos e apostila.

11 - Autos fornecidos ás partes., cada um ." ..

12 - Planta: croquis já desenhado :no livro ..

13 - Croquis já levantado .. .. .. •• •. .. . ..

14 - Croquis a l�vantªr ou v!lrifkar .. .. •. .. ..

Obs. - ()s' preços da tabela serão cobrados por

lote ou por grupo de lotes situados em uma mes

ma quadra; nos terrenos do Rocio em zona não

arruada a .mesma tabela será aplicada por área

de 12.100' metros quadrados ou fração.

15 - Titulos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ".

16 - Razas de termo de transferencia ou averbação

i i - Sub-divi,sã,o. po� 19t!-l •. .. .. .. •. .. ..

18 - Certidão negativa. .. .. •. .. .. ",' C"
19 - Certidão por linha .. .. .. .. •. .. ..

Busca por ano .. . '" ." .. .. .'. .. ..

Concessão de excesso:

Pelo valor de venda de terrenos, na zona, nunca po-

r.êm inferior a .....

- ,25

12$000

10$000

6$000
.". �

4,$OQO

50$000

, �
""

,25$09°

20$000

15$090

10$000

20$000

20 _ (tt.adro Urbano L" zona: clm. de frente

21 - Quadro Urbano 2.' zona: clm. de frente

22 - Quadro Urbano 3.' zona: clm. de freJ;lte

23 - Hocio: dividido em lótes .

24 - Hocio não dividido em lotes. metro quadrado

Obs. - 1." - Os excessos sem frente no qua.

uro Urbano pagarão nor metq) ,quadradq 9' preço

da tabela para 1 clm. de frente.

2." - Os preços pa tabela, serão a�rescidos

sempre dos impostos desde o tempo QHl'l o .exces.!:!9

está sendo ocupado.

10'000

5$000

2$000

2$000

$040

r� •

, .

DEORETO N,o 13.

O PREFEITO MUNICIPAL� DE .CURITIBA, atendendo ao que re•

quer o 1.. Mecanico do Departamento de Se,rviços .Municipais, .António

Pontarola, e em face do vencido no processado n•• 4.436 de 25 de no.

vembro do ano proximo findo, resolve mandar incorporar ao seu acer

vo de serviços, para todos os efeitos legais, os seguintes: períodos:.a)

"ex.vi" do art.• 1 .• da Lei n." 86 d(l 6' de novembro-de 1937, o período

decorrente de janeiro de 1914 a,. janeiro de 1921 em que o aludido fun

cionario prestou serviços ao Município como salariado; b) de acôrdo

com o li único do art.• 279 do Regulamento Geral, o pl,lríodo de 16, (de

zesseis) mêses correspondente a 16 (dezesseis) ano!! (de' 31 de janei

ro de 1921 a igual data de 1937) em que não gozou licenças ou férias.

Palácio da Prefeitura Municipal 'de Curitiba, em 21 �ei janeiro .de

1938.

l$OQO

10$000

20$000

40$000

). ""�J�-

5$000
p.

9$000
,,-,.-

.''i't.

10$000

5$000

$300

2$000

.r

(a) CARLOS .HELLER ..

Prefeito l\Junicipal

"

O PHEFEITO l\urNICIPAL �E tCURITIBA, 1\0 uso de suas atri.

buições

DECRETA:

Art. I•• - A Receita! do Município de Curitiba, para o exerClClO

de 1938, é estimada em 6.924 :000$000 (seis mil e :novecentos e, vinte

e quatro contos de réis) e será realizada com o produto do que fôr

arrecadado, sob as rubricas seguintes:



1 - RENDA ORDINARIA

.\ - RENDA DOS TRlIBUTOS

a) - Impostos

l-Imposto PrediaL ••

2-Imposto de Licença:

:alvarás e continuação,

3-Impostos d� Industtias

e Profissões..••••..

4-Imposto sobre diver.

sões públicas •• .. ••

5-Imposto sôbr,e Veículo.s

6-Imposto sobre frentes

não edificadas' e outras

'l-Imposto sobre gado

aibatido fóra do Mata.

douro .. " .. .• ,. ..

8-Imposto Suburbano ..

S.....Imposto de Públicidade

b) - TllIXas e .Efu.olu"

mentos

10-Matrícula de Animais ..

11-Marcação de Veículos.

12-Taxa de.. Limpeza Públi.

ca ........ 0" ...'.

13-Taxa de calçamento ..

14-Taxa de Merição de

pesos e medidas .. :.

15-Taxa dl\ Expediente ..

lG-:-Taxa de Exame e Hi.

gienização de' leite ..

17-Taxa para o Corpo de

Bombeiros •. .. •. .•

18-Emolumentos �m ge.

ral.. .. .. .. ..

c) - Ádicionais

• I
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B - JmNDAS

'ffiIAIS

INDUS-

.� '.

19-Renda do 'Matadouro.

20-Renda da Usina de

Leite .. .. .. .. .. ..

2.,l-Participa'Ção na Renda

dos Seniços Telefoni.

cos ..••••.•.••••.

1. 400:000$000

450 :000$0'00

1.000:000$000

300:000$000

1,65:000$000

c -. R,ENDAS PATRIMO�

NI'AIS

22-Renda do Depósito de

Inflamaveis .... " ..

23-Renda dos Cemitérios

24-Renda de diversos Imó-

veis .

25-Laudemios .. .. ..

26-Fóros.. .. .. .. ..

27-Venda de Terrenos

28-Concessão de Logra.

douros para Bombas

de Gazolina .. .. ..

175:000$000

100 :000$000

100:000$000

40:000$000 3.730:000$00Ó

20:000$000

110:000$000

D - HENDAS DIVEHSAS

220 :000$000

175:000$000

29-Quotas de Fiscaliza

ção de Contratos .. ..

30-Venda de Placas ....

3i_Venda de objétos inser-

viveis .. .. .. .. ..

32-Cobrança da divida

ativa .. .. .. '.' .. ..

40:000$000

10:000$000

Í50:000$000

160:000$000 Il - RENDA EXTRAOR.

DINÁRIA

240:QOO$000 1.125:000$000
33-Multas sobre impostos

34�ultas por infra'Ções .

a;'i-:Renda Eventual ..

'.

! .-\

í66 :000$000

27

616:000$000

55:000$000

'60:000$000

165 :000$0000

70:000$000

15:000$000

100:000$000

35:000$000

10:000$000

160 :000$000

41:000$000

40:000$000

1:000$000

350:000$000

•• l

731 :000$000

555 :000$000

432:000$000 6.739:000$00V

25:000$000

10:000$000

40:000$000 75:000$000



III - RENDA COM APLI

CAlçÃO ESPBCIAL

36-Contribuições especiais

37-Imposto do Matadouro

para a Santa :Casa de

Misericordià .. ..

-- ,18

Total dar Receita

50:000$000

60:000$000' 110:000$000

6.924:000$000

Art. 2.' - A Dcspe8'a do Município do Curitiba, para o exercício

'de 1938, é estimada em 6.924:000$000 (seis mil novecentos e vinte e

quatro contos de réis) e distribuir-se-á da seguinte forma:

A - GOVERNO MU,NICIPAL

VEHIBA 1 - PREFEITO

MUNIOIPAL

Pessoal

Sub-consignação n.' 1

Subsidio do Prefeito

Sub.consignação n.' 2

Representação do Pre-

feito .. .. '.' .. ..

B - ADMINISTRAÇÃO MU

NiCIPAL

VhHBA 2--00íNlSULTOlUA

TÉiONICA

Pessoal

Sub.consigna'ção n.' 1

Vencimentos do Con

sultor T�cnico .. ..

YERBA 3 - DEPARTA

M;E!J.�TO DO EX

PED.lENTE

Pessoal

Sub-consignação ri�' 1

Vencimentos d'ó 'pessoal

titulado do -Gabinete 41:400$000

24:000$000

12:000$000 36:0(10$000

:;,1 ..... �-

21,:600$000

9: "i'

I

I

I

I

Sub-consignação n.O 2

Ide� do pessoai, Pro

tocolo e Arquivo ..

Sub-consignação n.• 3

Idem do Almoxarifado,

Compras e Garage: ..

Sub.consignação n.O 4

Idem da Agência de

Estatística.. •. •• .•

Sub-consignação n.O 5

Pa.r:a pagamento de mo

toristas de carros de

passageiros .. .. ..

Material

Hub-consignação n.o 1

Para expediente geral

e publicaçõ�s de Atos

OficiaIs.. .. ., .. ..

Sub-consignação n•• 2

PaTa combustivel e lu

brificantes doS! Ali-'

móveis de passagei-

ros.. .. .. . ...

Sub-consignalção ID.o 3

Para alugueres.. ..

VERBA 4 - DEPARTA

MENTO JURíDICO

Pessoal

Sub-consignação n.O 1

Vencimentos do pessoal

titulado .. ., •. "

VERBA 5 - DEPARTA
�U;;N1X) DE CULTURA E

URBANISMO

P.essoal

Sub-consignação n.O 1

Vencimentos 'do pessoal

titulado do Gabinete

29' --

'.,'

5� :840$000

36:480$000

14:640$000

36:000$000 180:360$000

70 :OO{)$OOO

60 :000$000.

5:000$000 135:000$000 315:360$000

2.8 :200$000

37:S00S000



Sub.consigna'Ção n." 2

Idem da Divisão de Ca-

dastro.. " .. .• ..

Sub-consign'ação n." 3

Pessoal extranumerário

e jornaleiro ..

Material

Sub-consignação n." 1

Material para cadastro

VERBA 6 - DEPAiRTA

MENTO DE ViIXÇÁO

Pessoal

Sub-consignação n." 1

Vencimentos do peso

soaI titulado do Ga

binete.. •. .. .. ..

Sub-consignação n." 2

Idem de pavimentação

e estradas " ..

Sub.consignação n." 3

Pessoal jornaleiro ..

VERiBA 7 - DEPARTA

MENTO DE EmFiICA.

ÇOES E PATRífMÓNiIO

Pessoal

Sub.consignação n." 1

Vencimentos do pes

soal titulado do Ga

binete .. .. .. ..

Sub-consignação n." 2

Idem de Edificações e

Fiscalização de Obras

Sub.consignação n." 3

Idem do Patrimônio

�ub-consignação n.O 4

Pessoa'! jornaleiro ..

30

64:680$000

54:00-0$000

88:800�00

31

156 :480$ÓOO

Material

Sub.consignação '11." 1

Para seguros e conser.

vação de ptot>rios Mu.

nicipais.. •. .. "

Sub-coI}signaçáo n." 2

Diversos.. •• •• .• 2:000$000 22:000$000

! �' I I

"" , Ir:'."" " ,

20:000$000

5:000$000 161:480$000
VERBA 8 - DEPARTA

MJENrl'O 00 SERVIÇOS

MUNilCIPAliS

��� '.
Sub-consignação n." 1

Vencimentos do pes

soal titulado do Ga-

binete.. .. •• .. .. 23:640$000

Sub-consigna'ção n." 2

Idem da ,Limpeza Pú-

blica .. ,. .• .• .. 32:400$000

Sub.consignação n." 3

Idem dar Iluminação

Pública.. .. .. .• .. 33:120$000

Sub.consignação n." 4

Idem da Fiscalização

de Veículos •. .• .. 30:600$000

Sub.consignação n." li

Idem da Usina de Lei-

te (comissionado) 18:000$000

Sub.consignação n." 6

Idem das Oficinas.. 19:440$000

8ub-consignação n." 7

Pessoal jornaleiro.. 5 :000$000

Sub-consignação n." 8

Gratificação aos exami-

nadores de motoris.

tas " .. 5:0�O$000 166:600$000'

51':000$000

15 :000$000 154:800$000

22:200$000

54:240$000

. 8:400$000

10:000$000 94:840$000

Material

Sub.consignação n." 1

Iluminação dos Pro •

prios Municipais .. ..

Sub-consignação n." 2

Para reparos de Auto.

20:000$000

116:840$000



móveis de passagei.

ros .. o o ••• , • o .,

VERBA 9 - DEPARTA

MENTO DE CONTABILI':'

I DADE E RECLEITA

Pessoal

Sub.consignação /1\,0 1

Vencimentos do peso

soaI titulado do /GaI

binete " ., ., 'o ••

Sub.consignação n,O 2

Idem da Contabilidade

Sub-consignação n,o 3

Idem daRJeceita ,. "

Sub-consignação R,O 4

Idem da Divida Ativa

VERBA 10 - DlEJPARTA

MENTO DE RENDAS iE

FISCAiLIZAÇÃO

Pessoal

32

10:000$000

Sub.consignação n,O 1

Vencimentos do pes

soal titulado do Ga.

binete,. " . o 'o o o 56:040$000

Sub.consignação n,O 2

Idem da Fiscalização 180:360$000

Sub-consignação n,O 3

Idem da Aferição de

Pesos e Medidas . .' o', '15:600$000

Sub.consignação n, 4

Idem do Matadouro

Municipal.. " .. ..38:040$000

Sub.consignação n.O 5

Idem do Depósito de

Inflamaveis .. .. 13:440$000

Sub.consignação n.O 6

li

30 :ÔOÕ$OOO 196 :600$000 I

Idem dos Cemitérios

Municipal e da Agua:

Verde .

Sub-consignação In.O 7

Idem da Inspetoria Sa.

nitária.. .. .. .. ..

Sub.consignação n.O 8

Gratificação aos en.

carregados da Fisca.

lização do impôsto

sôbre diversões ..

Sub.consignação n.o 9

Locomoção para: 10

Guardas Montados a

600$000 •. .. .. ..

I

''''''�

44:400$000

in :800$OÕ(f

31:440$000
VERBA fI - DEPARTA.

MENTO DO TlESOURO

E PArGADORIA
12:240$000 119:880$000

�, I

Pessoal

•"f

Sub.consignação n.O 1

Vencimentos do )leso

soaI titulado., ..

VBRiBA 12 - ADIDOS

Pessoal

� ,.." ".

Sub-consignação n.O 1

Vencimentos e gratifi.

cações dos funcioná

rios titulados da ex

tinta Ca:mara Munici.

paI, e outros.. .. ..

VERBA 13 - AiDilOIONAIS

Pessoal

Sub.consignação n.O 1

Para atender ao paga-

- '33

20:640$000

37:800$000

30:000$000

6:000$000 397:920$000

46:920$000



mento de gratifica

ções adicionais, de

acôrdo com o art.

280 do Regulamento

Gera'!, e Delcreto n.O

16 de 1935.. .. .. ..

Sub.consignação n.o 2

Idem aos lque adquiri

rem direito a adicio

nais no exercicio ,de

1938 .........•..

c - PREVIDENCIA MUNICIPAL

VERBA 14 -- APOSENTA

DORIAS E' PENSOES

Aposentadorias

Sub.consignação 111.° 1

Para atender ao paga

mento dos inativos,

aposentados até 31

de dezembro de 1937,

conforme quadro ane-

Xo ••••••••••

Sub.consignação n.o 2

Pensões

A d. Herminia Seeling

A d. -Maria Augusta de

Souza .. .. •. •. .• ..

A d. Francisca Viana.. ..

A d. Hercilia Pe,plowski

.

D - ASSISmNCIA SOCIAL

VERBA 15 - ASSISTEN

:CÍA, .M.fPAROS E AUXI

LIOS

a) - Assistência Geral

Sub.consignação n.O 1

l-Hospício Nossa Se-

- -34

1:680$000

56:274$000

nhora: da Luz.. • •.•

2-Asílo São Luiz .. ..

3-Sociedade Socorro aos

Necessitados .. •• •.

4-Santa C,8Sa de Miseri.

cordia •• .• .. •. .•

5-Policlinica da Coo.

perativa Municipal

6-Asílo Cajurú •. .. ..

7-'-Albergue :Noturno ..

B-Sociedade Beneficente

dos Servidores do Mu.

nicípio .. .• ..

9-Assoclação das Damas

de Caridade ..

15:000$000 71' .274$000

b) - Amparo á Mater.

nidade e á Infancia

Sub-consignação D,,0 1

159:545$.190

I-:..Hospital de �rianças ..

2-Escola Maternal da

Sociedade de Socor.

ros aos Necessitados

3-Maternidade Vitor do

Amaral.. •• •.

1:200$000

1:200$000

1:200$000 5:280$000 164:825$790 c) - Auxilio á Santa

Cása dei Misericordia:

Sub.consignação n.O 1

Imposto de 2$00l) a fa.

Vor da Santa Casa

de Misericordia, de

acôrdo [com ai lei n.•

8 de 1900.. •. •• ••

35

72 :000$00l)

30:000$000

28:000$000

18:000$000

12:000$000

10:000$000

10:000$000

7:400$000

"-

1 :000$000 188 :400$000

30:000$000

22:000$000

18:00$000 70:000$000

60:000$000 318 :400$000



F. - EDUCAÇÃO E CULTVRA

VERBA 16 - MANiUTEN

ÇÃOE DESENVOLW

MENTO DO ENlSJINO E

DE INS11ITUlIÇõES CUL

TURAIS

a) - Subvenções ao

ensino

Sub.consignação n.° 1

l-Subvenção á Faculda

de de Medicina do Pa.

raná ..

2,--Idelm á Faculdade de

Engenharia do Para-

ná .

3-Idem á Faculdade de

Direito do Paraná ..

4-Idem áo Ins.titu'to ,de

Quimica do Paraná ..

5-Idem á Escola Agrono

mica do Paraná.. ..

6-Idem á Escola S.upe

rior de Veterinária ..

7-Idem ao Instituto de

Musica.Mell1SSiÍng .. ..

8-Idem á Escola de De

senho Alfredo Ander-

sen " ..

9-Idem á Escola Notur

na. da Federação Es

pirita do Paraná.. ..

b) -- Auxilios

Sub-consignação n.O 1

Auxilio ao Conselho'

Regional de Enge

nharia e Arquitetura

da 7." R�ião

B6

30 :0,00$000

30:000$000

2:500$000

16:000$000

12:000$000

12:000$000

6:000$000

3:600$000

'�' _

, .�

2:000$000 �14;100$OOO

1:000$000

c) - Escolas Técnicas

Elementar.es de Edu.

cação Agricola

Sub�colnsignação n.O 1

Para (8tender a despe

sas de instalação de

2 escolas.. •• .• ..

Sub-consignação .ti.o 2

Vencimentos !!fE!J 2 Pro

fessores Agrônomos,

um por 6 mêses e ou

tro por 1 ano.. .. ..

Sub-consignaç� n.O 3

Vencimentos de 8 tra

balhadores, áuxilia

reg do ensino, a ..•

1:800$ anu.ais, sendo

4 por 1 ano e 4 por

6 'mêses .. •• ..

Sub-consignação n.O 4

Para jatend�r la �qui

sição de material

necessario para 2 Es-

colas .. .. .. .. ..

d) - Museu Municipal

Sub-consignação n.O 1

Vencimentos do pes

sowl titulado.. " .,

Sub.consignação n.O 2

Para desenvolvimento

das coleções do Mu-

seu.. .. .. .. .. ..

e) - Tea.tro

Sub-consignação n.O 1

Vencimentos do pes

.oal titulado •• ..'.

31

50:000$000

13:500$000

10:800$000

12:000$000

11:400$000

J2:000$000

t" ;

I '

,-

86:300$000

23 :400$00.0

. � 5 :880$000



f) - Biblioteca Muni

cipal

Sub-consignação ;n.0 1

Vencimentos do peso

soaI titulado o o

Sub-consignação noO 2

Para compra. encader.

na�ão e conservação

de livros.. .. .. ..

Sub.consignação n.O 3

Para publicação do Bo

letim Municipal. o o o

g) Edificações tnovas

Sub-consignação no. 1

Para construção de

Edifícios destinados

á Teatro. Museu e

Biblioteca.. o o o o

F - SERVIÇOS INDUSTRIAIS

VEHBA 17-MATAJDOURO

Pessoal

Sub.consignação no. 1

Pessoal JoIina.eiro de

matança e beneficia.

mento o o .. . o ., o o

Material

Sub-consignação no. 1

Combustivel. tintas e

pequenas despesas

VEHBA 18 - BENLBFl!OIA

JIENTO DO LEITE

Para custeio e manu

tenção da: UEji\l'" (\e

38

12:240$000

12:000$000

6:000$000

80:000$000

8:000$000

39

Leite e instalação e

custeio de Postos de

Higienização o 160:000$000 248:000$000

"
G - SERVIÇOS DIVERSOS

VERBA 19 - MAlNUTiEN

ÇÃO DE SERVIÇOS

,

8) - Bombeiros li' So

,córros Públicos

31.1:240$lHlll

150:000$qoo 410:920$000

Sub.consignação no. 1

Oficialidade 074:040$000

Bombeiros 266:280$000 340:320$000

8ub-consignação no. 2

Expediente. Luz e Te-

lefône •• o o o o o. o o 12:000$000

Sub.consignação n.O 3

Combustivel e Lubrifi.

cantes o o • o o... •• 18:000$000

Sub-consignação no" 4

Fardamento e Calça-

dos.. o' .. o o o o 30:000$000

Sub-consignação no. 5

Pa:ra hospitalização ,1:620$000

Sub-consignação n•• 6

Material de Bombeiros 30:000-000 431:9'10$000

b) - Limpeza Pública . -

Sub-consignação no. 1

Pessoal jornaleiro. o

Sub.consignação no" 2

Forragem e ,materiál o

300 :000$000

10:000$000 310:000$000

88:000$000

c) - Iluminação Públi.

Ca

i

Sub-consignação no" 1

Para: iluminação da ci.

�a€1e ..••• -, •••••• 800:000$000



40

d) - Matas, Parques e
"

Jardins

Sub.consignação n.e 1-

.- ...

Pessoal jornaleiro de

conservação de ma.

tas, parques e jar.

dins, horto e viveiro l:

"municipais 90:000$000
..... .

.. ..

Sab.consignação n.e 2

Material .. .. .. 5:000$000

Sub.consignação n.O 3

Aquisição e manuten.

ção de animais do

Passeio Público .• 5:000$000 100:000$000

e) - Oficinas

Sub.consignação n.O 1

Pessal jornaleiro .. 40:000$000

Sub-consignação n.e 2

Para reparos de cami.

minhões .. .. .. .. 10:000$000 50:000$000

g) - Cemitériós

Sub.consignação n.e 1

Pessoal jorlliltleiro. 30':000$000

h) - Pega de animais
-t,: �

Sub-consignação n.e 1

Pessoal jornaleiro .. 16:000$000
��
'I "oi

i) - Conservação de

calçamento

Sub-consignação n.• 1
>

Para conservação dos

calçarmentos, • ., 30.;000$000 .

j) - Estradas e cami

nhos

Sub-consignação n•• 1

Para estradas e cami

nhos ..... 50:000$000

k) - Garage

Sub.consignação n•• 1

Combustivel e lubrifi.

cantes para os veícu

los da limp�za pú'

blica , 40:000$000

Sub-consignação n.• 2

Idem para os demais

veículos municipais 90 :000$000 130 :000$000 1. 947 :9,10$000

H - OBRAS PUBLICAS

VERBA 20 - OBRAS PÚ

BUCAS

Praças e Jardins

Sub-consignação n•• 1

AjardinaIl).cnto e arbo

rização das Praças Rui

Barbosa e Ouvidor

Pardinho .

Outras Obras

Sub.consignação n.• 1

Para outras obras pú-

blicas.. .. .. .. ..

100:000$000

380:010$210 480:010$210

I - DIVERSAS D:EsPÉSAS

VERBA 21 - DIVERSAS

DESPESAS

a) - Aquisições

Sub-consignação n." 1

PaTa pagamento de

parte da chacara de

nominada dos Ingle-

ses .••.•••••... 100:000$000
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tI,. •

. D'ECR'ETO 'N.o 17
-- ,..(decreto n.• 4 de 1936)

1 - Guarda Linha, Domingos Ferrante

(decreto n.• 32 de 1936)

1 - 2." Oficial, Fioravante. Garcez Marques

(decreto n.O 12 de 1936)

1 .,..- Guarda Fiscal, Godofredo R. Assunção

(decreto n•• 11 de 1936).

-1 - Operário, Pedro Gonçalves da Silva

(df'creto n.o 19 de 1936)

2:400$000

781$200

O, PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requeri

do pelo 1." Mecanico do Departamento de Serviços Municipais, Antó

nio Pontarola, e em face do vencido no processado n." 4436 de 25 de

novembro do ano proximo findo, resolve ex-vi do art.o 280 do Regula

mento-Gerai, conceder-lhe, sôbre os respectivos vencimentos, o. acres.

cimo de 15% que, com 08 10% de gratificação adicional que já vinha

percebendo,ficarn constituindo a quarta parte a que se refere o De

creto n.• i6 de 18 de junh� de 1935 e passam a fazer parte integrante

dos vencimentos do referido funcionário, a partir de 6 de novembro

de 1937, data em que o mesmo completou 25 (vinte e cinco) anos efe

tivos de exercício.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 28 de janeiro de

1938�

"..
5:280$000

3:960$000

159 :545$790

D�CRtrto N.� IS

O PREFEITO MUNICIPAL DECURITIB�, atendendo ao requeri

do. pelo Aferidor de Pesos e Medidas, do Departámento de Rendas e

:Fisc�lização. Valdemir Costa Lima, e eIll face do yericido noprQcessa�

do n.• 76 de 5 do mês I'm curso, resolve, EX-VI do . art.• 280 do Regula

mento-Geral conceder-lhe sôbre os respectivos vencimentos a gratifi

cação adici�nal de 10%, a partir de 2 do flu�nte mês, data elll que o
aludido funcionário completou 10 (dez) anos,.ef!!tivos de exercício.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

UECRETO N�o 18

Palácio da Prefeitura Municipdl de Curitiba, em 27 dá janeiro de

1938.,

(a) CARLOS HELL:E]R

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requeri

do 'pelo .continuo do .Departamento de Viação, Aristides Costa e Silva,

e em face do vencido no processado n.• 192 de 11 do mês cOrrente, re

solve, de acôrdo éôm -o' art:. 4.• do decreto n." 16 de 18 de junho de

1935, mandar contar-lhe, para exclusivO! efeito de aposentadoria, o pe

riodo compreendido entre 18 de janeiro de 1907 a 29 de outubro de

1909, em que o aludido funcionário prestou serviços á União, incorpo

rado ao 9.• Regimento de 4-rtilharia Montada.

DECRETO N;' 16 Palác�o da PrefeitUra Municipal de Curitiba, em 28 de�aneiro de

1938.

o PREFEITO MUNICIPAL D'E CURITIBA,
- DECRETA:

Art•• 1." _ O Art.. 4.° do Decreto n .• 16 de 18 de junho de 1985

passa a ser assim redigido:

"Será contado, para exclusivo efeito de aposentadoria, o" tempo de

serviço que o funcionário tiver prestado- ao Estado ou á União, até o

máximo de 5 (cinco) anos."

Art." 2.• _ Revogam-se as disposições em contrário.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

DECRFJfO N.o 19

Palácio da Prefeitura Muriicipal de Curitiba:, em 27 de janeiro de

1938.

(a):CARLOS HELtER

Prefeito .Municipal

O PREFIilITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requeri.

do pelo ç:u�rda-Fiscal do DepartaIllento de Rendas e Fiscalização, Pe

dro Gasparelo, e em. face 40 vencido n o processado n.O I? -de 3 do mês

em curso, .resolve Illandar incorporar ao seu acervo de serviçol'!, para

todos os- efeitos legais, os períodos seguintes.: a) EX-VI-L�GIS, o pe

ríodo compreendido 'entre 5 de. fevereir9 de 1914 a 21 de janeiro de
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1915 em que prestou s('r.viço<; ao Município; ,como Agente Fiscal Inte

rino da Gôta de Leite; b) EX-VI do � único do art.. 279 do Regula

mento Geral, o período �e 16 (deze�seis) mêses cor17espond,entes aos

anos de 1916,. 1921 a Úl28, 1930 ia 1933, 1935; � "1937 em que não go�ou

licenças ou férias.

.Palácio da Pr!!feitura Municipal de. Curitiba, ep! 2� de janeiro de

1938.

(a) CARLOS Ii.ELLE�
. Pr.efeito Municipal

nECRETO N.o 20

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, usando das atribuições

de seu cargo,

DECRETA:

Art.• iínico - Fica extinto o cargo de Consultor Técnico da Pre

feitura e aposentado o Engenheiro Civil Dr. Adriano Gus'tavo Goulin,

titular do referido cargo, com vep.çilJl.Elntosproporcionais ao seu tem

po de serviço; revogadas as disposiçÕes em contrário.

Palácio da- Prefeitura Municipal -de Curitiba, em 28 de janeiro de

1938.

(a) CARI.OS HELLER

Prefeito Municipal

nE'CRETO N.o 21

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURI'TIBA, tendo em vista o de

creto n.• 20, de ontem datado, e o vencido no processado sob n.ci513

do corrente àno,

DECRETA:

Art•• I .• - São fixados em 25:269$600 (\-inte e cinco contos, duo

zentos e sessenta e nove mil e seiscentos réis) os vencimentos de ina
tividade do Consultór Técnico' Engenheiro Civil Dr. Adri'anô, Gustavo

Goulin, por contar o' mesmo, naquela data, 28 (vinte e oito) anos e 28

(vinte e oito) dias de serviços prestados ao Município. .

Art.. 2.• - Para atênder no fhlente exercício o pagamentõ do 'ré

ferido fUÍldonário, fica transferida da vêrba 2, sub-consignação 'n•• I,

a importancia de 19:8ÓÔ$OOO -(dezenove contos e 'oitocentos mil réis) e

ti ..

:1 '!t.

da verba 13, sub-consignação n:. 1, a:quantiã de 3:363$800 (três con.

tos, tresentos e sessenta e três mil e oitocentos réis) para a sub-con.

signação n.• 1 da verba H.

Art.. 3.• - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 29 de janeiro de

1938�

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

nECRETO N.o 22

o 'PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA,

DECRETA:

Art.. 1.. - Os contribuintes que até o dta 15 de fevereiro en

trante efetuarem o pagamento. 'd()s ,Impostos e taxas atrazados, isto é.

dos exercícios anteriores ao corrente, ficam dispensados das respecti

vas multas.

Art•• 2.• - Em consêeitiênciildo disposto no 'artigo 1�., ficapror

rogado até aquela data o encerramento do balanço relativo ao exer•

.cicio de 1937.

Art•• 3•• - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 29 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

D-ECRETO H.o 23

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA,

DECRETA:

Art.. único - Fica revõgada a lei n." 75 de 26 de outubro de 1937.

Palácio da Prefeitura :l\funicipal de Curitiba, em 29 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal
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DiECRETON.o 24
OI"

o PREFEITO MUNICIIPAL DE CURITIBA,

DECRETA:

Art.. único _ Ficam isentos da taxa para o Corpo de Bombeiros os

prédios de Ivalor lo-cãtivó até' 1:200$000 anuais; revogadas as disposi

ções em contrário; .

Palácio da Prefeitura !Iunicipal de Curitiba, em 29 de janeiro de

1938.
(a)CJ\RLOS HELLER

Prefeitó,Municipal

D-ECRETO H.o 2S

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve revogar o Art••

2•• do .Decreto IJ•• 22 de 29 do mês. }loje findo.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 31 de janeiro de

1938.

"(a) CARLOS HEJ.,LER

Prefeito Municipal

DECRmo N.o 26

O PREFEITO l\WNICIPAJ1 ])� GU�I1?I,B.A, tendo em vista o De
creto n.• 6372 de 4 do cOl�rente mês do Exmo. Sr. Interventor Fede-

ral neste Estado"

DECRETA:

Art.• único _' Ficam de nenhum efeito o Ato n.05 e o Decreto n.•

14, respectivamente de 14 e 21 de janeiro do corrente ano; revogadas

as d�sposições em contrário.

Palácio daPrefeit�ra Municipal de Curitiba, em 8 de fevereiro de

1938.
(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

I

I
I
I

l UECRETO N.0,27

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requeri

do pelo 1.° EScriturário do Departamento de Engenharia, Wilson Por

tugal Lobato,e em" face do ventido no processado n.O 422 de 24 de ja

neiro último, resoÍ.ve,EX-VI do 13 Ónico do art.O 279 dó Regulamento

Geral ,mandar in�órporar ao seu acervo de serviços, para todos os

ef�itos legais, o período' de7 (sete) n:êses; córrespondente ao anos de

19:h a 1937, em que o' aludido funcionário não gozou 'licenças ou fé-
ri� ,

Palácio da. Prefeitura l\'Iunicipal de Curitiba, ein 22 de fevereiro de
1938; , • .

(a) OSCAR BORGES

'Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o 2.° Topógrafo do ])ep�rt�_l1J,�ll,t() de. Cultura, Gastão Marques

da Silva, e em face do vencido nO proceSsado' n.O 350 de 19 de janei

ro: último, resolve, EX-VI do fi único do art.° 279 do Regulamento Ge

ral, .. mandar incorporar ao se-q. acervo de serviços, para t040s ás efei

tos legais, o período de' 6 (se'is) 'ínêses correspondente ao anos de 1930

a 1933, i935, e 1937, em que o lIJudido funcionário não gozou licença

ou férias.

Palácio da Prefeitura' Municipal de Curitiba, em 22 de fevereiro de

1938. '

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 29'

O PR'EFEITOMUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requeri

do pelo Diretor do Departamento de Engenharia, Dr. Nelson de Sou

za Pinto, e em face .do vencido no processado n.O 420 de 24 de janeiro

último, resolve, EX-VI do fi, único do art.o 279 do Regulamento Geral,

mandar incorporar ao seu acervo de serviços, para todos os efeitos le

gais, o' período de 5 (cinco) mêses correspondente aos anos de 1929,
1932, 1,934, 1936 e 1937, em que o aludillo funcionário n'ão gozou Ii�

cenças ou fériàs. .'

Palácio' da Prefeitura Múilicipal de Curitiba, em 22 -de fevereiro de

1938. .

(a) OSCAR 'BORGES

Prefeito MuniCipal
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�-. ...

D'ECRErfON.° 30

o PRE�EI,TO MUNICIPAL ..DE CURITIBA, atendendo ao q�e re

quereu o 1.0 Escriturário 9.0 Departamento de Engenharia, Antonio Go

mes, .e em fllc� do vencido no processado 11:.0 421 de 24 de janeiro úl

timo" rel'olve, EX-VI do �. único do art.O 279 do Regulamento Geral,

mandar contar-lhe, para todos os efeitos legais,o p'e�íodo 4e 6 <seis)
mêses c�rrespondente aos anos de 1�30 a 193,4 e 1937, em que o aludido

funcionário não gozou licenças ou fériall.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 22 de fevereiro de,

1938.

(a) OSCAR BO!tGES

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 31

o PREFEITO MUNICIpAL DE qJRITIBA, atendendo ao que re

quereu o Dr. Joã�> de Macedo Sousa.. Engenh�iro .Chefe dalDivisáo

d(, Viação e. Saneamento, d9 Departamento deEngenbari.a,e e,m fa

Ce do vencido no pro�essado n.O 407 dO. 21 de janreiro último, resol

ve, ex-vi do � ,único do art 279 do "Regulamento Geral, man.dall' con

tar-lhe, para todos os efeitos legais, o período de 6 (seis) mêse�,.

correspondente aos anos de 1930 a 1932, 1934, 1936 e 1937, em que o re

ferido funcionár,io não�ozou licenças ou férias.

Palácio da Prefeitura;- Mu.nicipal cie Curitiba, em 23 de fevereiro

de 1938.

(a). OSCAR BORGES

Pref�to 1t�\lJlici'Pal

DECRETO N.o 32

r

"tt.

O PREF.EITO MUNICIPAL DE CURITI;EJA, .atendendo ao teque

ddopelo Guarda-Auxilillr da Inspetoria Sanitária, do Departamento

de Fa,'zen!f.a, João de. Siqueira; e C\l1\ face do vencido no processado
n.O 4.545 de 3 de dezembro do ano próximo findo, resolve, �x-vi-Iegis,t
mandar incol;1)orar, ao Seu acervo de serviços, para todos ns efeitos

lt:gais, o período ,coI1J.preelI1dido entre 1.° de outubro de 1926 a 31 de

53

dezembro d� 1935, em que o mesmo prestou s�.rviÇ9S a� Estado, co

mo funcioDiário.

,

Palácio da Prefeitura Mu.nicipall de Curitiba, em 23 dc, fevêreiro

de ,1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefoito MunicLplll

D-ECRE!'fO N.o 33

O PREFEITO MUNICIPAL DE .CURITIBA.,

DECRETA:

Art. 1.° - Fica criada a taxa de 1% 'sôbre o valor locativo dos

prédios .urbanose suburbanos, alugados ou ocupados' pelos resi>ecti�

vos proprietários ou foreiros, destin3!da á manutenção do 'Corpo de

Bombeiros, e que será cobrada juntamente com os impostos predial

e suburbano.

Art. 2.° - O presente decreto entrará em vigor na data de sua

pUblieação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições eJÜ eontrário.

Palácio da Prefeitura Municip.a'l dCj Curitiba, em 26 de f.evereiro

de 1938.

(a) OSCAR BORGES

. Prefeito Municipal

• f'

DEeR!ETO N.o 34:.
"J

'y� .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA

DECRETA:

Art. 1.0 - Os serviços muniCipais fieam reorganizados de acôr-

do com o quadro que com êste baIxa. -
Art. 2.° - Os funcionarios da extintaCamarwr lUunicipal passa

rã� a prestar serviços á Prefeitura, como adidos, até que seja reorga-

nizado, o Poder Legislativo. .

Art. 3.° Revogam-se as dispoSições em rontd.rio.

Paláeio da Prefeitura .Municipal :de Curitiba, em 4 de �arço de

1938. .

(a) ÓSCAR BORGES

_ frefeito1tlunicipal
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QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO SUPRA:'

I - G4-BINF1TÉ ])0 PREFEITO

l-Oficial de Gabinete (Representação)

l-Auxiliar de Gabinete.,. .. .. .. ..

11 - SECRETARIA DA fREFEITURA

a) GABINETE

l-Diretor ....•. ' '. .. ", ., .,

1-2.•, Escriturário .. .. . ..•

�-2.• Datilógrafos a 5:040$000 (1 adido) ..

1-3.• :&lcriturário (adido) ',' .. .. .. ..

l--Praticante .. •. .. .• .. .. '.' ',' .. .. ..

l-..contiJ)uo .. .. .. .. .. •. .. .. .. .. ..

l--Ser.vente.. .. .. .. .. .• .. .. .. .. .. ..

b) - PESSOAL, PORTARIA E ARQUIVO

l-Chefe de Secção .. .. .. .. .. .. .. •. ..

3-2.os Escrituraros a 7:200$000 .. '.. .. . •. :

l-Porteiro .. .. .. .. .. .. .. .. .. ., .. ..

1-.Pratic81lte .. .,. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

1-8ervente .. .. .. .. .. •• .• .. .. .. •. .. ..

III - DEPARTAMENTO JURfDllCO

a) - GABINETE

l-Diretor .. .. .. .. ..

l-Diretor (Iadi�o) .. .. .. ..

1-3•• Escriturário .. .. •• .. .. ..

1-2 • Datilógrafo ,., .. ,', ," .. •.

l-Contínuo:. .. .. .. .. .. ..

b) - DIVIDA ATIVA

1-2 .• Escriturário .. .. .. •• .. .. ., .. ., .. .,

1-3.• Escriturário ....••..•.••.•....•.

IV - DEPARTAMENTO iDE ENGENHARIA

a) -, GAiBINETE

l-Enienheiro Diretor •• •• •• •• •• •• •• .• ••
�'.. .... .0 .., -

3:6000$000

4:200$000'

14:400$000

7:200$000

10:080$000

5:040S000

3:600*000

4:200$000

3:60il$()ÕO

9:600$000

21:600$000

5:040$000

3:60Ô$000

3:360$000

18:000$00�

14:400$000

5:040$000

5:04,0$000

4:200$000

7:200$090

5:040$000

18:000$000
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l-ASSiÍstente .. •. .. •. .. .. ;;. .• . I

2-1.os Escriturários a 8:400$000 .

1-1 .• Dactilógrafo.. .. .. .. .. .. .. .. ..

1-2.. Dactilógrafo .. .. .. .. .. .• .• .. ..

l.....Telefonista.. .. .. .. .. .. .. ......

2-:MotoriStas a 5 :040$000 .. .. .. .. ..

l-Continuo .• .. •• •. ., •. .. ... ',: " .,' �. -..

b) - DIVISÃO DE EDIFICAÇõES

I - GABINETE

l-Engenheiro Chefe de Divisão .. .. .., '..

l-Engenheiro Sub�Chefe .. .. .. .. .. .•

I-Contínuo •. .. •. .. .. ., .. .. .. .. ..

2 - EDIF-'CAÇOES E FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

l-Engenheiro Fiscal

l�hefe de Secção ..

1-To�ó�afo-ehefe.. ".

1.•-�.. Topó�afo.. '.' .. .. .. .. .. .. ..

1-2.• Escriturário .. .. .. .. .. .. .. .. ..

l-Guarda-Fiscal " .. . .•. 'i' "l' •• •• •• . •••

c). - DIVISÃO DE VIAÇÃO E SANEAl\:l.ENTO

1- GABINETE

l-;Engenheiro Chefe de Divisão .. •. •. .. .. ....

I-EpgeJ).!J,eiro 8ub-Chefe .• •. .. .. ., ..

l-Contínuo (adido) .

2 - PAiVIMENTAÇÃO E �TRADAS

1-1.. Topógrafo " .. .. .• •. .. .. .. .• .. .".'. .;.

1-2•• Topógrafo ..

1-3 .•' Topógrafo ',' , .

2,--1.05 iDesenl).istas a 7:2000$000.. .. .. ..

l-Feitor Geral.. .. .. .. .. .. .. .. ..

8-1.os Feitores a 7:200$000 .. .. .. .. ..

1-2.• Feitor.. .. .. •. .. .. ..

l..",..1.. Mecanico

1"'-2•• M;ecan1ico .. .. •. •• •• •.

14:400$000

16:800$000

6:000$000

5:040$000

5 :040$'00'0

10:ÓSO$ÓOO

4:200$000-

16:200$000

14:400$000

4':200$000

12:000$00().

9:600$000'

lO :800$00.0

9:600$$000

7:200$OCO

5:040$00

16 :20,0$000.

).4 :40Q$00()

:4:200$000

9:6000$000

8:400$000

7:2QO$000

14:400$000

8:400$000

2,1.:600$000

6:000$000

7:200$00().

5:040�OOI)



d) - DIVISÃO DE RENDAS E FISCALIZAÇÃO

1) - GMllN�TE

l-Cliefe �e Divisão.. •. •• .. " .. ., ..

l-Assistente .. •. •. .. .. .. .. .. .• ,"

2-2.os Escriturários a 7 ;200$000 .. .• ••

l-Côntínuo •. •. .. •• •• .'. .. •. ., •.

2 - FISCALIZAÇÃO

4-Fiscais-Gerais a 12:000$000 .. " .. .•

2-1.os Fiscais a 9 :600$000 " .. .. .. ..

24-Guardas-Fiscais, a 5 :040$000 ., .. ..

l.......contÍnuo •. .• .. •. .. .. .. .. ., •. •• .,

3 - AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS

l-Aferidor " ••••..

1_2.° 'Escriturário •...

4 - MATADOURO MUNICIPAL

I...,...Administrador .. .. ., .. .. .. .,

2-Médicos Veterinários a 9:600$000 ..

1_3.° Escriturário .. .. .. .. .• • .. ,

1- Guarda.Sanitário .. ., .. .. .. ..

5 - INSPETORIA SANITÁRIA

1;-Inspetór Médico.. .. .. .,

l-Médico Veterinário Auxiliar

1_2.° Escriturário " .. .. •. . '.

3-Gual"das-Auxiliares a 4 :200$000.. .. .• ..

6 - DEPOSITO DE INFLAMÁVEIS

l-Ad'ministrador .. ..

1-3.0 Escriturári� .• .. ..

7 - CEMITÉRIOS

l-Administrador Cemitério Municipal .. .. .,

l-Administrador Cemitério Agua.Vérde ..

2-Guardiães a 4:200$000 .. ". .. .. .. .. . ...

8 - USINA DE LEITE

I:""'Adriiinistrador .. .. ., .• •• •. .. .. ..

J-.A.rno�arife .. .. .. ..•. .. .. .. .. .. ..

5Q -

VIII - ALMOXARIFADO

16:200$000

14:400$000

14:400$000

4:200$000

l-Alm9xarife ..... , .. , .... ;

1_4.° Escriturário

l-Pratics'nte ..

l-Continuo ..

12:000$000

4:200$000

3:600$000

.4:200$000

lO. lO., lO ••••

lO.'

Palácio da Prefeitura Municipal de curi.tibal em 4 de l11arço de

1938. ,

(a) OSCAR BORGES

Prefeito. Municipal
48:000$000

19:200$000

120:960$000

4:200$000 UECRETO N.o 35

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURÍTIBA, no ,uso,de sua!> atribuições,

8:400$000

7:200$ÕOO

J;>ECRETA:

Art." 1." _ A receita do IIIunicípio de Curitiba, para o exercício

de 1938 é estimada em Hs. 6.923:000$000 (seis mil novecentos e vinte

�"'três:' �ontos de réis� e será realizada com o produto do que for ar
recadado sob as seguintes rubricas:

9:600$000

19:200$000

5:040$000

4:200$000

I - RENDA ORDINÁRIA

A - RENDA DOS ;fmBUTOS

9:600$000

&:400$000

. • 7::200$000

12:600$000

a) Impostos

1 - Imposto Predial .,'. 1.500:000$000

2 - Impo"stode }!cença

(aivarás' e continua-
ção) .. ,....... ..... 450:000$000

3 - Imposto de Indus-

trias e Profissões... 1.000 :000$00,0

4 - Imposto sôbre Diver-

sões Públicas 300:000$000

5 - Imposto sôbre VeÍcu-

culos 170:000$000

6 - Imposto sôbre ften-

tes não edificadas e

outros ..... .-. . . . . . 175 :00()i$000

7 - Imposto 'sôbre gado

abatido fóra do Ma-

taq0'lfo ... ' .... ' ... 100:000$000

'8':400$00ó"

5:040$000

7:200$000

5:040$000

8:400$000

12:000$000

6:000$0001



-1160. -

8 - Imposto Suburbano 100:000$000

9 - Imposto de Publiei-

dade ...•.... 40:000$000 3.8<35:000$000

b) Taxas e Emolu

mentos

10 - Matríeula de animais

11 - Marcação de 'Veículos

12 - Taxa de Limpeza

. Partieular .•...•..•

13 - Taxa de 'Calçamen-

to ..

14 - Taxa de Aferição de

Pesos e Medidas ....

15 - Taxa de Expediente

16 - Taxa de 'Exame e Hi.

gienisaç�o do Leite

17 - Taxa 'pàra ó Corpo

de Bombeiros .

18 ...,.. Emolumentos em G�-

tal' .

B - R:E!"IJiDAS INIDúS

TRtIAIS

19 - Renda do Matadouro

20 - Renda da Usina de

Leite .

21 - Renda dOM Serviços

Telefônicos .

c - REN,})AS PATRIMO

NIAIS

22 - Renda do -Deposito

de Inflamaveis .

23 - Renda dos Cemité.

rios ............•.

24 - Rendas de Diversos

Imoveis .

25 - Laudêmios .

26 - Fóros .

�i - Venda de \'.ÇenellQI1
•

20:000$000

lio:ooO$OOO

220 :000$000

175 :000$000

.40 :QOO$OÓO

6:000$000

150:000$000

160:000$000

28 - Concessões para �ns

talação de Bombas

de Gazolina .

D - HIElNIDAS DIVEJRSAS

i r 29 - Quóta de Fiscaliza

ção de eontratos ...

30 - Venda dI,! Plaeas .,.

31 - Venda de Objetos in-

serviveis .

32 - Cobranç� da Divida

Ativa ..........••.•

11 - RENDA EX'rRAOR

DlNÁRIA
240 :OOO${)OO 1.121 :()OO$OOO 4.956 :000$0011

33 - Multas sobre Impos-

tos ...•...•..•.•••••

34 - Multas por infrações

115 ---'- 'Renda Eventual ....

36 - Juros prov!iveis �obre

nl contas na Caixa

Economica •.....•• ,

580 :000$000

55:000$000

'65:0'00$000 700:000$000

'165 :000$000

70:000$000

15:000$000

100:000$000

30:000$000

10:000�000

III - RENDA COM APLI

CAÇÃO ESPECIAL

37 - Contribuições espe

ciais de calçamento

38 - Renda do Matodou

ro cl aplicação espe-

cial .

IJ

61

160:000$000 550:000$000

41:000$000

40:000$000

1:000$000

350:000$000 432:00Ô$000

6.638:000$000

25:000$000

10:000$000

40:000$000

100:000$000

:175:000$000

50:000$000

60:000$000

110:000$000

6 . 923 :000$000



'.:o;.

Sub-consignação n.. 2

Pessoal, Portaria e Ar

quivo

1 - Chefe de Secção ....

3 - 2.Os Escriturários a

7 :200:$000 .

1 - Porteiro •••.........

1 - Praticante " .•

1 - Servente .

Art.0 2.° _ A Despesa do Municipio de Curitiba, .para o.��x�rcfcio

financeiro de 1938, é estimada em Rs. 6.923:000�� (seis mil nO,vecen

tos e 'vinte: e três c.ontõs de réis) e. será distribuida .dl!- seguinte fór-

ma:

A - GOVERNO MUNICIPAL

VÊRBA I - PrRiElFBI

l1Q MUN�CliP:AL
, ..

Sub.consignaçãe,. n.O �

Subsidio do Prefeito

Sub-consignação, n.O 2.

Representação do Pre-

Jeito ... i. !"" .', ..:".:. '.i"•••

B - FUNCIONALISMO
MUNICI,PAI.

VERBA 2 - GABINE

'I1E no PiRElFffiTO

Sub-c�lDsignação n.O 1

1 - Oficial de Gabinete

(representação)

1 - Auxiliar de Gabinete

V1:EiRB.(\ � SECRE�

TAiRIA DA PlR/EFElI

TUíRA

Sub-consignação n.O 1

- Gabinete

1 - Diretor , .

1 - 2.° Escriturário

1 ..... 2.° Dactilógrafo .....

1 - 2.° Dactilógrafo (adi-

do) .

1 -"'" 3.° Escriturário (adio;

do) .

1 _ Pi'áticante .

1 - Contínuo .

1 - Servêhte ...•.•......

3:600$000

4:200$000

:;: . ,

12:000$000

, �

, "

'7 :,800$OOÕ ' • ,�

...

!

��.

VERBA 4 -'- DEI>AR

TAMENTO JUmDLCO

36:ÔOO$OOÔ
'.'{

Sub-consignação n•• 1

Gabinete

1 - Diretor . ''',' ....•...

1 - Diretor (adido)

1 - 3.° Escriturário .. , .

1.- 2.° Dactilógrafo .

1 - Contínuo .

36:000$000

Sub-consignação n.O 2

Divida Atíva

1 - 2.° Escriturário

1 3.° Escrit�rário

ViEHBA 5 - DEPAR

TAMENTO DE ENüE

NHA:RíA

Sub-consignação n.O 1

Gabinete

1 - Eng, Diretor .

1 - Assistente .

2 - Los Escriturários a

8 :400$000 .

1 - V Dactilógrafo .

1 - 2.° Dactilógrafo .

1 -'J:'elefonista .

2 '- Motoristas a 5:040$000

1 - Continuo .

63

9:600$000

21:600$000

5:040$000

3:600$000

3:360$000

18:000$000

14:400$000

5:040$000

5:040$000

4:200$000

7:�OO$OOO

5:040$000

18:000$000

14:400$000

16:800$000

6:000$000

5:040$000

5:040$000

10:080$000

4:200$000

46:680$000

I'!' ...1' ...

79:560$000

237:360$000



Sub-consignação n.O 2

Divisão de Edificações

1 - Gabinete

1 - Eng. Chefe-de-Divi-

são .

1 - 'Eng. Sub-Chefe .

1 - Contínuo .

2 - Edifica�õl(!s e

FiscaÍização de

Obras

1 - Eng. ,Fiscal .

1 - Chefe-de-Secção

1 - Topógrafo-Chefe ",.

1 "'- 1.0 Topógrafo .

1 - 2.° Escriturário .

1 - Guarda-FiscaÍ .

Sub-consignação n.O 3

Divisão ele. V�/!.São e

Saneamento

1 "'- Gabinete

1 - Engenheiro C h ef e-

de-Divisão ., .

1 - Eng. Sub-,Chefe " .

1 - Continuo (adido) .

2 - Pavimentação

e Estradas

1 .,.... 1.0 Topógrafo .

1 - 2.° Topógrafo , .

1 - 3.° Topógrafo .

2 - l.°s Desenhistas a .

7 :200$000 .

1 - Feitor-Geral .

3 .,.... 1.0s Feitores a 7:200$

1 - 2.° Feitor .. , .

1 - 1.0 ,Mecanico .

1 _ 2.° Mecanico ,.

3 - Iluminação

Públiêa

1 - Ohefe"de"Secção- .... � .

1 - 1.0 Escriturâi'io"'�:";.,

64

16:200$000
�� fi

. 1 .. - �

14:400$000

'�:.20Q$OOO 34 :800$00.0
. .

,� '-

12:000$000 �'1

9:600$000 ' '

10:800$000

9:600$000
- \

7:200$000
,

54:240$,000�:Q�O$OOO

16:200$000

14 :40Q$00O

4:200$000 34:800$OÔO

",'-.!

9:600$000

8:400$000

7:200$000

1'4:400$000
.

8:400$000

21:600$000

6:000$000

7:200$000

5:040$000 87:840$000

.'

9:600$000

�:4oo$OO() �"'''''''

1 - Guarda-Fiscal

3 - Guardas-Linhas a .••

3:360$000 .

4 - Fiscalização

de Veículos

1 - Fiscal-Geral .

2 - 2.os Escriturários a .•

7:200$000 .

1 - Emplacador .

5 - Limpeza PÚ

blica

2 - 3.os Fiscais a 7:200$

1 - 2.° Feitor .

ViERBA 6 - DEiP.AJR

TAMiENTO nE' QUL

TUJtA,

Sub-consignação n.O 1

Gabinete

1 - Engenheiro"DiJ,"etor ..

1 - 2.° Escriturário .

1 - Contínuo .

Sub-consignação n.O 2

Divisão do Cadastro

1 - Eng. Chefe-de-Divisão

1 .,.... Cartógrafo .' .

1 - 2.° Topógrafo , ..

1 - 1.0 Escriturário .

2 - 2.os Escriturários a .,

7 :200$000 .... , .. " ..

1 - 3.° Escriturári� ",'"

1 - 2.° De3enhista

2 -' Praticantes a 3:600$

Subconsignação n.O 3

Biblioteca

1 "'- Bibliotecário .

1 - Auxiliar .

� 65

5:04Ó$000

1 ô':080"$000

12:000$000

f4:4M$000

4:200$000

14:400$000

6:000$000

.18:000$000

7:200$000

4:200$000

i�:200$OOO

8:400$000

8:400$000

8:401l$ÕÕÕ

33:120$000

30:600$000

20:400$000

29 :400$000 ,

14:400$000

5:040$000

5:040$-000

7:200$000 73:080$000

7:200$000

5:9�0$OOO

635 :640$000

12:240$000



Sub-consignação n.• 4 '

Museu

1 _ Conservador" c. ',' � ••••

1 - Porteiro .

Sub-consignação n.. 5

Teatro

1 - Zelador .

1 - Auxiliar .

Sub-consignação n.. 6

Escola Rural

l' -Professor Agrônomo

VERiBA 7 - DEPAR

TAiMENTO DE FA

ZJElNDA

Sub-consignação n.. 1

Gabinete

1 - Diretor .

1 - 1.. Dactilógrafo .

1 '-Contínuo .

Sub.consignação n.' 2

Secção de Expediente

1 - Chefe-de-Secção .

1 - 4,. Escriturário .

1 - 2.' Dactilógrafo .

1 - Servente .

Sub-consignação n,' 3

Divisão de Contabili.

da:de e Tesouro

1 - Ohefe-de-Divisão ....

1 - Coittábilidade

1 - Contador : .., ,.•.

1 - Sub-contador .

2 - Receita

1 .,...... Chefe-de-Secção _ . ,'.' ..

1 - 3.' Escrit�rá'rió .....

;,,,",

18:000$000

6:000$000

4:200$000 28:200$000

• r I
9:600$000

I4:2º0$,000

5:040$000 I
3:360$000 22:200$000

'"
I

�I �c

16;2QO$000 16:200$OOQ
,�

10:800$000
7:200$000 18:000$000

6.6 -

�..-' .... i .......

7':�00$000

4:200$000 11:400$000

3:360$000

. 2,520$000

r--' -

5:880$000 . ,

9:000$000 9:00\0$000

9,:600$000

5:040$000

I

s.� I �

I

-lf' -..I

4 - 4.'s Escriturários a ..

4 :200$000 .

3 - Tesourária

1 - Tesoureiro .

1 - Fiél .

Quebra de Caixa .

4 - Pagadoria

1 - Chefe-de-Secção .

1 - 1.' Escriturário' .

Sub-consignação n.' 4

Divisão de R.endas e

Fiscalização

1 - Gabinete

1 - Chefe-de-Divisão

1 - Assistente .

2 - 2."Escriturários a •..

7 :200$000 .

1 - Contínuo .

2 - Fiscalização

4 - Fiscais-Gerais a .•.•

12:000$000 .

2 - 1••s Fiscais a 9 :600$000

24 - Guardas-Fiscais a .•.

5:040$000 .

1 - Contínuo .

,

3 - Aferição de

J>esos e Medidas

1 - Aferidor .

1 - 2.. Escriturário .

4 Matadouro

Municipal

1 - Administrador

2 - Médicos Veterinários

a 9 :600$000 .

1 - 3.' Escriturário .

1 - Guarda.Sanitário .

67, -

16:800$000

13 :200$000 .

8:400$000

600$000

9':600$000

8:400$000

16:200$000

14 :400$000

14:400$000

4:200$000

48 :000$000 •

19:200$000

120:960$000

4:200$'000

8:400$000

7:200$000

9:600$000

19:200$000

5:()40$000

4:200$000

.. ... (,

31:440$000

22:200$000

,T

49:200$000

192:360$000,

15:600$000

38:040$000



5 - Depósito' de' -'7

Inflamáveis

1 .,.-- Administrador .

1 - 3.' Escriturário .

6 - Cemitérios

1 - Administrador do Ce

mitério Municipal ...

1 - Administrador do Ce

mitério da Agua-Verde

2 - Guardiães a 4:200$000

7 - Usina de Leite

1 - Administrador .. ' .

1 - Almoxarife .

8 - Inspetoria Sa

nitária

1 '"- Inspetor Médico ....

1 - Médico Veterinário

Auxiliar ........•...

1 - 2.' Escriturário .....

3 - Guardas-Sanitários a

4 :200$000 .

VERBA 8 - AlMO

XARIFAno GEIRiAtL

1 - Almoxarife Geral .,.

1 - 4.' Escriturário .

1 - Praticante .

1 - Contínuo .

.

a - vEiRBA 9 - COR

PO DIE BOMJBEIRiOIS

Pessoal

Sub-consignação n•• 1

Oficialidade � .

Bombeiros .

Gratificáção ao Médico e ao

Farmac�utico .

68

8:400$000.

5:040$000

7:200$000

5:040$Qoo

8:400$000

12 :000$000

6:000$000

9:600$000

8:400$000

7:200$000

13:440$000

20:640$000

18:000$000

12 :600$000 37 :800$000

12:000$000

.4:200$000

3:600$000

4:200$000

7�:040$000

270 :480'$000

3:600$000

24:000$000 1.239:480$000

.... -�.... "

348:120$000

111 �

I

I

Material

Sub-consignação n.' 1

Expediente Luz e Telefône

Sub-consignação n.' 2

Combustiveis e Lubrifican-

tes .

Sub-consignação n.' 3

Fardamento e 'Calçados ..

Sub.consignação n.' 4

Para Hospitalização .

Sub-consignação n.' 5

Material de Bombeiros

, Sub-consignação n.' 6

Para aquisição de rou-

pa de cama .

D - VElRBA lO - AlDI

OIONAlIS

Para atender o paga

mento de gratifica

ções adiéionaiS de

acôrdo com o Regu

lamento Geral e. De

creto n.' 16 de 1935

E - VERBA 11 - PREV'I

D£NiOIA MiUNlIOIPAL

A) - Aposentadorias

Para atender o paga

mento de inativos

aposentados até 31

de dezembro de 1937

B) - Pensões

A D." Herminia Seeling

A D." Maria Augusta de

Sousa .. , ..... , .....

A D." Francisca Viana

A D.' Hercilia Peplows-

ki ............••...

12:000$000

18:000$000

30:000$000

1:620$000

30:000$000

7:020$000

1:680$000

1.:200$000 .

1:200$000

1:200$000

98:640$000 446:760$000

75:000$000

159:531$000

5:280$000 164 :811$000



F - VERBA 12 - OBRAS

PúBLICAS

Para' atender as Obras

Públicas epl geral •.

G - VERBA 13 - ORÉDI

TO PúPLJiOO

Sub-consignação n.O 1 Emis

são Unificação e Con.

solidação da Dívida •.

1 - Juros

Pelos juros do 2.° se-

mestre de 1937 .• . . 128 :520$000

Pelos juros do 1.° se.

mestre de 1938 122:710$000

� - A�ortização

Pelo 9.° sorteio realiza

do em 31-12"937

Pelo 10.° sorteio a reali.

zar-se em 30-6-38

Sub.consignação n.. 2

Emprestimo pavimen.

ta:ção 1936

- Juros

Pelos juros do 4.• se.

mestre do Empresti-

mo •.••••..•.•••••

Pelos juros do 5.. se.

mestre do e�presti.
mo

2 - �mortização

Pelo 4.• sorteio - 610

apolices de 200$000

Pelo 5 .• sorteio - 632

apolices de 200$000

Sub.consignação n.. 3

Aquisição da 'Usina de

�eite.
.,. .f """--

251 :230$000

166 :000$000 .

166:000$000 332:000$000

104:775$000

100:485$000. 205:260$000

122:000$000

126:400$000 248:400$000

.�.-""T � .. -"..-

... � .... � � � t ,

470:000$000

Para pàgamento da se.

gunda metade do cus.

to da Usina de Leite

encampadw de acôr.

do com a lei n•• 21.

de 1936 .

Sub-consignação n.. 4 -

Exercícios.Findos

Para atender com

promissos vindos de

exercícios anteriores

ao de 1938 ..•• , ...
.. u

H - �ERBA 14 - ASSIS

rnNOLIASOmA!L

Sub:'consignação n•• 1 _

Assistência

l-Hospício Nossa Se.

nhora da Luz

2-Asilo São Luiz

3--Sociedade de Socor.

ro aos Necessitados

4-8anta Casa de Mise-

ricordia .

5-Policlínica da Coo

perativa Municipal

de Curitiba

6-Asílo do Cajúrú

7-Albergue Noturno .

8-Sociedade Benefi"

cente, Servidores do

Municipio .

9-Associação das Da

mas de .caridade ..

,"

Sub-consignação n.. 2 

Amparo á Materinade

e á Infancia

l-Hospital de Crian-

ças .......•......•

2-Eséola Maternal dá

S. �ocorro aos Ne.

71

72:000$000

30:000$000

28:000$000

18:000$000

12:000$000

10:000$000

10:000$000

7:400$000

,"

206:500$000

200:000$000 1.443:390$voO

1:000$000 '188:400$000

30:000$000

J",... "t .J

.! (





d)-Usina de Leite .,

e)-Fiscalização de Ci.

nemas ••••••••...•

O-Locomoção de. Fis.

cais .

Sub-consignação no. �

Material

1 - Do Departamento de

Engenharia

a)-Combustivel e Oleo

b)-8eguros e Conser.

vação de Próprios

Municipais •.•..•.•

c)-Iluminação Pública

d)-Iluminação de

Próprios Municipais

e)-Placas ..••...•••

O-Reparo de automó.

veis e caminhões ..

�-Forrage:ns

2 - Para: o Departamento

de Cultura:

a).......Cadast!.o

b)-Escola Rural

c)-Museu .

d)-Bibliotéca

e)-Boletim Municipal

3 - Para o Departamento

de Fazenda:

a)-Combustivel e Tin-

tas .

b)-Comissões de, lan.

çamentos .

4 - Para a Secretaria da

Prefeitura:

Publicações 'de atos

oficiais .

5 - Para o Almoxarifado

Geral:

Para Impressos, Li-

vros, etc. . .

�, 74 15

160:000$000 K - VERBA 17 - AQUI.

SIÇõES

30:000$000
Para pagamento de

parte do cl;lsto' da

chacara denominada

dos Ingleses.. .. .. ioo:oOO$OOO

6:000$000 322:000$000

L - VERBA 18 - DIVEJR

SAiS DESPESAS

200:000$000

20:000$000

800 :000$000

Sub-consignação' n.. 1 

Eventuais

Pàra: atender o paga.

mento de despesas

eventuaIs .

Sub-consignação. n.. 2 

Assistencia aos Municí

pios:

Contribuição de acÔr�

do com o Decreto Es.

tadual n .• 5.983 de

15-12"37' .

Sub-consign'ação h.o 3 

Junta de Alistamento Mi.

litar:

Grã'tifi'éàção do Secre.

tário da Junta 3 :600$000 108 :459$000

66:509$000

20:000$000

20:000$000

20:000$000

10:000$000 1.090 :000$000

38:350$000

'5:000$000

6:000$000

12:000$000

12:000$000

6:POO.$qoO ....,41 :000$000

8:000$000

Total da Despesa 6.923:000$000

Arto 3.. - A arrecadação dos impostos, taxas, contribuições e

ernolumentos será feita de acôrdo com a Legislação em vigor e com

os reguÍálÚel1,tlls que fQrem expedidos pelo Prefeito.

Art. 4,. - No correr do exercício, poderão ser abertos créditos

I::uplementares ás verbas, correspondentes a inativos e ao serviço da:

dívida.

Art. 5." - O exercício financeiro- d,e 1�38, que Cl)'meçouem 1."

de janeiro, terminará em 31 de dezembro do fluente imo, çom um

lllês adicional para a sua 'liquidação e encerramqnto.

Arto 6." - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura! Municipal de Curitiba, em 4 de marçó de

1938.

22:000$000 30;000$000

,20 :000$000

50 :000$000 2.209 :200$000 (a) OSCAR BORGES

Prefeito MunicipaJ
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DECRETO N.o 36 a 26 de dertembro de 1918' em que serviu li União, �ncorporado ao

Quarto Regimento de Infantaria.
o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o 2•• Escriturário Brasilio Peri Moreira, da Secreta�ia da
Prefeitura, e em face do vencido no processado n.• 522' de 29 de ja

llt'iro do ano em curso, resolv� mandar incorporar ao seu acervo de

serviços, ex-vi-Iegis, Os se,guintes períodos: a) para: todos os efeitos

legais, 4 (quatro) mêses, correspondentes aos anos de 192�, 1934, 1936

c 1937 em que não gozou licenças ou férias; b) - para excIusiv,)

efeito de aposentadoria, de 10 de junho do 1926 a 17 de fevereiro de

1927, em que prestou serviços ao Município, comoex;trl!n_um.er.áriQ.

'.., ..

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitib 3', em5 de março de

1938. .,� "
....J

(a) OSCAR �ORGÉS

Prefeito Municipal

(a) OSCAR BORGES

Pr�eit.o Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o Contínuo Manoel Ferreira de Mirandilll, do Departa

mento de Cultura, e em face do vencido no processado n .•

4,397 de 20 de novembro de 1937, resolve, ex-vi-legis, man

d,ar co ntari-I1h e, para exclusivo efeito ,de' apos'entadloda, o pe

riodo compreendido entJ:e' novembro de 1927 a dezembro de 1935

em que Q aludido funcionário prestou serviços ao Município, como

l':a,láriado

Palácio da Prefei,turaMunidpal de Curitiba,5 de março de

1938.

Palácio da' Prefeitura Municipal de Curitiba, um 4 de março de

1938.

DECRETO N: 37

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, atendendo ao reque

l'ido pelo Guadião. do 'Cemitério Municipal, João de Deus Vidal, e

em face do venci'do no processado n.• 4.920 de 29 de, ,.d,ezembro de;

1937, resolve, ex-vi-legis, mandar incorporar ao seu. aoervo de ser

\:iços, para excÍusivo efeito de a:posentadoria, o período decorrente

de abril de 1929 a maio de 1936 em que trabalhou no mesmo, Cemi

téfio, como diarista.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

DEiCRETO N.° 40

(a) Ó${;AR BORGES

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo I•• Fiscal João Aguida, do Departamento de Faze)llda, e em

face do vencído no processado n•• 768 de 12 de fevereiro último, re

s,llve, ex-vi-legis, mandar incorporar ao seu acervo de SlCrviços, pa

ra todos os efeHos legais, o período de ,14 (quatorze) mêses, corres

pondente aos anos de 1924 a 1937 em ..que o aludido funcionário não

gozoU licenças ou férias.

Pl!Jácio dO! Prefeitura Municipal de CurJtiba, um 4 de março de

1938.

DECRETO N.o 38

O PREFEITO l\IUNICIPÁL DE ,CURITIBA, atcnd�,ndo ao reque

rido pelo Almoxarifc Romulino Requião, e em Ca'cc do ve,p.cid() nos

processados n.os 70�, 706, 707 de 9 de fevereiro último, resolv�, ex-vi-le

gitl, mandar contar-lhe os seguintes PE!lríodos: a) - par&' todos os

efeitos legais, 6 (seis) mêses,. corresponde'ntes aos s'nos de 1932 a 1937

em que não gozou licenças ou férias; b) - para exclusivo efeito de

aposentadoria, de abril de. 1913 8! maio de 1915 em qUe prestou servi

çOI$ ao Municívio como extranu�erário, e de 5 d� d,ez;e!:l1br'\l dl? 19F

rJ �"
I

Palácio da' Prefeitura Municipal de Curitiba, em 8 de m:lrço d�

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

O PREFEI1,'O MUNICIPAL DE 'CURITIBA, atendendo ao reque-



queriao pelo Engilnheirô Civil Dr-. João de- Macedo Sousa, Chefe da

Divisão de Viação e Saneamento, do Departamento de Engenha.ria,

resolve, ex-vi do art. 280 c;lo Regulamento Geral. conceder-lhe sôbre

os res�ectivos vencimentos ª gratificação adicIonaI dl!j 111%, a partir
de 17 janeiro do ano em curso, data em que o referido funcionário

completou 10 (dez) anos efetivos dEl exercício.

Palácio da Prefeitura Municipal de .curitiba, em 10 de março de

1938.

79

,.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA

DECRETA:

Art. 1•• - Filiada ao Instituto Nacional de Geografi.!l e Estatísti.

ca e Dirétamente articuladar com o D,epartamento de Estatística e Pu

blicidade do Estad�, na fórma da convenção de 11 agôsto de 1936,
!las "R�oluções" tomadas em dea.:e�bro de 1936 pela Assemblé�a-Ge.

ral do Conselho NacionaoJ de Estatística e, notadamente, do art 13

da Resolução n.• 7 de 30 daquele mês, fica criada a Agência Muni.

cipal de Estatística 4esta' Prefeitura.

Art. 2.. - A Agência Municipal de Estatística é um ser.

viço autonomo da Prefeitura Municipal, subordinada dirétamen.

to ao Prefeito, e será exercida" por, ;um funcionário em comissão,

de livre escolha do Prefeito sob .w condição de possuir cultura e edu.

cação social suficiente para compreender o meca'nismo de qualquer

inquéri�o..(le e.�tatí!!tiea e realizar. persuassivamente. o trabalho de es

clllrecimento e orientação exigido pelas inda�ações e Resquizas ine.

r�nt{\s á função.

� único - Será obrigatorillmente substituido o Agente de Esta-,

tistica, sempre' que nesse sentido representar .ao Prefeito. a Junta

ElI.ec�tiva RegiOnaIs bem dos interesse!! do Institllto Nacióna-l d�
Geilgrafia e Estatística (Art. 5.. da Resolução n.• ' 43 de Julh-o de

1937 da Assembléia..Geral do Conselho Nacional de Estatística).

Art. 3 .• - A Agência de Estaltística terá o seguinte pessoal e res

pectivos vencimentos' anuais:

l-Agente .. .. .. .. ., 7 :200$000

l-Auxiliar .. .. . •... , 4:800$000

Art. 4 .• - Compete -á Ag�ncia Municipal; de Estatística:
1 .• _ Manter em dia tanto quanto !lossível, si�tematicl\mente oro

ganizada'Storlas as informações estatísticag úteis á Administração Mu.

nicipal.

2 .• -Colher, criticar, retificar e enviar ao destino, devidam'!nte

autenticadas, todas as informaçÕes que lhe requisitarem os orgãos do

Instituto Nacional de Geografia e Estratistica integrantes do sistema

edatístico Estadual.

3 .• - Fornecer � quem o solicibr quaisquer informes estatísticos

já. concluidos e ,aprovados pelo orgão cOlllpetente.

Art. 5 .• - A Agência Municipal de Estatística reger-sc-á pelo re

gulamentoque fôr baix,ado de acôrdo com as sugestões do Conselh:>

Nacional de Estatístiça.-

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

UECRETO N.o 42

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo, ao que Te�

Quereu o Engenheiro Civil dr. Nelson de Sousa Pinto, Dirçtor du"
ucpa:rtamentQ de Engenharia, e em façe do yencido no processado

11 •• 968. d'e24 de fev�reiro �Itiino, resolve, de ac5rdo Com o art.
n.• 280 d.o Regulamento-Geral, conceder-lhe sôbrc os re�petivos ven

cimentos a gratificação adicional de 10%, a partir de janeiro do anu

corrente, por t'er o aludido funcionário completado, aos 31. dias

de dezembro de 1937, lO (dez) anos efetivos de exercieio.

Palácio da Prefeitura Municipal de 'Curitiba, em 10 de março de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

DECREJO 'N.o 43

O' PREF'EITO MUNICIPAL DE CURITIBA

DECRETA:

Art. 1 .• - Fica extinto o cargo de 1.. ,Desenhista da Divisão de

Viação e Saneamento do DCipartamento de Engenharia, que vinha sen

do desempenhãdo pelo Engenheiro .Civil Sa:dí Sousa.

Ar!. 2.. - Revogam-se a.!l: disposições em contrário.

Palácio da Pre�eitura Municipal dê ,Curitiba, em 10 de março de
1938.

(a) OSCAR BORGES

'Prefeito !\lunieipa]

.,



Art. 6. ° - E' fl,lc-idtad�, tCoÁgênte eJ1tender-se em qualquer oca
lIião dirétamente com outMS Agências Municipais, com o Departa

mento de Estatístiêã ei Publicidade ou outros órgãos' de Estatistica do

:Estado.

Al't. 7. d - Fica aberto o crédito especial necessário para aten

der no corrente exe'rcício a5' .pa@.mento dos funci«,>nários de que, tra

ta o art. 3.°

Art. 8. ° - Revogam-se as dispos'içÕes em contrario.

Paiácio da Prefeitur8! Municipál de Curitiba, em 14: d'e, março de

1938.

(3) OSCAR BORGES

'Prefeito Municipal

D:ECRETO tto 45

o PREFEITO l\fUNIGIPAL DE .cURITIBA, atendendo ao reqiIe"

rido pelo l.á'Topógrafo João Fagundes 'Barbosa, do Departamento de

Engenharia, e em faêe, do vencido no processado n.O 958 de 23 de fe.

vereiro último, r'esolve,ex.vi-Iegis, mandar incorpora'r 180 's;eu a'cer"

vo de serviços, paria todos os efeitos. legais o ,período de 9 (nove) mê.

StJs' correspondentes 'aosanos de 1915 a,1919, 1921, 1933, 1934 e 1937; em

qUe o'aludido funcionário não gozou' liêenças 'ou férias.

PaláCio da 'Prefeitura Municipal de Curitib�; em Ilr de março de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Pr�feito Municipal

nECRETO N.o 46

_ O PREFEITO l\IUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao quere

quereu o Feitor-Geral Angelo Gotardi, do Departamento de E�ge

Ilha, e em. face do ven�i!l�no processa.do n.• 429 de 24 de janeiro

(10 ano em curso, r,ef'olve, ex-vi do IJ.jsposto no .� Unico, do

art. 279 do Regulamento Geral, manda incorporar ao SIlU acervo de

serviços, para' todos os efeitos legais, o perio(}.o de 9 (nov�)
n'êses correspondentes aos anos de. 1929 a 1937 em que o refe

ridó funcionário não goZS/u licenças ou férias.,

Palácio da Prefeitura' Municipal de C�i..itiba, em 16 de março de
1938.

(a) OSCAR BORGES

Pr�êito Municipal

SI

UECRETO R.o 47'

O PREFEITO MUNIGIPÀL DE CURITIBÁ; aiendendo ao' rêque
rido pelo Srit'. Lauro Schleder, Diretor da' Secretaria' da Prefeitura,
e em face do 'vencido no processado n,O 1035 de 2 do- mês em cur

Sli, résolve; ex-vi do � único do art. 279' dó Regulamento-Geral, ma-no
dar incorporar aõ seu ácervo de serviços, para- todos os efeitos le.
gals, o período de 5 (Cinco) rtíêséS êorrespondentes aos' anos de
1933 a' 1937 em que' o aludido funcionário 'não gozou licenças óü
férias. "Io� "ri�:

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capita. do Estado
do Paraná, em .17 de março de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

tos

O PREFEITO MUN�IPAL DE CURITIBA,

DEC,RErA:

da: tabela: de tmpos-Art. 1.0 - Os números 37 e 38 da letra A
em vigor ficam alSsim modificados:,

37 Agência de Companhia para venda .de, Gazolinã e Quero-
zen�:

1." - classe - Alvará.. 1 :000$000

-Licença anual 1 :000$000
2.• -- classe,..,... Alvará. . 750$'000

Licença anual 750$000

3.• - classe - Alvará. . 500$000

Licell'ça- alnu\lll- 500:$000

38 - Agência de Companhia para venda de óleos lubrificantes:
1 .• ....".classe - Alvará.. 1:000$000

Licença anual' 1 :000$000
2.• _. classe - Alvará....... .. 750$000

Licençaanu8\1 750$000

3.• - classe � Alvará.. ..' •. 500$000

Licença alnulal 500$000

Art. 2.° - Revogam-se' as disposições em contrário.

Palácio da ,Prefeitura Municipal de Cúritibá, Capital do Estado
do PaTaná, em 1� de março de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Pr�feitQ Municipal
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o PREFEITO MUNICIPAL pE :CURITIBA, atendendo ao que re.

querell o C!Jntín�o Lauro Silva; do Départamento .Ju,rí,dico, e em

face do vencido no processado n.O 1125 de 8 do mês em curs'o, re.•

solve de acôrdo com o 'art. 280 do Regulamento-Geral, conceder.lhe

sôbr�' �s 'respectivos' vencimentos a gratifcaçãoadicional. de 10%, a
partir de I;. ° d� janeiro do corrent,e ano, data' em q!IeO referido,

funcionário completou, -IO (dez) anOll efetivos de e�ercício.,

- Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Panná! em 18 de, março de 1938,
(a) OSCÀR BORGES

Prefeito Municipal

DECRETO IN.O 50

O PREFEITO MUNICIPAL �I>El ÇURI'J;IBA, atendendo ao reque.

rido pelo 3, ° Fiscal Cesar ,Conrado de, Sousa" do Departamento de

Engenharia, e em 'face do ,vencido no processado fi "o 1162 de 10 do

mês em curso, resolve: a) _ deixar de nenhum efeito o decreto n. °

17 de 25 d� maio de 1937; b) - ex-vi-Iegis, mandar incorpor�r ao

Et'U acervo de' serviços, para todos os efeitos legai's, o período de 10
(dez) mêses correspondentes aos anos de '1925, 19�6, 1929 a 1936 em

que o àludido' funcionário não gozou licenças ou férias.

Palácio da Prefeillura Municipal de Curitiba, Capital do Estàdo

do Paraná, em 2Sae março de 1938, .
- '(a) OSCAR BORGES

"Prefeito- Municipal

OECRETO N.o 51

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, tendo em vista o de

'creto 'n.o 4 de 8 de janeiro dó corrente ano, e o vencido no proces

sado n.O 524 de 2:1" do mês em curso, da Secretaria' da Prefeitura,
DECRETA:

Art. 1. o _ São fixados em 2:592$800 (dois contos, quinhentos

e noventa e dois niil e oitocentos réis) -os vencimentos anuais de

inatividade da' 2." Dactilógrafa Leontina Artigas Brandão Proença,

do extinto Departa)l1.ento Sanitár.io. e de Assistência Soc!al,
, Art. 2',0' -'P�ra atender ao pl,lgamento da ref.�rida funcionária

no fluent� exercíci.o, r:elat.ivamente a' 11 mê3es e 23 d,ias, fica a�e�
to um crédito llupl,ementar.á verba 11, letra A, da LeI orçamentárIa

'o{..

1 -
I
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vigente, de 2:535$000 (dois contos" quinhentos e trinta e cinco mil

réis) .

Art, 3. ° - Revogam-se as disposições em contrário,

Palàcio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paran�, em 25 de março de 1938.

"(a) OSCAR BORGES

Prdeito Municipal

, ,'�

DECREJO N.o S2

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA

DECRETA:

Art, 1. o - Ficam dellmembrados da Div!são de Estética, Edu.

cação e Recreio, do Departamento de Cultura, os serviços de Edu

cação Físi!=a e de Recreio, que'pasSll'm a .constitui"r a Divisão de Re

crei() e Ed'","cação Físic'a.

Art. 2, o - A Divisão d�, RecJ;eio e E4u�ação Física será dirigi

da por um, Chefe de ,Divisão, ce subordinada ,dirétamcnte ao Depar

tamento de Cultura.

� único - O cargo de Chefe d� Djvisão de Recreio ie Educa.ção

Física será honorífico e os' serviços considera'dos relevantes' para0

Município.

Art. 3. ° - Revogam-se as dispo!1içÕll,s em contrário,

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado,

tio Paraná, em 28 de março de 1938,

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

UECRFJTO N.o S3

O PREFEITO ,MUl'lICIPAL DE CURITIBA

DECRETA:

Art. único -- O laudêmio, nas transferências de dominio útil,

será cobrado á razão de 2,5% do preço da aliena$ão na forma do art..

686 do Código Civil; revogadas as disposições em contrário,

Pali'cio da Prefeitura Municipal de 'Curitiba,' Capital do Estado
do Paraná, em 30 de março de 1938,

(a) OSCAR BORGES

Pr�eito Municipal
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DEéRETO N." 54

o PREFEITO MUNICIPAL DE .cURITIBA, atendendo ao que re

quereu o 1. o Escriturário Odilon Viana de Araujo, do Dep�rtaIPen.

to de Cultura, e tendo em vista o vencido no processado n.• 4.361

de 13 de novembro de 1937, resolve, ex-vi-legis, mandar abonar-lhe,

a pa'l"tir de 2 de janeiro do fluente ano, a gratificação adicional de

10% sôbre os respectivos vencimentos, por haver precisamente na

lluela data completal!o dez anos efetivos de exercício.

Palácio da Prefei.tura l\funicipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 1. o de abril de 1938.

,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, atendendo ao que re.

quereu o Chefe de Secção Manoel Teixeira Machado, do Departamen

to de Engen.haria, e em face do vencido no processado n.O 1.375 dei

22 de, março último, resolve, de acôrdo com o � único do art. 279 do

Regulamento Gera'l, mandar incorporar ao seu acervo de serviços,

para todos os efeitos legais, o período correspondel1te a 14 (quator

ze) mêses, por não haver o mesmo gozado licen(ça ou férias de 1922

a 1937, com exceção dos anos de 1933 e 1934.

Palácio da Prefeitura Munic�pal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 4 de abril de 1938.

(a) OSCAR 'BORGES

Prefeito Municipal

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

DECReTO N: 58

•

O PREFEITO' MUNICJPAL DE CURITIBA, tendo em vista o De.

ereto n. o 4 de 8 de janeiro do fluente ano, e o vencido no processa

do n.O 125 de 20 do mesmo mês e ano, da Secretaria da Prefeitura,

DECRETA:

Art. 1.,0 � São' fixados ení 8 :040$000 (oito çontos e quarenta mil

:réis) Os vencimentos' anuais de inatividade do Dl'. João Alfredo Blei

Zornig, Diretor do .Extinto Depadamento Sanitário e de Assi3tên eia

Social, por éont�r o mesmo 13. (treze) anos de serviço.

Art. 2. o......, Par.a' atenueI' ao pagamento do referido funcionário

no cofrente exercício, relativa�ente a 11 m&les e 23 dias, fica aber

to um crédito suplementar á verba 11, letra a), dar lei orçamentária

vigente, de 7:883$700 (sete contos, oitocentos e oitenta e três mil e

'setecentos réis).

Art. 3. o - Revogam.se as disposições Qm contrário.

Palácio da Frefeitura Municipal de Curitiba, Capital qo Estado

do Paraná, em 11 de abril de 1938 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o 1. o Escriturário Odilon Viana de Araujo, do Dapar.ta'J1\en.'

to de cunur� e tendo em vista o vencido no procesSado n.O 4.361.

de 13 de novembro de 1937, resolve" ex-vi-legis, mandar incorporarl

ao seu acervo de serviços, para todos os efeitos 'legais, o período

correspondente a 4 (quatro) mêses, p'or não ter o mesmo gozado li

cença: ou férias nos anos de 1929, 1931, '1932 e 1935.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 1. o de abril de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUN�CIPAL DE CURfT1BA, atendendo ao reque

rido pelo Guarda-Auxiliar João de Siqueira, da Inspetoria Sanitária'

do Departame�to de Fazenda, e em face do vencido no processado
n. o 481 de 29 de janeiro de 1937, resolve conceder-lhe sôbre os res

pectivos vencimentos a gratificação adiciona'l de 10%, a partir de 1. o

de outubro de 1936, data em que o referido funcioniÍrio completou
JO anos efetivos de exercíciô.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 1. o de abril de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Muniçipal

(a) OSCAR BORGES

Prdeito Municipal

O PREFEITO MUNJlCIPAL DE CURITIBA, tendo em vista o De

creto n. o 4 de 8 de janeiro do fluente ano, e � vencido no processa

00 n.O 125 de 20 do mesmo mês e ano, da Secretaria da. Prefeitura,

DECRETA:

Art. 1.. - São fixados em 2:005$700 (dois contos e cinco mil e

Bcte�ento$ réis) os ve-nciménfos anuais de inatividãde do Guarda.



Sanitário Verissimo dos Santos Ferreira, do extinto Departamento

Sanitário e de Assistência Social, por contar o mesmo 14 (quatorze)

ános, 1 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias de serviço.

Art. 2. o - Para! atender ao 'pagamento do referido funcionário

no corrente exercicio, relativamente a 11 mê.ges e 23 dias� fica aber

to um crédito suplementar á verba 11, letra a), da lei orçamentária

vigente, de 1 :966$900 (um conto, lÍóvecentós e sessenta e seis mil e

11Ovecentos réis).

Art. 3. o - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal deCuritiba,Capital do Estado

do Paraná, em 11 de abril de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

o PREFEITO MUNICIPAL DECURITI'BA:, usando das atribui

ções que por lei lhe são conferidas,

DECRETA:

Ar€. 1. o - Os funcionários do DepartamÇcnto Jurídico, terão di

l'eito, proporcionalmente 'àos seus vencimentos, a percentagem de

8% sôbre o quantuín da Dívida. Ativa, que fôr cobrada judicialmente

pelo referido Dep.artamento e 2% nas m�smas condições, quanào a

cobranlça fôr efetuada sem emprego d�executivo-FiscaI.

Art. 2." - As percentagens a. que têm direito os funcionários

Departamento Jurídico, quando se tratar de cobrança amigável, não

poderão exceder, em caso algum, aos vencimentos mensais de çada

funcionário, n�o havendo, porém, limitação, quando se tratar .del

executivo-Fiscal .

Art. 3,. o - No fim de caaa mês o Oepartamento Jurídico organi.

zará folhas detalhadas das percentagens a que' fiz'orem júsos seus

funcionários para serem processadas e pagas.

Art. 4. o. - Revogám-se' as disposições' em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital ,do Estado

do Paraná, em 18 de abril de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito l\'[uriiêipal

DECRETO N.o 61

Q' PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, atendendo ao' que reM

87

quereu o Guarda-Fiscal Daví da Rosa, ,d() Departamento de Fazenda,

e em face do vencido n:o processado sob n. o 1432, de 26 de março�

.último, resolve, de -acôrdo, com o ã único do art, 27� do Regulamen

to-Geral, maI1dar incorporar aO seu '�cervo de serviços, para tO.dos

.osefeit98 legais, .0 período correspondente ,81 11 (onze)" mçses, por

não haver o mesmo gozado licenças o.u (é.riasnos anos de 1924,

1925, 1928 a 1932, 1934 a 1937.

Palácio da Prefeit.ura Muni,cipal de Curitiba, Capital .do Estado

do Paraná, em 19 de abril de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

UECRETO N. 62

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o Guarda-Fiscal Ildefonso Penaforte Marques, do Departa

mento de Fazenda, e em face do vencido 'no processado sob n. o 1.429

de 25 de março último, re�olve: a) - deixar sem efeito a parte final

d(. Decreto n.077 de 22 de novembro de 1935; e b) -ide acôrdo com

o ã linlco do Art. 279 do Regulamento-Gerar, mandar incorporar ao
!!eu acervo de serviços� para todos os efeitos legais, o período 'cor.,'

réspondente a 13 (treze) mêses, por n'ão h:a've'r o mesmo gozado li.

c ...nças ou féria'S de l!122 a 1937, exceto nos anos' d'e 19U, '1930. e

1934.

Palácio dá Prefeit:ura Municipal de CUritiba, 'c.�:pltal .(1'0 'Estaao

do Paraná, e!U 19 de abril de 1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

'.

DECRETO N.o 63

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, atendendo ao que reM

quereu o Guarda-Fisca,l Reinaldo M{o�, do Departamento de Fazen
da, e em face do vencido 110 processado sob n. o 1801 de 7 do fluente

ll,ês, reSolve ex-vi-Iegis, 'mandar incorporar -8'0 seu acervo de ser.

\'iças para todos os efelto's 'legais, o período �ori:espondeYlte a 3 (três)
mêses, por não haver o �esIrio gozado licenças ou fériás 'nos anos de

193� 1933 e 193t.
Palácio dá Prefe'ítura Muniêipal de ,Curitiba, Capita'l do Estado

do Paraná, em 19 de abrO de '1938.

(3) OSCAR BORGES

Prefeito' l\1uni"cipaJ
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DECRETO .No 64 constituindo a 'quarta. parte de seus v<:ncimentos, aos quais se incor

pora a conlar ,dag!Jela data.

,P,llácio da Prefeitura Municipal de C!1riti�a, capital do' Es�ado

do Paraná, em 19 de abril de. -1938.

o PREFEITO MlJNICIPAL DE ,CURITIBA, atendendo ao que re

quereu O, 1. o Feitor Vítor Benato, do Departa�ento de Engenharia,

e em face do vencido no processado n. ° 1425 de 25 de março último,

resolve, ex-vi.legis, inandl1ll' incorporar ao seu acervo de serviços,

para todos os efeitos legais, o período éo'rrespcndente a 8 (oito) "mê

ses, por não haver o "mesmo gozado 'licença ou férias de 19:10 a

1937.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

---------

I)[CRETO No° 67

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

O PREF,EITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CApITAL DÓ ES'Í'A.

DO DO PARANÁ, atendendo ao que. requereu o D,esenhista de L" clas

se Valentim Maria de Freitas, do Departamento de Engenharia, e em

face do vencido no processado n.O 1811 de 8 do fluente mês, resolva

mandar incorpora:r ao seu' acervo de serviços, para exclusivo efeito

de aposentadoria, o período compreendido entre 6 de junho de 1922

e 4 de outubro de 1927, em que o mesmo funcionário trabaihou como

extra-numerário do Municipio.

Palácio dl;l Prefeiturll Municipal de. Curitiba, Oapital do Estado

do Paraná, em 19 de abril de 1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de .•Curitiba, Capita'l do Estado

do Paraná, em 19 de abril de 1938.

DE'CRETONo°65

O PREFEITO MUNICIPAI,. DE CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o Guar,da-Fiscal.Abílio Rodrigues dos Santos, do Depart.aI,Uell

to d� Fa,zenda, em face do vencido no prpcessado n.O 1610.de 31 de mar

ço últiino, resolve, de, acôrdo com o a,.rt.,o 280 40 �egulamento.Geral,

conceder-lhe a gratificação adicional de. 10% sôbre os respectivos ven

cimentos, a partir de 13 do referido mês de março, data em que o mes

ino funcionário completou dez anos efe�ivos de exercício.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito MuniCipal

DECREfO Noo 68

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO EST�

DO DO PARANÁ, usando da� ab;ibuições que ihe são conferidas por

Lei, no proposito de facilitar aosmunicipe� o pagamento de impos

tos e taxas em atrazo, e assim habilitar o Tesouro com 9s precisos re

cursos para ,atender aos com,promis�qs que não devem ser r'etardadoB

em ordem a causar prejuizos para as partes

PECRETA:

Art.o único - Ficam iseIJ.tos de multa os contribuintes q!Je até o

dia, 31 do corrente mês saldarem .seusd.�bitos para com a Fazenda Mu-

nicipal; revogadas as disposições em contrário. '

Palácio da. prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em, 2de maio de 1938.

Palácio. da; Pref�itqra, Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 19 de a,br,i\ de 1938.

�

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAP.ITAL DO ES.TA-

D,O 'D,O PARANÁ, atendendo ao que t:equere,u o Feitor-Geral Angel',

Gotardi, do De,partamento de Engenharia, e erp.. face do vencido no

processado sob n.O 1503 de 30 de março último, resolve" EX.YI;LEGI,S.

conceder-lhe a gratificação adicional de -15% sôbre Os respectivos ver.

cimentos, por ter o mesmo' completado eI1l-, 16 4e outubr� de 1937 25
(vinte e cinc�) anos e(etivos de exercício, gratificação essa qUe adi

çio.lJada a,08 10% lJue o referido funcionário já vinha percebendq fica
,

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO l\IUNICIPAL. DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO pO PAllj\.NÁ, aten4cndo ,á proposta formulada pela COlJ'issãQ d�
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revlsao da nõmenditura das ruas da Capital, como justa homenagem

á memória do saudoso Desembargador João Batista da Costa Carva

lho Filho, que tão relevantes �serviços prestou ao Estado e a, este Mu.

nicípio, nos cargos de Juiz de Direito, Desembargador do Superior

Tribunal .de ,Justiça, Secretário do Interior, \Justiça e Instrução PÚ

blica, Chefe de Polícia, Juiz Federál, etc.,

DECRETA:

Art.o único - Fica denominad,a Desembargador (Costa Carvalho

a rua que liga a avenida Batél, da praça Dr. Miguel Couto ao bairro

Bigorrilho; revoga.d!lS as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 14 de maio de 19;18.

"tituida nos têrmO's da Lei n.o: 35 de 29 de setembro de 1936, nomeia o

Engenheiro Agrónomo Osvaldo Piloto para preencher a vaga existeD.

te na m.esma Comissão.

Palácio da Prefeitura Municiilal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 18 de maio de 1938.

(a)' J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Mun'icipal

o I'Rl<iFEITQ' MUNICIPÀL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO pARANÁ, atendendo ao que requereu o operário Pedro Sentro

wski, e tendo em vista o vencido no processado sob n.O 1018 de 26 de

fevereiro do corrente ano, reSolvê, de acôrdo com o art.o 283 do Regu

lamento-Geral, aposentá-lo com os salários anuais de 1 :401$000 (um

conto, quatrocentos eum mil réis), por contar o referido operário 15

(quinze) anos de serviços prestados a esta Prefeitura.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, C�pital do Estado

do Paraná, em' 21 de. maio de 1938.

DECRETO 'N: 70

O PREFEiTO MUNICIPAL DE CVRITIBA, CAPITAL DO ESTA
O DO PARANÁ, no propósito de bem acautelar a esiética e a higiêne

da Cidade, '

DECRETA:

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Art.o 1.0 _ A partir de 1.0 de outubro do corrente ano, as tribu

'fações estal:ielecidas nas especificações 11 e 18 alínea C do � 4.° da
'l.'ahel'a de Impostos em vigor, serã'o aplicada's por metro linear niês.

Ar£.& 2.° _ Na especin'cáçã'o 18, ficam inc�uidas � praça Zacarias
e �uas .Riac'lnielo,Comendador 4�aujo, trecho entre praça Gimeral
Osório 'e rua Viscond"e lIo Rio Branco, Marechal Floriano 'Peixoto en

tre praça Carlos Gomes ê Tiradentes e' alameda Dr. l\luricí, entre pra

ça Zacarías � rila 15 de Novembro.

Arto 3.0' - 'Revogam-se as 'disposições em contrário.

Palâcio da Prefeii'uta Municipal de 'Curitiba, Capital do 'Estado

do Paraná, em 18 de maio de 1938.

DECRETO N�. 73'

u PREFEITO'l\WNICU)AL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, tendo em vista) que a situação financeira do Municí

pio não contllOrta maiores despeS3,ê, além das previstas em orçamen

to, resolve revogar o Decreto n.O 6Q de, 18 de abril do corrente ano.

Palácio da Prefeitura Munici�al de Curitiba, Capital do Estado
,do PaI:aná, ,em 2 de �unho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municip�i

(a) J: MOREIRA GARCEZ

Prefeito Munic'ipal
DECRETO N.'o 74

------

DECRETO .N.o 71
o 'PRÉFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, usando da autorização do Exmo. Sr. Interventor Fe

deral no Estado expressá no ofício n.O 1.796 de 25 de 'maio último da

Secretaria do Interior e Justiça, '
DECRETA:

f\rt.o 1." ..:... Fica abérto' o crédito t;xtraordinário de 6:575$874 <B�\�

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO' DO PARANÁ, tendo em visia a comunicação' feita pelo Presidente

daÇQlllissãq d� Revisão da Nomenclatura das ruas desta C'apitaI, COll�-
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coittos, quinhentos e setenta e cinco mil e oitocentos e setenta, e qua

tro réis), para cumprimento da sentença judicial que manda, restituir

a Giacomo Mila o depósito, custas e juros de .móra. pelo mesmo dis

pendidos �m ação executiva decidida contra o Município.

Art.• 2.• '"-'- � restituição de que trata o artigo anterior não signi

ficando o c.an,celamento da dívida do sr. Giacomo Mila para com o Mu

nicípio, deverá a mesma permanecer escriturada para, em tempo opor

tuno, ser processada a respectiva cobrança.

Art•• 3.• � Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Q!.pital do Estado

do Paraná, em 3 de jun'ho de 1938.

DECRETO N�o 77

(a) J. MUREIRA GARCEZ

'Prefeito Municipal

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, atendendo ao que requereu o Guarda-Fiscal Valfrido

Bueno Ferreira, do Departamento de Fazenda, e em face do vencidó no

processado n.• 2361 de 5 de maio último, resolve, de acôrdo com o

art.• 280 do Regulamento-Geral, conceder-lhe a gratificação adicional

de 10% sôbre os respectivos vencimentos, a partir de 28 'de fevereiro

do corrente ano, data em que o mesmo completou dez anos efetivos

de exercício. '

, Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do 'Paraná, em 3 de junho de 1938.

ti:... ........ ' • .J! (a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

lJ l'REFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, atendendo ao que requereu o Desenhista de 1.'

classe Valentim Maria de Freitas, do'Departamento de Engenharia, e

em face do nncido no processado 11'•• 2511 de 10 de maio últiIn,.o, re

solve, deacôrdo com o l} único do Art.• 279 do Regulamento-Geral, in

corporar ao seu acervo -de serviços, para todos os efeitos legais, o pe

riodo correspondente a 7 (sete) mêses, por não haver o mesmo goza

do licença ou férias no::; anos de' 1929 a 1933 e em 1936 e 1937.

Palácio da Prefeitura .M:unicipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 3 de junho de 1938.

DECRETO N.o 78

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

DO DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo 2.• Escriturário da Se

cretaria da Prefeitura, Abelardo dos ReisPetra, e em face do dispoR

to no 13 único do art.• 279 do Regulamento-Geral,

DECRETA:

'.a) J. MOnEIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Art.. único - Fica incorporado ao acêrvo de serviços do referi.

do 'funcionário, para todos os efeitos Íegais, o período de dez mêses a

que se refere a última parte do decreto n•• 78 de 1935; revogadas as

disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 8 de junho de 1938.
DECRETO N." 76

o PREFEITO MlJNICIPAL DE CUlÜTIBA, CAPITAL DÕ ESTA

DO DO' i>AttANÁ, aCendendo ao que requereu o Guarda-Fiscal Valfri

do Bueno Ferrei'ra, dó. Departamento de' Fazenda, e em face do ven

cido no proccssado sob n.• 2361 de 5 de maio último, resolve, de acôr

do com o 13 único do art,. 2�9 do Regulamento-Geral, mandar incor

porar ao seu acervo de serviços, para todos Os efeitos legais, o perío

do. cor;respo.ndente a 9 (nove) mêses, por não haver o J:Ilesmo gozado

li,cen.ças ou férias nos anos de 1929 a 1937.

,Palácio da Prefeitura. Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 3 de junho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefei�o Municipal

D�CRETO N.o 79

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA
DO DO PARANÁ,

DECRETA:
(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal Art•• único - Fica aprovado o perfil longitudinal da avenida !vai

entre as ruas Dr. Lamenha Lins e Bento Viana, conforme o, plano ela-
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borado pelo Departamento -de Eng�nharia"e' por mim rubricado; re

vogam-se as disposições em contrárIo: DECRETO N.o 82

PaláciQ da Prc(eHura ���nicipal de Curitiba, Capital �o Estado

do P�raná, em 15 de junho de 1938. "

.0 PREFEITO MUNICIPAL D.E.CURI'l'IBA, CiAPITAL DO ESTA

DOnO PARANÁ,

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
DECRETA:,

n�CRETO N.o 80
...

Art.o 1.° - Eicam aprovados para os efeitos. ,do art.o 2.° do De

creto n.O 81 de 6 do corrente .os. projétos de 'alinhamento das .ruas Ria

chuelo e Marechal Floriano Peixoto, elaboradoS! .pel!> Departamento de

Engenhari� e nesta' data rubricados pelo Prefeito.

Art.o 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 8 de julho de 1938.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, C4-P.IT-i\.L DO ESTA

DO DO p,ARANÁ, tendo, ,em vi�ta o ofício n.O 924 de 26 de março do cor

rente ano, do Mil\i�tériq' da Guerra, deClarando não convir ao Gover

no Federal as condições em que foi feita a doação do terreno onde

deveria ser construido um Hospital Veterinário, resolve revogar para

todos os efeitos o Decreto .ri;O 93 de 23 :de novembro de 1937.
l I. � i

l:a}J, 'MÕREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

J;'al;íciq da Prefeitura Municipal de .Curitiba, Capital �oEst.ado

do Paraná. em. 6 de julho de 1938.

(a) ,J. MOREI�4 GARCEZ

Prefeito Municipal

DECReTO N: 83

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO. DO PAR4-NÁ, atendendo lao regue.rido, e em face do. disposto no

art.° 280 do Regulamento-Geral,

DE'CRETO N.o 81
DECRETA:

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CiAPITAL DO .ESTA

DO DO PARANÁ, nq iJIferesse cJe evitar concessão menos acautelado

ras da estética da cidade e comodidade dos munícipes,

Art.• único - É concedida ao Diretor do Departamento de Cultu ..

ra, Engenheiro Civil Augusto Beltrão Perneta; a gratificação adicio

nal de 10% sôbre os respectivos vencimentos, á partir de 25 de mar

ço do corrente, .ano,. data em que o �esmo completou !l�z anos efeti

vos de exercício; revogadas as disposic;ões em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná" em 16 de julho de 1938.

Art.o 1.° - Cqntinúa. em 'p'leno vigor para 'todos Os efeitos o pro

jéto de alinhamento da rua 15 de Novembro, a�rovado e rubric'ado

pelo Prefeito em 11 de abril de 1925.

Art.o 2.• --: Nenhuma construçã?; 'modificação ou restauração de

edificações existentes na rua em causa poderá ser concedida sem a ob

servancia do alinhamento r�f.erido .no �rt..o l°.

Art.• 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

do Paraná, em 6 de julh. de 1938.

(a) ANGELO LOPES

Prefeifo Municipal Intérino

DEtRETO �.o 84

(a) J. MulfElRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEI'I:O MUNICIPAL DE CURITIBA, CtAPITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, atendendo ao reque..ido e de acôrdo 'com o art.° 4.°

do Decreto' n,. 16 de �8, de jUI!ho de 1935, combinado com o art.° 1.° do

Decreto 16 de ,27 de janeiro d.o corrente ano,
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DECRETA:

Art.• 'único - Fica incorporado ao ácervo de servIços do Fiscal

Geral Clodoaldo de Macedo Portugal, do Departamento de Filz'erida', 'pa

ra exclusivo efeito de aposentadoria, o período compreendido entre

I•• de junho. 'de 1921 e 20 de janeiro de 1923, isto é, 1 (um) ano, 7

(sete) mêses e 20 (vinte) dias, em que o referido fun,cionário prestou

serviços á União: revogadas as disp'osIçõ'es é'm contrário'.

Paládo da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná; em 19 de julho de 1938.
(a) HOSTfLIO 'C. SOUSA ARAUJO'

Prefeito Municipal interino

DECRETO 'N.o 8S

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CrAPITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, por conveniencia do serviço, resolve desmembrar

do Departamento de Cultura a' Divilõ!ã� doe'Cadastro, que fica incorpo

rada, com o mesmo pessoal e atribuições atuais, ao Departamento de

Engenharia.; revogadas' as disposiç{íes em contrário.'

Pãlácio da Prefeitura Municipal deCuritibá, 'capital do Es'tado

do Paraná, em 13 de agôsto de 1938.

(a) J. MOREIRA GABCEZ

Prefeito Municipal

O 'PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, C'APITAL DO ESTA

DO DO PARANÁ, por conveniencia do serviço, . '.

DEÇRETA:

Art.• úni�� - A partir de L. de setembro próiimo vindouro, a

duração do expediente estabelecida no Art. 288 do Regulamento-Geral

da Prefeitura passará a ser diariamente das 12 ás 18 horas, exceto ao�

sábados em que �sse horário será' das 8Yz- ás' 12; revogadas as dispo

sições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, CapitaI-: do' li':stado

do Paraná, em 30 de agôsto de 1938.

.. ....

,

-u., j

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeitô MuniçipaI
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OECRETO N.o87

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO P.ARXN'Á, autorizado na fórma das disposições legais em vigor,

t:onforme ofício do Exmo. Sr. Intervento� Federal neste Estado, n:

465�e '30 de :a,!tôsto'findô, •

"'DECRETA:

Art.• único - 'Fica aberto um crédito suplementar de CEM'CON.

TOS DE Rl1:IS 000 :000$000) á verba OBRAS PUBLICAS, consignada

na alínea 'F, n .• 12, do orçamento para o exercício vigente; reVogadas

'as' 'disposições em contrário. •

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estàdo

, do Paraná, em I .• de setembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

" Prefeito Municipal .

OECRETO N.o 88

O'PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CiAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, autorizado na fórma dás disposições legais em' vigor.

conforme ofício ,dô� 'Exmo. Sr. Interventor Federal neste 'Estailo, n.•
465rle 30 de 'ágôsto findo, \

DÊORETA:

Art.• único Fica aberto um crédito suplementar de TRINTA

CONTOS DE Rl1:IS (30:000$000) á verba DIVERSAS DESPESAS, con

signadll. na alínea L, n.•- 18. siib-consígnaçã9 n.• 1, EVENTUAIS, do oro

çamento para o exercício vigente; revogadas as disposições em contrá•
rio'... ,

Palácio da 'l'refeifura Munic;pa'l de Curitiba, Capital .(lo Estado

do ParaIÍáj em L. de setembro de 193&

, • (a) J. MOREIRA GÃRCEZ

Prefeito Municipal

- O'PREFEITO l\WNICIPAL DE CURITIBA, OAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, em face da decisão exarada p'elo Exino. Sr. Interventor

Federal no ofício sob no" 204 de 8 de fe"e,reiro dô eorrente' ano, e nO!!



têrmos do despacho ap�enso ao i'eijller�meIJto da Sociedade Operária

Beneficente "14 de 'Janeiro", registrado nos 14 de dezembro de 1937,

. DEORETA: '

Art.• }.. - Fica conc�dido á Sociedade JOperá�iaBeneficente. "14
de Janeiro", desta cidade, o domío útil -do lote 1\•• 39-B da Vila Dr.
António Candido, afim de nele consf,Tuir o edifício de sua, séde social.

Art.• 2.• - A concessionária deverá apresentar, no prazo maximo

de seis' Illêsl!s, a llartir da data do presente decr�to, o,projetodo pré.

� dio a. construir.

.Ar.t.• 3.• - A cpns1ruçãQ do edifício .4.everasex: :iniciada dentro do

prazo de um ano a contar da data da aprQv!'çjio <lo projeto e. termina

d!1 até. c;incQ ,a.n:os da: data do início, soJ> pena de fica..r sem .efeito a

concessão, revertendo, de pleno direito, ao domínio do MunJcípio, o

referido imóvel,-sem:, q.ualquer indenização á concessionária.

Art.• ,4 .• _. .Fic31rá,-pOl' igual, sem efeito a concessão, se os esta

tutos da concessionária forem modificadr'J sem prévia aquiescência

da Prefeitura, ou se o ed.ifício for empregado em fim diverso do esta-

belecido no art.. I.. ,-'" , '[.,. ".,. " • , .

Art.• 5 .• - O presente Decreto so produzIra efeIto apos a Socte.

dadé !1�Sh�lllr "termo neshr (�refeitura" obrigando':se a ()bjlerv.ar as con
dições expressas. nos l!-rtigos a,nteri()res.

Art.. 6.• -' Revpgam-se as diE!Posições em contI:ário.

P�lácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital doEsta,�o
do Paraná, em 13 de setembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

DECREFI'O N.o 90

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CtAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, autorizadõ na forma das 'disposições legais ,em vigor; con

form� ofício do Exmo. Sr. Interventrir Federal neste -Estado sob n.•
495, desta data,. .Ilnos termos do despacho apenso ao requerimento n:
4.463 da Cougregação dê Nossa Senhora de Sion,

DECRETA:

�.

Art.' I .• - Fica concedido á Congregaçã'o de Nossa Senhora de

8ion para ,o fJ", �e ser �dificado um colégio de- �duc!1çª6' '(eminina, o

dominio útil sôbr:e o teJ1reno. sito á vila. ,S. Vicente de. Paulo, com,.

. pre�n<:lido entre as ruas José de Alenc.?-r e Almirante Tamandaré, me-

"I
•
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dlndo 180m. (cento e' oitenta' metros) na direção sul-norte, a ser de.
marcado 0llortunamente, cOIJforme a (respectiva planta existente na
Divisão do Cadastro.

Art.. 2•• - A concessionária deverá apresentar, no prazo maxi-"
mo de seis mêses, a partir da d'ata do presente decreto, o projéto i,nte
gral das obras a serem executadas.

Art.• 3.• - A construção do edifício deverá ser iniciada dentro
do prazo de um ano a contar da data da aprovação do projéto e termi
nada "até 3 anos da data do inicio.

Art.• 4•• - No caso de' ser excedido qualquer dos pr;lZos fixados
nos artigos 2.• e 3.•, salvo motivo de f�rça maior devidamente liusti.

ficado, Ou de ser alterado o destino expresso no artigo I.' sem auto
rização da Prefeitura, o referido terreno e as construções que nele
forem.' executadás rev�rterão' de' pléna propriedãde ao Município sem
qualquer indenização.

. _:Att.�'�:. -'-' O presente decreto só produzirá efeito após. a Congre
gaçao aSSInar termo nesta Prefeitura, obrigando-se a obs'erva, as con
dições expressas nos artigos anteriores.

An.' fi•• ,.::.c. Revo'gam-se as disposições' e-m contrário.

Palácio dh Pfef�itU'rIi' Municipal i:leCuritiba, Capital .do Estado
do Paraná, 'em 21 de setemb'ró de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

DECRETO N.°91

. O P.REFEITO MUNIÚIPAL DE CURITIBA, CAPITAL. DO ESTADO
DO PARANÁ, Iisando das atribuições que lhes são conferidas por lei,

DECRETA:

Art.. I.' - Oslânçamentos para o 'exerClCIO de 1939, serão feitos
pélas Comissões !torneadas por Atl1 n.' 82 desta data, as quais obser
varão e� seu trabalho as prescriçõés legais em vigo,.

Art••, 2.' - Acóbrança dos impostos e taxas será feita em quatro
prestações, da lleguintê forma:

EM JAINEIRO, ABRIL, JULHO E OUTUBRO:

Imposto de publicidade, de aferição de pesos e medidas, sô
bre :frentes não edificadas, casas sém' platibanda Ou em ruinas,

- frentes não regularmente muradas e guias sem, passeio, taxas qe
calçamento 'e de limpeza particular•
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EM FEViEiREI-RiO, MAIO, AGÓSTO E NOVEMBRO
Imposto predial.

EM MARÇO, JUNHO, SETEMBRO E DE�EMBRO:

Imposto suburbano e de Íicença.

EM JANEIRO:

Matrícula, marcação e colocação de placas em veículos de traçá.,

automática.

EM FEVEREIRO:

Matrícula, marcação e colocação de placas em veículos de tração

animal.

A,'rt.o .3.° - O cj>ntribuinte que liquidar antecipadamente, isto é,

no prazo da primeira -prestação, as quatro prestações devidas, g02,=aJ,"á

do abatimento de 5% sôbre o total.

!} único - Os .tributos da importancia inferior a 40$000 deverão

ser pagos el1:t duas prestações, pos mêses de jane�ro e julho, para OS

impostos e taxas pagaveis nessas épocas, e em fever��ro e agôsto pa

ra o imposto Predial e em março e setembro para o imposto Subur

bano.

Art.o 4.° - As Comissões de lançamento trabalharão diriamente

sem prejuizo do expediente da llrefeitura, percebendo em conjunto,

a quantia fixada na Lei Orçamentátia 'pai'a o exercício financeiro de

1939.

Art.o 5.° -Dos lançamentos das Comissões caberá aos inteJ,"essa

dos o direito de' reclamar verbalmente ao Departamento de Fazenda,

dentro em 8 dias da data do recebimento do aviso e o de recorrer por

escrito' aó 'Piéfeito dentro em W dias, cQntados da solução dada pe

lo Departamento.

Art.? 6.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 27 de setembro de 1938.

'.a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

DECRETO N.0 92

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

no PARANÁ, tendo eI1! vista que a verba consignada no orçamento

vigente é insuficiente para átender ao pagamento das quotas de' amor-

�..,
,�

I
,-

....

1

." l�,

tização e juros do empréstimo PAVIMENTAÇÁO contraído nos têrmos

da Lei n.O 24 de 24 de junho de 1'936' é considerando que as prestações

pagas pelos ,proprietários beneficil1dos com as ,pavimentaçé$es já exe

cutadas n,ão, bastam para. cob.rir a�espesa ,a que está obrigado 9 Mu�

nicípio por fôrça do cOI}trato lavrado. com a Caixa Económica Fede

ral em 10 de julho. de 1936, e usando da autorização eXPJ;essa em ofí.

cio do Exmo. Sr. Interventor Federal neste Estado, sob n•• 499 de 23

do corrente m�l?, na fórma das disposições legais em vigo.r,

DEORETA:

Art.,o único -, Fica aberto um cr�di�o supÍementar de NOVECEN

TOS E SETE CONTOS E SESSENTA MIL. R�IS (9�7:060$OOÓ) á ver

,ba CREDITO PUBLICO' consignada, na alínea G, sub.consignação n••

2, EMPRESTIMO PAVIl\'lENTAÇÃ.Q"I936, do orçamento vigente, para

atend�r ao serviço da dívida do empréstimo de 10.000:000$000 feito na
conformidade do Decreto n.O 22 de 81 de julho de 1936, sendo .

496:600$000 para .quotas, d� amortização e 410:460$000 para os respe

ctivos juros; revogadas as disposições' em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 26 de setem�r.o de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito ,MuniCipal

DECRETO N.o 93

O PREFEITO MUNicIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, ,autorizado na fórma <Jas disposi�õe� legais em vigor,

conforme ofício 90 Exmo.: Sr. Intreventor F.ederal neste EStado sob
n.° 503 de 29 do corrente mês, .". . .,

DECRETA:

Art.o 1.° -. Fica aberto um crédito,' suple�entar de VINTE CON

TOS DE RÉIS (20:000$000) á verba Sl?RVIÇOS MUNICílPAIS, consig

nada na alínea '1, n.O ,l6, sub.consignação 2, n.O llg, FORRAGEM, do

orçamento para o exercício vigente; revogadas as disposições em

contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de' Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 29 de setembrº de 19,3jL:

(a) J:MOREIRA GARCEZ

Pref.eitoMunicipal
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OECltETO "N.o 94

DECRETA:'

lado pela Sociedade Anónima "Fiação e. Tecelagem Santana" de São
Paulo, que .pretende expioralI" em Curititiá, com Um capital aproxi
ma<!q !I.e ql1atrom!1 ,contos qe, réis, a fiação � tece\�gem do linho pa
ranaen�e; e c;o�sjderando ;que o esta,beleçimento dessa indústria,' no

vaI!o Município, virá cllftamente contribuir. para o progresso da CI

dade;, considel:ando que aos Poderes Públicos cabe estimula� a ini

ciativa. particu 1,lJ,,i" ; e,usando da autorização expressa �m ofício do

Exmo. Sr. Interventor Federal neste Estado, sob n.O 538 de 14 do

correntç mês, na fórma das disposições legai� 'em vigor,"

O 'PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, Q\:PITAL no ESTADO

DO PARANÁ, autorizado na fórma das dispos'ições legais em vigor,

conforme ofíéio do Êxmo. 'Sr. Interventor Federal neste EStado, sob

n." 503 de 29 do corrente mês,

Art." 1.0 - .Fica aberto um crédito rmplementar de TRINTA CON

TOS DE REIS (30:000$000) á verba SERVIÇOS MUNICIPAIS, consig

nada' na alíI'l.ea J, 'n." 16, sub-consignação 2, n;o 1/f; REPAROS DE

ÁUTOMóVEIS E CAMiNHÕES, <Í� orçamento para o exercício vigeh:.
te; revogadas as disposições em cóntrãtfo.

Pallicio ,da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital dó Estado do

Paraná, em' 29 de setembro de 1938.

DECRETA:

(a) J. MOREIRA GARCEZ

�Prefeito Municipal

Art."l." - Ficam il'jel}tas de todos os imp4}stos municipais, pelo
prazo .va,iável de cinco a dt;lz anos, na base do capital invertido as

sociedades ou firm�s que instalarem no Município fábricas de fia.
ção e teçelagem com aproveitamento do lin,ho, paranaen��.

Art." 2." - No contrato a ser lavrado serão estipuladas as cláu.
sulas que deverão reger os favores concedidos.

Art." 3." - R.evqgam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, em 31 de outubro de 1938.D'ECRFJfÔ N.ó 95

(8) .J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito MunicipalO PREFEITO MUNICÍPAL DE' CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, em observancia ao Decreto Estadual n.O 7517 de 8 do

corrente,

DECRETA:
nECRETON.o 97.

Art." L" ':- Ficam 'desmembrados dos serviços do Município, ri

éorpo de Bombeiros 'e Museu 'Paranaense, a contar de Lo do mês em

curso.

Art." 2.° - Em consequencia do alrtigo primeiro, ficam automa

ticamente exonerados do quadro da Prefeitura o Conservador e \I

Porteiro do Museu.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em Íl ,de outubro' de 1938.

o PREF'EI'EQ,MUN;ICWAL DE GURIrJBA,.CAPITAL DO ESTÁDO
DO P,(i�1\N�, . autorizadq na ,f6rma. das disl?!,i'jiç.ões 'legais em, �igor,
c�nforme ,OfIC�O do ,Exmo. Sr. Interventor. Federal nest�ii:.stado, sob
n. 580 de 7 do corrente mês,

DECRETA:

I;a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Art.o único ....:.- Fica aberto um crédito suplementar de DUZENTOS
çQ�rTOS D,E RÉIS (200 :000$000) á yerba OBRAS PúBLICAS, cOl}sig
nada ,na alInea F, n.O 121 do or�,am�nto para o exercício vigente' re-
vogadas as disposições em contrário. • .. " '

. Pat'ácio da Prefeitura Municipal' de Curitiba, Capital do Estado do
.paraná, em 8 de novjlmbro de 1938

, .[.' .

Dl:JCRETO N.° 96 ;(a)' J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, tendo em vista o pedido de isenção de impóstos formu-
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DECRETO.N.o '98 DECRmo N: 100

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, 'atendendo á solicitação constante do ofício do 'Ex1]\0.

Sr: Chc:f(; de Poiícia do ,Estado sob n.• 4.185 de ] 9 de outubro' Íiltifuo,

no sentido de ser cassada no interesse da moral pública a licença

concedida á Sra. Anastácia ZiCIonka, estabelccida com botequim á

tua Pe'dro Ivo, nesta Cida4'c,

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

no PARANÁ, por éonvêniêncià do serviço, resólve ,desmembrar do

Departàmellto de 'Cultura a Biblioteca Pública, que fica incorporada

com o mcsmo pcssoal e atribuições atuais, á Secreta,ria da Prefeitu

ra; revogadas as dispo�ições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municillal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 30 de novembro de 1938.

DECRETA:' (a) J.MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Art.• único- É cassado e fica de nenhum efeito, nos têrmos do

art.• 130) n.O 3, do Código de Posturas, o alvará de licença para bo

tequim, eXlJedido em 22 de junho do corrente ano, em favor da Sra.

Anastácia Zielorika; revogadas as disposições em éontráiio.

Palácio da Prefe'itura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 8' de novembro de 1938.

DECRETO N.o 101

<a) J. MOR'EI'RA GARCEZ

Prefeito Municipal

O J>REFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESrADO

DO PARANÁ, tendo em vista qúe na lei orçamentâria vigente não
existe \,c,rba pàra âtendef aó pagamento a que se refere a solicitação

do E"mo. Sr. Dr. Juiz de Direito dos Feitos da Fazenda desta Co

marca contida em ofício de 30 de novembro último, e usando da au

torização do Exmo. Sr. Interventor Federal neste Estado, expressa

em comunicação sob n.o 666 de hoje datada na fórma das disposi

ções l�gais em vigor,

n:�êJtETO N.o 99

J PREFEITO MUNICIPAL D'E CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, considerando que é d� �eritória significação patrió

tica a ereção, nesta CapitaÍ, de um 'monumento que perpetuará a me

mória dos grandes idealistas fundadores da República Brasileira; �

reconhecendo que ê dever indeclinável do Poder Público apoiar as

reàlizáções que incentiveJ1!. o culto ás gloriósas tradições da nacio

nalidade; usando da autojrização expressa em ofício do ÊXIno. Sr. In

-terventor Federal neste Estado sob n.o 810 de 8 do corrente, na fór

ma das disposições legais em vigor,

DECRETA:

Art.. único - Fica aberto um crédito extraordinário de SEIS

CONTOS DE RÉIS (6:0.ltQ$OQO) destinado a. atender á restituição a que

tem direito o Sr. Francisco de Sousa Neto em virtude de sentença

Pils�ada em julgado na ação executiva proposta pelo Município em

deiembro de 1928; reYogadas as disposições em contrá�i�.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 16 de dezembro de 1938.

DEÇ�E'fA: (a) J. �O�lRA GARCEZ

Prefeito Municipal
1

.,".

Art." único - Fica aberto um crédito extraordin,áriode QUIN�E
CONTOS DE R�IS (15:000$0'00) destinado a auxiliar a ereção de um
monumento á Republica, nesta <(apitai; /re:vogadas as disposiçoes em

contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 9 dc ri.ovembrô dé 1938.

<a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

QUADRO DO FUNCIONALISMO MUNICIPÂL

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe. conferem as Leis em vi

gor e de acôrdo com a autorização do Exmo. �. Interventor Fcde

J,"�l,nos têrmos do ofício n.O 696 de hoje datado, ,
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DECRETA: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Art.o 1:° '- Os .serviços do Munj.cípio, a, partir de 1.0 de- janeiro

de 1939, ficam distribuidos nos Departamentos e cargoS constantes

do seg"lJ.inte. quadro:

GABINETE DO PREFEITO

Oficial de Gabinete , .

1 - Auxiliar de Gabinete .

SECRETARIA DA PREFEITURA

1 - Secretario (Art.o 4.°) " .

1 - Chefe-de-Secção - .

,1 - 2.0 Esçriturário .

1 � �.o .Datilografo .

1 - 3.0 Escriturário (adido) ,.,._ ..

1 - Contínuo , , , ...........••............

1 - Seryen�� .....................•..... ',' .

Por:taria e ,Arquivo

3 - 2.05 Escriturários a 7 :200$$000 ....•••.........•.

1 - Porteiro .

1 - Servente .

1 - Guardião .

AGeNCIA. DE ESTATíSTICA

1 - Àgente ....................................•...

1 - 2.° Datilografo (adido) , ,.

1 - Servente ........................••. '.' .

DEPARTAMENTO JURíDICO

1 - Diretor Geral (Art. 4.°) ........••..•.........•.

1 - Diretor (adido) .

1 - 3.° Escriturário "'�""','''''''''','''.'.'''''.''''''''''
1- 2.° Datilografo ' ' ,., ..•' .

1 - Contínuo . '.' , . '.' .

Divida Ativa

t-. 2.. ° Esç�itl,lrár�9

1 - 3.0 Escriturário •• � •• -; ••• o" ••• -. ••••••••• t' " .'-,' • , •••

1 - Diretor Geral (Art.o 4.0) .

1 - 1.0 Escriturário .: ; .

1 - 1.0 Datilografo .....................•••.........

1 - Telefonista "'v' ........•

1 - Motorista .......................•.............

1. - Contínuo
�:400$OOO

4:200$000
Diretoria de Obras e Viação

l.4 :400$000

9:600$000

7:2�O$00U

�:040$lOOO

5:040$000

4:200�000

3:360$000

1 - Engenheiro Diretor " .

1 - Assistente ','

I � �.o Escriturário " .

1 - 2.° Datilografo .

1 - Contínuo (adido) .

Divisão de Viaçã91 �aneamento e Limpeza Publica

1. -Eng,enhciro Chefe .

l-Engenheiro Sub.Chefe .

1 - Engenheiro ,,,

21:600$080

5:040$000

3:360$000

2:400$000

Secção de Lim�eza Pública

2 - Feitorcs a 7 :20Ô$000 .......•.....•....•.........•

1 - Auxilia;r ..........................•...........

Secção. de Iluminação

7:200$000

5:040$000

2:400$000

1 - Chefe-de-Secçúo .

1. - 1.0 Escriturário .................••............

1 -..Fiscal ...........................•............

3 - Guarda-Linhas a 3:360$000 ..

18:000$000

14:400$000

5:040$000

5:040$000

4:200$000

- �. Secção de Obras Públicas e Pavimentação

1 - Topografo Chefe .

1 - 2.° Topógrafo' .

1 - 1.0 Desenhista .

1 - Feitor Geral " ' .

3 - t,os Feitores a 7 :200$000 ...........•••........•

r - 2.0 Feitor .................•....• , •.........•..

7:200$000

5:040'000

18:000$000

8:400$000

6:000$000

5:040$Xl00

5:Ó40$000

4:200$000

18:000$000

14:400$00U

8:400$000

5:040$1l00

4:200$000

16:200$000

U:400$000

12:000$000

14:.00$000

6:00Ó$060

9:600$000

8:400$000

5:040$000

10:080$000

10:800$000

8:400$000

7:200$000

8:400$000

21 :600$1)00

6:000$30.0
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1 - 1.. Mecanico.

1 - 2.• Mecanico

•• ,0 •••••••••••••••' ••.•••••••••••••••

Diretoria d!l Edi,ficações e Cultur�

1 - Engenheiro DiretoJ' ...............•••.........

1 --'-':02.. Escriturário .� '.' _ .••...•.•....
l' - Contínuo .

.......................................

Divisão de �di.ficações

1 - Engenheiro Chefe ......•......••••.. ' ..•..•..•

2 - 1."s Topógrafos a 9 :600$000 ..

1 - Chefe.de.Secção , ....••......•......

1 - 2•• Escriturário .•..............••.. " .

1 - Fiscal , ...............••............
'1 - Contínuo ..•.•..•................•... , .•.••....

Divisão de Cádàstio

1 - ,Engenheiro Chefe , .•••.......•....

1 -'- 'Cartógrafo .................•.....•..•.........•

1 - 2.• Topógrafo ..... , ......•.•......•••..........

1 - 1.. Escriturário ..................•••...........

2 -2.•s 'Escriturários a 7:200$000 •.•..•••• : .•••••••.••

1. - 3.. Escriturário ..................••............

i -.". �.. Desenhisía ..........................................

2 - Praticantes a 3 :600$000 ..•...•....•.. , .••.••....

'Bibliotéca Públicã

1 - Bibliotecario ' .

1 - Auxiliar ...........•............••....•.......

1 - Porteiro : .....•.•.......

Escola U�ral

1 - Professor Agronomo

DEPARTAMENTO DE FAZENDA

. .

1 - Diretor Geral (Art.. 4.•) ,

1 - Chefe-de-Secção ',' • ',' .

�: - 1•• Datiló�afo ..•••••••..•.••.•.•.••.••..••..•••

"109

7:200$000

5:040$000 1 - 4.. Escriturário ......................••• ' .•..••

1. - Contínuo ....................••.••.•...•..••••

piretoria de Contabilidade e Tesouro

18 :000$000

7:200$01)0

4:200$000

.;,:..

1. - 'Diretor .

1. - Contador ......•...•..••..........•....•••••..•

1 - Sub.Sontador .......••..•.......•.•• ' •.••...••

1 - 2.• Datilógrafo ....................••......• ' ..•

1 ...,... Servente ......................•..••••.•..•...•

16:200$000

19:200$000

9:600$000

7:200$000

5:040$000

4:200$000

Secção de Receita

1 - Chefe-de-Secção ' .

4 ...,... 4.•s 'Escriturários a 4:200$000 ..

1 - Auxiliar ........••.•.......•..............••.•

1 - Praticante .........................••••.•••••.•

Tesouraria

16:200$000

8:400$000

8:400$000

8:400$000

14:400$000

5:040$000

5:040$000

7:200$000

1 - Tesoureiro ' .....•..•.•••••.•...•

1. - Fiél ' ••

Pagadoria

1 ...,... Chefe.de-Seção

1 - 1.. Escriturário

.. .

............................... ,....

Inspetoria de Rendas e Fiscalização

7:200$000

5:040$000 c
�

2:520$000

::- :'

9:000$000

1 - Inspetor .. ' ...•.................•••......•....

2 - 2.•s Escriturários a 7:200$000 .

1 - Contínuo ' ..

4 - Fiscais-Gerais a 12:000$000 .

2 _ ! ..s Fiscais a 9:600$000 ..•.....•......••••••..••

24 - Guardas.Fiscais a 5 :040$000 ...•....•.•..••. ' •.•

1 - Guarda.Auxiliar ..... , •..........••............

1 - Contínuo ...........................•...••••.•

18:000$000

9:600$000

6:000$000

Aferição de Pesos e Medidas

1 - AfEll'idor ........•............................•

1. - 2.• 'Escriturário ............••..•..•••.•........

4:200$000

4:200$000

18:000$000

10:800$000

7:200$000

5:040$000

3:360$000

9:600$000

16:800$000

3:000$000

2:400$000

13:200$000

8:400$000

9:600$000

8:400$000

14:400$000

14:400$000

4:200$000

48:000$000

19 :200'$000

120 :960$000

3:600$000

4:200$000

8:400$000

7:200$000
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Matadouro Municipal

1 - Administrador ....................••..... ' .....

3 - 3 Médicos-Veterinarios'â 9 :600$000 : ••..••... :: ..

1 - 3.' Escriturário ....................••...........

'{ - Guarda-Sanitario ' .......•.....••.... ' .

Deposito de Inflamaveis

1 -' Administrador

1 - 3.' EsC/l'iturário

Cemitério Municipal

1.- A.4ministrador '

2 - Guardiões a 4 :200$000 "

Cemitério da Agua.Verde

1 - Administrador ; .......••..............

Usina de Leite

1 - Administrador .. , ...................•..........

1 - Almoxarife '.' .

lIispetoria Sanitária

1 =-. Inspetor Médico -...........•...... r.-. � ••.� •

1 - Médico.Veterinarió Auxiliar .

1 - 2.' Escriturário' ... :... '....! •••• , •." •• ,'.,;. ;'" •. ' ._.' •••

4 - Guardas-Sanitarios a 4:200$000 ....•.............

1 .- Auxiliar ...............................•..•....

ALl\lOXARIFADO GERAL

1, - ,Almoxarife Geral .........•........••.......•....

1-'4.' Escriturário ,.....••....... , .

l'..-' ,Praticante ' ,.

1 - Contínuo ..........................•..........•

AG:eNCIIA El\1 TAMANDARÉ

1 - Agênte Municipal '.' ' .

1 - Auxiliar ........•...•...........•••.•..........

1 -� Servente , , ....•. :' .

'-

AG�NCIA EM COLOMBO

12:000$000

19:200$000

5:040$1)00

4:200$000

1 -' Agênte' Municipal ' .

1 - Auxiliar ' ' , .

1 - Servente .. ' 'i •• '., ••• '•••••• ' •••••••••••••••••••

6:000$000

4:200$000

2:160$000

8:400$OQO

5:040$000

Ajrt.' 2.' - Ficam extintos, para todos os efeitos, Os cargos espe.

cificados no Decreto n.' 34 (te 4 de março do corrente ano e não re.

produzidos no artigo anterior.

Art.' �.' - Continuam em pleno vigor as Idisposições do art.- 2.

do referido Decréto n:' 34:

Art... 4.' - Os ,!:argos de Diretor Geral de Departamento, de, Se.

cretario e o de Oficial dI! Ga�inete são de confiapça im.ediata "do Pre.

feito, e assim só serão exercidos em comissão.

� J..' ...;.. O'"cargo de Diretor Geral poderá ser exercido em cará.

ter transitorio. por funcionario do quadro, sem prejuizo da respe

tiva função efectiva, 'com vencimentos iguais ao. de Diretor de Dire

toria.

� 2.' - No caso do Di'rétoí' Geral não pertencer ao quadro do

funcionalismo Municipal, o seu vencimento 'será iguál ao de Diretor

de D�retoria mais a gratific�H.ã{) d� 300$000 mensais para representa

ção, exceto quando perceber 'pofcentage� sobre a arrecadação.

Art.• 5.' - Revogam-se as disposições em contrário.

7:200$000

8:400$000

5:040$000

Í2 :OOO�OO(}

6:000$000

9:600$000

8:400$000

7:200$0�

16:800$000

3:000$000

Palácio da Prefeitura Municipal, de Curitiba, -Capital do Estado

do Paraná, em 27 de dezembro de 1938.

<a) J. MOREIRA ,GARCEZ

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 103.
12:000$000

4:200$090

;l:600$000

4:200$000

O PREFÉl'fO MUNICIPAL DE CURITIBA. 'CAPITAL DO EST.....

DO DO PARANA', usando das atribuições que lhe co-merem as leis

em vigôr e de acôrdo com a autorização do Exmo. Snr. Interventor

Federal, nos têrmos do ofício sob n.' 701 de hoje datádo,

DECRETA:

6:000$000

4:200$000

2:160$000

Art. único-'", A taxai de,calçàmento referente a revestimento3

com material betuminoso de procedência nacional é de as. 8$000 (oi.



b) - Taxas e Emolumentos

lO-Matricula de animais 15 :000$000

ll-Marc1açao de Veículos 120:000$000

12-Taxa de Limpeza' Par-

ticular , .", " ,. " 230 :000$000

13-Taxa de ICal';3omento ., 180:000$000

H-Taxa de Aferição de Pe

sos e Medidas" " "

15-Taxa de Expediente .,

16.-Taxa de Exame e Hi.

gienização do Leite ..

17-Taxa creada peIo De.

creto Lei n.' 23' de 26-

2-38 ..... , ... , ..

18-Emolumentos em geral

�'12 '.-

to mil réis) por metJ;o }inear ,"-"ó" ano; revogadas as disposições em

contrário.

.Palácio da. Prefeitura, Municjpal de Curitj,ba, ,Capital do Estado

'do Paraná, em 28 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA, GARCEZ

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 104

O PREFEITO MuNICIPÁL DE CURITIBA, CAPITAL .DO ESTA.
DO DO PARANA, usando das atribuições que lhe são conferidas nos

têÍ'mos das 'Leis em vigor e aea'cârdo com li �provação' do Exnio.

Snr. Interventor F,ed�rar nêstê' Estado; expresSa em Oficio n.' 707
de hoje datado

113

40:000$000

20:000$000

25:000$000

140 :000$000

240 :000$000 1.010 :000$000 4.660:000$000

DECIRETA:
B - Rendas Industri,ais

19-Matadouro .. .. ..

20-Usina de Leite .,

21-Serviços Telefonicos

Art', 1.' ...... A ,Receita,. dI' Municipio' de, Curitiba, para0 exercicio

de 1939 é orçada em Rs. 6.855 :600$000 (Seis mil oitocentos e. 'cin.

coenta. e cinco contos ese,iscentos mil réis) e será constituida, com

o. P.ro�uto arrec.a�dado so'b aI[! seguintes rubricas:,

I, - RENDÁ ORDlNARIA
C - Rendas Patrimoniais

2�Depósito de Inflamá-

veis " "

23-Cemitérios.. ., ..

2.f...:-Diversos Imóveis,.

25-La:udemios .. .. ,.

26-Foros ., .. ., ..

27-Venda de terrenos

28-Concessões' para Insta.

lação de Bomba's de

Gazolina.. .. .. .. ..

A - Renda dos Tril>utos

a) - Impostos

l-Imposto 'Predial',. .. '1.350:000$000

2-Imposto de Licença

(Alvará e Continuação) 500:000$000

3-Imposto de IiidiIstrias e

Profissões ., .. " .. 1.000 :000$000

4--Imposto sobr'e diver.

sões Públicas ,. .. .. 26Ô:ÓÕÓ$ôlíO

ú-Imposto sobre Veícu-

los ...•......... , 180:000$000

6-Imposto !sobre frentes

não edificadas e outras 150:000$000

7"...IIllPosto sobJ:e gado

abatido fóra do' Mata-

douro, ... " .. .. •. 80:000$000

8-Inll!0�to' Suburbano .'. 100 :000$000
9-Imposto de Publicida-

de .. " .' .. " " 30:000$000 3.650:000$000

D) - Rendas Diversas

29-Quóta de Fiscalização

de Contrátos .. " "

30-Vendas de Placas.. .,

31-Quóta para Fiscalim

ção especial do consu

mo de energia elétrica

32-Divida Ativa ........

520 :000$000

36:000$000

65:000$000 621:000$000

165 :000$000

60:000$000

15 :O'01J$IffiO'

120:000$000

40:000$000

30:000$000

160:000$000 590;000$000

"

28:000$00Õ

20:000$000

•

6:600$000

350:000$000 404:600$000

6:275:600$000
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li - RENDA EXTRAoimíNARIA

33-Multas sobre Impostos

34-Multas por Infrações"

3ã-Eventual " " " " "

40:000$000

10:000$000

20:000$000

III - RENDA COM APLICAÇÃO ESPEOIÁL

36-Contribuições Especiais

de C�lçamentos, de a.

côrdo 'com a Lei n.• 725

de 1928 .. '. '. " .•

37-Quóta sobre gado aba

tido, destinada á San

ta Calla de Misericor

dia (Lei n.• 8 de 1900)

31l-Contribuição d� Melho.

ria <,!Calçámento, Lei

n•• 24' de 1936 ,. ,.

50:000$000

60:000$000

400 :000$000

Total da Receita

70:000$000

510:000$OÔO

6.855:600$000

Art. 2,. - A despesa a que se refere o presente orçamento é

estimada em Rs. 9,350 :450$000 (Nove mil trezentos oe cincoe,nta con

tos, quatrocentos e cincoenta mil réis), distribuida nas seguintes

verbas:

A - GOVERNO MUNICIPAL

Verba 1 -

Prefeito Municipal

Suli.consígnação n•• 1

Subsidio do Prefeito

Sub.consignação n•• 2

Representação do Prefei.

to .
lO

24:000$000

12:000$000

B ..:.: FUNCIONALISMO �UNICIPAL

Verba 2 -

Gabinete do Prefeito

'.:-,

36:000$000

l-Oficial de Gabinete "

l-A;uxiUa'r de Gabin[ete"

Verba 3 -

Secretaria da Prefeitura

Sub-consignação n,. 1

Secretaria

1--8ecretario .. .. .. ..

l-Chefe de Secção

1-2,. Escriturário" ,.

1-2.• Datilógrafo .' .,

1-3.. Escriturário (adido)

f-Contínuo. ,

l-Servente" .• " ,.

Sub-consignação n,. 2

Pessoal, P('rtaria e Arqui

vo

3-2 .. os Escriturários a .,

7 :200$000, .

l-Porteiro ., "

1--8ervente ., "

l-Gu8'rdião, , .,

Verba 4-

Agência de Estatística

l-Agente., " " ,. " ,.

1-2." Datilógrafo (adido)

1--8ervente " "... ,

Verba 5

Departamento .Jurídico

Sub-consignação n,O 1

l-Diretor Geral "

l-Diretor (adido).,

1_3.° Escriturário ..

1-2,. Datilógrafo.,

l-Contínuo,. .. ,.

Suli-consignação n,. 2

Divida Ativa

1-2,. Escriturário .'

1-3.• �scriturário"

1 15

8:400$0000

4:200$000

14:400$000

9:600$000

7:200$000

5:040$000

5:040$000

4:200$000

3:360$000

21:600$000

5:040$000

3:360$000

2:400$000

7:200$000

5:040$000

2:400$000

18:000$000

14:400$000

5:040$000

5:040$000

4:200$000

7:200$000

5:040$000

12:600$000

48:840$000

32:400$000

14:640$000

46:680$000

12:240$000



Verba 6 -

Depar�mento d� Engenharia

Sub.consignação n.O 1

l-Diretor Geral.. .. ..

Representação (quando

não fôr funcionario do

quadro) .. .. ..

1-1.° Escriturário ..

1-1.° Datilógrafo

l-Telefonista

l-l\'Iotorista ..

l-Contínuo ..

Sub-consignação n.O 2

Diretoria de Obras e Viação

l-Engenheiro Diretor

l-Assistente ..

l-I.• Escriturário ..

1-2. ° Datilógrafo ..

l-Contínuo (adido)

Sub-consignação n.O 3

Divisão de Viação e Sa.

neamento e Limpeza

Pública

I-EngenheirOlChefe.

l-Engenheiro Sub.Chefe

l-Engenheiro .. .. .. ..

Sub.consignação n.O 4

Secção de Limpeza �ú

blica

2-Feitores a 7 :200$000

l-Auxiliar .. .. .. ..

1'1"6

18:000$000

3:600$000

8:400$000

6:000$000

5:040$000

5:040$000

4:200$000

18:000$000

14:400$000

8:400$000

5:010$000

4:200$000

16:200$000

14:400$000

12:000$000

14:400$000

6:000$000

50:280$000

50:040$000

42:600$000

'-

20:400$000

Sub.consignação n.• 5

Secção de Iluminação

l-Chefe de Secção

1_1.° Escriturário.. ..

l-Fisca:l .. .. .. .. ..

3-Guarda.Linhas a .

3 :360$000 .. .. .. ..

Sub-consignação n•• 6

Secção de Obras Públicas

e Pavimentação

'.-Topógrafo Chefe .,

1-2." Topógrafo ..... ,

1-1." Desenhista .. .,

l-Feitor Geral .. .. .,

3-1.01$ Feitores a 7:200$000

1-2." Feitor .... "

1_1.° Mecanico ..

1_2.° Mecanico ....

Sub-consignação n•• 7

Diretoria de Edifioa'Ções

e Cultura

l-Engenheiro Diretor ..

1-2.• Escriturário .•

l-Contínuo .. .. ..

Sub-consignação n.• 8

Divisão de Edificações

l-Engenheiro ,Chefe

2-1.01$ Topógrafos a ....

9:600$000 .

l-Cnefe de ISecção.

1-2." Escriturário ..

l-Fiscal ..

l-Contínuo .... ,.

Sub-consignação n." 9

Divisão de Cadastro

l-Engenheiro Chefe .,

l-Cartógrafo ., ..

1-1." Escriturário ....

1-2." Topógrafo .. .,

?-2.os Escriturários a ••••

117

9:600$00l}

8:400$000

.,5:040$000

10:080$000

10:800$000

8:400$000

7:200$000

8:400$000

21:600$000

6:000$000

7:200$000

5:040$000

18:000$000

7:200$000

4:200$000

16:200$000

19:200$000

9:600$000

7:200$000

5:040$000

4:200$000

16:200$000

8':400$000

8:400$000

8:400$000

33:120$000

74:640$000

29:400$000

61:440$000

.: I



7:200$000.. .. ••

1-3.' Escriturário ..

f-2." Desenhista ..

2-Praticantes a 13:600$000

Sub-consignR'ção n." 10

Bibliotéca Pública

I-Biblioteclário •.

l-Auxiliar

l-Porteiro " " .. ..

Sub-consignação n.' 11

Escola Rural

l..-Professor Agronomo

Verba 7 -

'Departamento de Fazenda

Sub-consignação n.O 1

l-Diretor Geral •. .. ..

(Representação quando

não fôr funcionário do

quadro) .. .. " .. ..

l-oChefe de Secção ..

l_I.' Datilógrafo .. ..

1--4.' Escriturário.. ..

l-,..Contínuo .. " .. ..

Sub-consigna.ção n.' 2

Diretoria de Contabili

dade e Tesouro

l-Diretor .. ..

l-Contador " .. ..

1-8ub-Contá,dor ..

1-2.' Datilógrafo .. ..

1-8ervente " .. .• ..

Sub.consign.ação n.' 3

Secção de Receita

l-Chefe de Secção.. ..

4.- 4.os Escriturários a

4 :200$1>00 .. .. .. .. ..

l-AuxiliaT .. .. .. ..

l-Praticante .. " " •.

Sub-consignação n.' 4

Tesouraria

1-Tesoureiro •. •• ••
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14:400$00(1

5:040$00fJ

5:040$000

'7:200$000

7:200$000

5:040$000

2:520$000

18:000$000

3:600$000

9:600$000

6:000$000

4:200$000

4:200$000

18:000$000

10:800$000

7:200$000

5:040$000

3:360$000

9:600$000

16:800$000

3:000$000

2:400$000

13:200$000

l-Fiél.. ., •• .. •. "

Quebra de Caixa ..

73:080$000 Sub-consignação n.' 5

Pagadoria

I�Chefe de Secção ..

l-I." Escriturário ..

14:760$000
Sub.consigná'ção n." 6

Inspetoria de Rendas

e Fiscalização

l-Inspetor .. .. "

2-2.os Escriturários a ..•

7 :200$000 .. .. ..

l-Contínuo .. .. .. " ..

ti-Fiscais Gerais a .

12:000$000 " .. .. ..

2-1.os Fiscais a 9:600$000

24�uardas-Fiscais a: •••

5 :040$000 . .. .. ..

l-Guarda-Auxiliar. • •

l-Contínuo .. .. .. ••

9:000$000

45:600$000 Sub-consignação n." 7

Merição de Pesos e

Medidas

l-Aferidor .

1_2." Escriturário.. .. "

44:400$000

Sub-consignação n.' 8

Matadouro Municipal

l-Administrador " "

2-Médicos Veterinários a:

9:600$000 .. " •.

1-_3.' Escriturário ..

l-Guarda Sanitário

31:800$000

Sub-consignação n.' 9

Deposito de Inflama

veis

l-Administrador .•

1-3.' �criturário

119

8:400$000

600$000

9:600$000

8:400$000

14:400$000

14:400$000

4:200$000

48:000$000

19:200$000

120 :960$000

3:600$000

4:200$000

8:400$000

7:200$000

12:000$000

19:200$000

5:040$000

4:200$000

8:400$000

5:040$000

2�:200$000

18:000$000

228 :960$000

l ,

15:600$000

40:440$000

/1

13:440$000





Sub-consignação n.O 3

Auxilios á Santa Casa de

Misericordia

(Lei n.O 8 de 1900) .. •. '.

122

b) - Reparo de automo

veis e caminhões

c) - Forragem.. .. .. ..

60:000$000 260:000$000

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

"f- II - Diretoria

a) - Bibliotéca .. ..

b) - Escola Rural.

r) - Cadastro .. .' .. ..

Verba 14 

Obras Publicas

Para atender a Obras PÚ.

blicas em geral ..

Verba 15 

Iluminação Pública

Para atender a iluminação

pública .. .. .. .. .• ..

Verblr 16 

Serviços Municipais

Sub-consignação n�O 1

Diretoria de Obras e Via.

ção

I, - Pessoal Jornaleiro

a) - Limpe� Pública ..

b) - Praças e Jardins ..

c) - Estradas e Caminhos

d) - Pavimentação e Es-

tradas.. .. .. .. "

e) - Motoristas .

f) - Conservação de cal

çamento .. .. .. ..

g) - Oficinas .. .. .. ..

h) - Fiscalização especial

de energia elétrica ..

300:000$000

120:000$000

100:000$000

100:000$000

80:000$000

80:000$000

40:000$000

6:600$000

123. -

30:000$000

30:000$000 260:000$000

de Edificações e Cultura

!12:000$000

6:000$000
5 :000$000 23 :000$000 2.770 :800$000

800:000$000

DEPARTAMENTO DE FAZENDA

800 :000$000

Verba 17 -

Crédito Público

Sub-consignação n.O 1

Emissão Unificação e

Consolidação da Divida.

a) - Amortização

L) - Juros ....

Sub-consignação n.O 2

Emprestimo Pavimenta

ção de 1936

a) - Amortização ..

b) - Juros .. .. .,

826:600$000

Sub-consignação n." 3

Usina de Leite

:Emprestimo para' aquisição

da Usina de Leite encam.

pada de acôrdo com a

Lei n.O 21 de 1936:

Capital ..

Juros ..

61:200$000

Sub-consignação n.O 4

Exercicios Findos

Compromissos não relacio

nados anteriores a 1939 ..

Verba 18 -

Serviços Industriais

e outros

Sub-consignação n.O 1

Pessoal Jornaleiro

a) - Matadouro Municipal

11 ::- Diretoria de Edificações e Cultura

a) - Cadastro e outros

b) - Escola Rural.. ..

Sub-consignação n.O 2

Material

54:000$000

7:200$000

I - Diretoria de Obra'S e Viação

a) - 'Combustível e Oleos 200:000$000

332 :000$000

227:990$000 559:990$000

799:000$000

562:625$000 1.361:625$000

295:878$400

57:939$600 353 :818$000

200:000$000

85:000$000

•



b) - Cemitérios .. .. "

c) - Usina de Leite .. "

d) - Comissão de Lança-

mentos .

e) - Péga de animais .

f) - Locomoção a fiscais

Sub.consignação li.O 2

Material

a) - Matadouro

Combustivel e outros ma-

teriais .

b) - Usina de Leite

Combustivel e outros ma-

teriais .

c) -- Placas .

Verba 19

Expediente

Sub-consignação n.O 1

SeeTetaria

Publicação de atos oficiais

Sub.consignação n.O 2

Almoxarifado Geral

Impressos, livros, etc.

Verba 20

Educação e Cultura

Sub-consignação n.O 1

Subvenções

1) - Faculdade de Medici

na (Laboratorio) ....

2) - Faculdade de Direito

3) - Faculdade de Enge.

nharia (Gabinete de

resistencia dos mate-
riais) .

4) - Escola :Agronomica

do Paraná (Laborato-

rio) .

5) -- Escola Superior de

Veterinária (Laborato-

rio) .

• 6) - Instituto de Quimi-

124. -

36:000$000

45:000$000

22:000$000

20:000$000

6:000$000

10:000$000

15:000$000

15:000$000

24:000$000

,2:500$000

30:000$000

6:000$000

6:000$000

214:000$000

ca do Paraná (Labo-

ratorio) .

7) - Instituto de Musica

do Paraná "Menssing"

8) - Escola de Pinturas

..Alfredo Andersen" .

9) - Escola Noturna da

Federação Espirita

Sub.consignação n.O 2

Auxilios

Ao desenvolvimento da Ar-

te e da Cultura .

Sub-consignação n.O 3

Edificações

Edificios destinados á ins-

tituições culturais .

Organização e manutenção

de 10 escolas, de acôrdo

com o Dec. n.O 7779 de

de 2112138 .

40:000$000 2.729:433$000

20:000$00

40:000$000

I, ••

60:000$000

Verba 21

Manutenção de Pró

prios Municipais

a) - Seguros e conserva-

ção .

b) -- Iluminação .

Verba 22

Aquisições

Para pagamento do saldo

do custo da Chacara dos

Inglêses .

Verba 23

Diversas Despesas

Sub.consignação n.O 1

Eventuais

Para atender ao pagamen.

to de despesas eventuais

Sub-consignação n.O 2

Asistencia aos Municípios

Contribuição de acôrdo com

- "125

6:000$000

4:800$000

2:400$000

2:000$000

140:000$000

75:000$000

83:700$000

10:000$000

215 :000$000 308:700$000

20:000$000

25:000$000 45:000$000

20:000$000

60 :000$:000



o Decreto Estadoal n."

5983 de 15112137 .......•

Sub-consignação n•• 3

Junta de Alistamento Mili.

tar

Gratificação ao Secretario

1 - Datilógrafo ...•.....

Verba 24

Porcentagem sobre a

Arrecadação da Divi.

da Ativa

Com esta verba .

Verba 25

Descontos sôb:re Im.

postos

Para atender a descontos

sobre impostos pagos ano

tecipadamente

Verba 26

Depósitos a Restituir

Para atender a restituição

de depositos ......•..••

Verba 27

Restituição do Im

posto de Licença

Para atender a restituição

do imposto de Licença

dos exercicios de 1936 e

1937 ..........•.......

Verba 28

Compromissos a Li.

quidar

Sub-consignaçãQ n•• 1

Compromissos de exercicios

anteriores (credores di

versos, apolices sortea.

das e juros) .

Sub-consignação n•• 2

a) - Despesa dó exercicio

de 1938, em contas

processadas e não li.

quidadas ......•..•

36:500$000

:1'

'� t' -j.
')'

3:600$000

2:400$000 6:000$000 102 :500$000

i-

126

12:000$000

60:000$000

23:360$000

340:000$000

26:998$000

..... I �

854:887$000

�

1
I

b) - Liquidação do em

prestimo para paga.

mento do pessoal nos

mêses de novembro

e dezembro .. 0 ••• ,. 252:228�00 1.107:115$000 1.134:113$000

TOTAL 9.350:450$000

Airt•• 3.• - A arrecadação das tributações consignadas nas diver

sas rubricas orçamentarias será feita de acordo com a legislação e os

regulamentos em vigôr e demais instruções expedidas pelo Prefeito

Municipal.

Art.• 4.• - As verbas destinadas a aquisição de materiais e a pa

gamento do pessoal gerão distribuidas po:r duodecimos, e qualquer ex

cesso que porventura se ve�lha a verificar implicará na responsabili

dade do Diretor Geral do respectivo Departamento.

Art.• 5.• - A taxa creada pelo Defteto Lei n.• 23 de 26 de feve

reiro de 1938 será aplicada nos serviços de Limpeza da cidade.

Art.• 6.• - O exercicio financeiro começará á L. de janeiro de

1939 e terminará em 31 de dezembro, com um mês adicional para a

sua liquidação e encel'ramento.

Art.• 7.• - Revógam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 29 de dezembro de 1938. •

<a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

DECRETO N.o lOS
.f

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO 'ESTADO

DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

'.e '.• DECRETA:

Art.• 1.. - A área urbana do Distrito de Campo Comprido é cons

tituida pela faixa tendo para eixo a estrada geral, a partir do ponto

de tangência da curva situada 200 metros, da Igreja, aproximadamen

te, medidos na direção NW-S'E, seguindo pela referida estrada, rumo

SE.NW, até o ponto mais elevado da mesma, no quilómetro 8, mais

ou menos e limitada lateralmente pelas linhas tiradas a 500 metros

para cada lado do referido eixo.
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ATO Noo 1

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido por João Batista Nunes, Contínuo do Departamento de Engenha

ria, e tendo �m vista! que o mesmo, na forma do decreto.lei federal

To.o 24, de 29 de novembro de 1937, � 1.° do art 2, optou pelo rece.

bimento dos proventos como praça reformada do Exrecito, resolye

exonerá.lo das funç-ões qúe vinha exercendo nesta Prefeitura.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 10 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATO Noo 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve a'proveitar o

funcionário Moacir Vitor Potier, do extinto Departamento Sanitário

e de Assistência Social, para exercer as funções de Contínuo do De

partamento de Engenharia, percebendo os vencimentos fixados' em

leI.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em '10 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeifo Municipãl

'ArriO Noo 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, a'tendendo áo que re

quereu o 1. ° Escriturário da Pivisão do Cadastro do Departamento

dc••Cultura, Odilon Viana de Araujo, e em face das respectivas infor-
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mações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com o

art. 26, do Decl'leto Estadu,al n.• 5893, de 15 de dezembro de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 11 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATO N. 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao que re

quereu o Praticante da Secretaria da Prefeitura, José Teixeira 'da Sil

Va. e em face das :respectivas informações, resolve ,conceder-lhe trinta

diás de férias de acôrd"o com o Decreto Estadual n.• 5893.

Palácio da Prefeitura MuniCipal de Curitiba, em 11 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATO N. 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, de ncôrdo com os De.

cretos n.os 9 e 10, de ontem datados, resolve aproveitar, promover, clas.

sificar, conservar, contratar e comissio'nar os funcionários da Pre

feitura na conformidade do seguinte quadro:

CONSULTORIA TÉCNICA

1 - Consultor Técnico - Eng. Civil ,Dr. Adriano Gustavo Goulin.

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE

Gabinete

1 - -Diretor de Departamento - Lauro Schleder.

1 - 2." Escriturário - João Loiola Pires.

1 - 2.' Datilógrafa - Maria Zenita Franco Teigão.

1 - Praticante - José Te.i�eira da' Silva.

"1 - .contínuo - Aristides Costal e Silva.

1 - Servente - Alcir Pospissil.

Secção de Pessoal, Protocolo e Arquivo

á) - Pessoal
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1 - Chefe de Secção - pdefonso Borba Cordeiro.

1 - 2 .• Escriturário - Brasilio Peri Moreira.

1 - Porteiro - Julio Conceição.

1 - Telefonista - Rosemira Pereira da Silva.

1 - Praticante - Alderico Cordeiro.

b) - Protocolo e Arquivo

2 - 2.os Escriturários - Abelardo dos Rei!! Petra e Olegário Aires

de Arruda.

1 - Praticante - Siva Alves de Araujo.

1 - Servente - Valdomlro Mandulac.

Almoxarifado, Compras e Gai'age

1 - Almoxarife - Romulino Requião.

1 - 4 .• Escriturário - Daniel Luiz.

1 - Praticante - Edmundo Leinig Saporski.

2 - Motoristas - Pedro Scuissiato e Izidóro Mário Paul.

1 - Contínuo - Nei von Mein.

Agência: de Estatística

1 - Agente - Vago.

I - 2.' Datilógrafa - Djanira C. Rocha.

DEPARTAMENTO JURIDICO

1 - Diretor de Departamento - Bacharel Artur Juvêncio Mendes.

1 - Auxiliar Técnico - Danilo Rodrigues Gomes.

1 - Contínuo - Lauro Silva.

•

DEPARTAMENTO DE CULTURA E URBANISMO

Gabinete

1 - Diretor de Departamento -Eng. Civil Augusto Bcltrão Perneta'.

I - 2 .• Escriturário - Dino Gasparin.

1 - Cartógrafo - ManliuslÍehl Perei'ra de 'Melo.

1 - Contínuo - Manoel Ferreira de Miranda.

Divisão de Ca�astro

1 - Engenheiro Chefe de Divisão - Eng. Civil João Pereira de

Macedo.

I - 1.. Escriturário - Odilon Viana! de Araujo.

1 - 2 .• Topógrafo - Gastão Marques da Silva.

2 - 2.os Escriturários -' António da êunha Braz e Alberico Ca.

margo Ribas.

1 - 3.° Escriturário - Cid Marcondes de Albuquerque.
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1 - 2. o Desenhista _ Frederico Sena CalcÍerari.
2 - Praticantes - Auroel Schleder Negrão e Monso Coelho dos

Santos.

Bibliotéca

1 - Bibliotecário - Saul Lupion Quadros.

1 - Auxiliar - João Ferreira Leite Néto.

Museu

1 - Conservador '- João Tenius.

1 - Porteiro - Arnaldo ,Cabral.

Teatro

1 - Zelador - José Domario.

1 - Auxiliar - Arsênio Miski.

Escolas Agricolas

2 - Professores Agronomos, - Vagos.

DEPARTA¥ENTO DE VIAÇÃO
li.

Gabinete

I - Engenheiro Diretor - Eng. Civil Nelson de SouSa Pinto.

I - Assistente - João Américo de OliveiriE.

1 - 1.' Escriturário --, Wilson Portugal Loblllto.

1 - L" Datilógrafa - Mercedes Mendes Morais.

1 - Contínuo - Moacir Vitor Potier.

Pavimentação e Estradas

l-Engenheiro Assistente -Eng . Civil Rafael Klier d'Assunção.

2 - Los Topógrafos - Agrimensor João Fagu.ndes Barbosa - vago.

1 - 2.0 Topógrafo - Agrimensor Frederico Kirc.hgassner.

2 - Los Desenhistas - Valentim Maria de Freitas e SadJ Sousa.

1 -- Feitor Geral - Angeiõ GotardL

2 --. 1. os Feitores - Vitor Benato e Antonio Branda'lize.

1 - 2.' Feitor - João SezileskL

1 - Maquinista - Amaro Barbosa.
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DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇõES E PATRIMôNIO

Gabinete

1 - Engenheiro Diretor - Eng. Civil Henrique Estrela Moreira.

1 - 'Contínuo - Ricardo Bigato.

Edificações e Fiscalização de Obras

1 - Engenheiro Fiscal -Eng. Civil Silas Pioli.

1 - Topógrafo 'Chefe - Agrimensor Aristides de Oliveira.

1 - 1.' Topógrafo - Agrimensor João Schleder Sobrinho.

1 - Ghefe de Secção - Manoel Teixeira Machado.

1 - 2.' Escriturário - Durval França.

1 - Guarda Fiscal ,.... Milton Soares Hintz.

Patrimônio

1 - 1.' Escriturário - António Gomes.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIqPAIS

Gabinete

1 - Engenheiro Diretor - Eng. Civil João de Macedo Sousa.

1 - 2 .• Datilógrafo - ,Albano ,Cunha.

Limpeza Pública

1 - Fiscal Geral - Lauro Ribeiro de Macedo.

2 - 3.os Fiscais - Cesar Conrado de Sousa e José Olinto dos Santos.

1 - 2. o Feitor - Ernesto Tiradentes de Sousa.

Iluminação Pública

1 - Chefe de Secção - Be,rnalrdoCorreia.

1 - 1.' Escriturário - José Paladino.

1 - Guarda Fiscal - Raul Costa.

3 -Guardas Linhas - Domingos Barberi, Jubert Gomes Ferreira

e Albano .casagrande.

Fiscalização de Veículos

1 - fiscal Geral - Alcides Terézio de Carvalho.

i
-�- .�\
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Usina de Leite

1 - Fiel - Luiz Felipe de Andrade.

1 - Chefe de Secção - Amazonas Sousa Azev�do.

1 - 1.<1 Escriturário - Flavio. Ribeiro.

1 - Servente - Delbos Leodoro da Silva.

2 - 2.os Escriturários - Carmelo Neves e Eduardo Neves.

1 - Emplacador - Zaro Ra�os de Proença.

,",

"" DEPARTAMENTO DE RENDAS E FISCALIZAÇÃO
1 - Administrador (em comissão) - Rubens Simas.

] - Auxiliar Almoxarife (em comissão) - Domingos Petreli.
GabiJlete

Oficinas
1 - Diretor de Departamento - Carlos Antonio Azevedo.

1 - Assistente - Alvaro de Andrade.

2 - 2.0& Escriturários - Bento Dias de Grácia e Julio Richter F�lho.

1 - 2.' Datilógrafa - Zuleica Maranhão.

1 - Contínuo - José dos Santos.

1 - 1.. Feitor - FeÍiciano de Oliveira.

1 - 1.' Mecanico - Antonio Pontarola.

I - 2.° Mecan\ico - José Dumas.

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E RECEITA
Fiscalização

Gabinete
3 - Fiscais Gerais - Clodoaldo Portugal, Alvaro Luiz Picheth e

Abílio Monteiro.

2 - Los' Fiscais - João Aguida e Miguel Babí.

24 - Guardas Fiscais '- Marciano Marques de Lima, Pedro Gasparelo,

Manoel Ribeiro de Macedo, Ildefonso Penaforte Marques, An

dré Bruzamolin, Gumercindo Godoi, Manoel Taborda Ribas, Al

varo José da Costa, Francisco Grande, Davi da Rosa, Ubaldo

Grácia, Ulisses José Ribeiro, Valfrido Bueno Ferreira, Abilio

Rodrigues dos Santos, Raul <Gorreia Pinto, Artur Chaves Bar-

,ros, Mário Libanio Guimarães, Pedro Mainka, Benedito Correia

de Freitas, Reinaldo Mion, José PereJes, Lauro Feijó, Honório

José Bruno e José Tadeu Pietruza.

1 :- Contínuo - Francisco Lopes Vieira.

1 - Diretor de Departamento - Roger Maravalhas.

1 - Sub.Diretor - Alfredo Pfeiffer.

1 - 1.' Datilógrafà - Violeta MaTanhão .

1 - Contínuo - José Scuissiato.

,Contabilidade

1 - Contador - Benedito da Costa Coelho.

1 - Chefe de Secção - Lufrido da Costa Cabral.

1 - Sub-Contador - Vago.

1 - 4: Escriturário - Maximo di Giorgio.

Receita
Merição dç �esos � Medidas

1 - Chefe de Secção - Evaldo Weigert.

1 - 3.° Escriturário - Fernando de Lima.

4 - 4.os Escriturários":"" Raul Kormann, João Raul Bauml, Euclides

Alves . Vieira e Nelson da Cunha Gomes.

Divida Ativa

1 - Aferidor - Valdemir da' Costa Lima.

I - 2.' Escriturário - In;ácio Lombardi.

Matadouro Municipal

1 - Admini)ltrador - Carlos Weigert Filho.

2 -Médicos Veterinários - Leonidas Vicente de Castro e Antóni(,

.carlos de Araujo Moritz.

1 - 3: Escriturário '-....., OUo Weiged.

1 - Guarda Sanitário - Bonifacio' Siqueira.

Inspetoria Sa.nitária

1 - Inspetor Médico (contratado) ..... Adalberto Scherer Sobrinho.

1 - 2.' Escriturário Argeu Loiola Pinho.

1. - 3.' Escriturário -' Lourival Loureiro de ,Campos.

DEPARTAMENTO DO TESOURO E PAGADORIA

1 - Diretor Tesoureiro - Olavo Chagas Correia.
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t - Médico Veterinário Auxiliar '-'--' João Carlos" de Sousa Castro.

1 - 2 .• Escriturário - João Correia d� Sousa Piilto.

3 - Gúardas Auxiliares - João de Siqúeira e 2 vagos.

Departamento �o Expediente para o de Via:ção,. e dês,t� dl;lpartamen.

to para aquele o Contínuo Moacir Vitor Potier.

Del,pósito de Inflamáveis

Palácio da Prefeitura l\lu�icipal de Curitiba, em 18 de janeiro de

1938.

1 - Administrador - Angelo Scuissiato.

1 - 3. o Escriturário - Maonoel Otacilio da Silva.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

Cemitério Municipa:I ATO N.o 8

1 - Administrador - Frederico Weiss.

1 - Guardião - AvelinoPereira .da Silva.

Cemitério da Agua Verde

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve contratar o

:Engenheiro Agrónomo 'c Químico Industrial Francisco Maravalhas

Néto para exercer o cargo de Professor da Escola Técnica Elemen

tar de Educação Agrícola de Nova"Polónia, no Uepàrtamento deCul.

tura e Urbanismo, percebendo os vencimentos fixados no decreto

n. o 9 de 13 do fluente mês.1 - Administrador - João Zaniolo.

l' - Guardião -João de. Deus Vidál.

Palácio da Prefeitura Municipal de .•Curitiba, em 14 de la'neiro de

1938.

Palácio da PrcfeituraMunicipal de Curitiba, em 18 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

AifO N.o 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÚ�ITIBA, atendendo ao requeri

do pelo 2.• Desenhista do Depaçtainento de 'Cultura, Frederico Sena

Calderari, e em face das 'respectivas informações, resolve conceder

lhe trinta dias de férias de acôrdo com o art. 26 do Decreto Esta

dual n•• 5893 de 15 de dezembro de 1937.

O PREFEITO MUNICIPAL (DE CURITIBA, nos têrmos do Decre

to n. o 9 e Ato n. o 5 respectiv�mente de 13 e 14 do fluente mês, re.

solve 'promovcr o Engenhéiro Agrónomo Romário Martins Junior pa

ra exercer o cargo de 1. o Topógrafo, no Depártamento de Viação

(Pavimentação e Estradas), pcrcêbendo 'os vencimentos fixados no

referido Decreto n.. 9.

Palácio da Prefeitura .Municipal de .Curitiba, em 14 de janeiro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de, 'Curitiba, em 19 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

(a) ,CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATO N.o 10
ATO N. 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve, por conve

niencia do serviço" transferir o .Contínuo Aristides Costa e Silva do

O PREFEITO MUNICIPAL DE .CURITIBA resolve nomear o Sl\r.

Teófilo de Oliveira Camargo para exerce'r ó cargo de Guarda-Auxi

liar da Ins�etoria Sanitária, no Departamento de Rendas e Fisc!LV-
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�ação, percebendo os vencimentos fixados no Decreto n. '" 9 de 13 do

(�orrente.

vereiro entrante, o' cargo de Motorista, no Departamento de Expe

diente, percebendo os vencimentos fixados em lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 19 de janeiro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 25 d� janeiro de

1938.
(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATO N.o 14

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve nomeaT o snr.

Eduardo Machado. para exercer o cargo de Guarda-Auxiliar da Ins.

petoria Sanitária, no .Departamento de Rendas e Fiscaliza'ção, per

cebendo os vencimentos fixados no Decre�o n.� 9 de 13 do cor

rente.

O PREFI�ITO l\1UN..CIPAL DE ;CURITIBA resolve promover o

3,'. ,Escriturário Lourival Loureiro de Campos !para exercer, a par

tir de 1 .• fevcreiro entrante, o cargo de Sub-Contador, no Departa'

mcnto de Contabilidade e Receita, percebendo os vencimentos fixados

em lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 19 de janeiro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 25 de janeiro de

1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATON: 15

ATO N.o 12 OPREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, atendendo ao reque

rido pela 2." Datilógrafa da Agência de Estatistic.�, do Depàrtamen

til do Expediente, Djahira ,Crespo Roc.ha, e em fa';e das respectivas

informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias de a'côrdo

com o art. 26 do Decreto Estadual n.. 5893 dc 15 de dezembro de

1937.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICUR�TIBA resolve transferir o

Motorista I�idóro Mário Paul, do Departamento do Expediente, para

Qxercer, a partir de 1 .• de fe.vereiro entra'nte, o cargo de 3.. Escri

turário, no Departamento de Contab�lidade e Rece.ita, percebendo os

vencimentos fixados em lei.

Palácio da ,Prefeitura Municipal de Cy.ritiba. em 25 de janeiro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 28 de janeiro de

1938.
(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal
(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

ATO N.o 16

ATO N.o 13 o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITiBA designa os funcioná

rios Alvaro de Andrade e Alvaro Luiz Picheth para procederem no

vo lançamento do imposto sôbre frentes não edificadas e outras, da
1." zona urbana, cabendo aos mesmos, tambem o encargo de fazer nall

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve aproveitar o

�xtranumerário Paulo Pontarola para exercer, a partir de 1 .• de fe-
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folhas de lançamento e averbação as necess�rias modificações e per
cebendo cada um, a gratificação de 500$000 (qui�hentos mil réis). ATO ti.o '20

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 29 de janeb'o de
1938.

(a) CARLOS HELLER

Prefeito Municipal

OPREFÉITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido pela 2." Dactilógrafa do Departamento de Fazenda, Zulelka 'Ma

ranhão, e em face das respectivas informações, resolve conceder-lhe

trinta dias de férillS' de acôrdo �om o art.° 26 do Decreto Estaduàl n.o

5893 de 15 de dezembro de 1937.

ATO N.o 17
r"
I

I
I

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 11 de fevereiro de

1938.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao requt:o

rido pela 2." Dactilógrafa do Departamento do Expediente, Maria Ze

nita Franc!) Teigão, e em face das respectivas informações, resolve
conceder-lhe trinta dias de fét-ias de acôrdo com o art.o 26 do Decre
to Estadual n.O 5893 de 15 de dezembro de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 2 de fevereiro de
19lJ8.

(a) OSCAR BORG�

Prefeito Municipal

ATO N.'o 21

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo 2.° Escriturário do Departamento de Fazenda, Bento Dias de

Gracia, e em face das respectivas' informações, resolve conceder-lhe, a

partir de 1.0 do corrente, 30 dias de 'férias de acô..do com o art.O 26

do Decreto Estadual n.O 5893 de 15 de dezembro de 1937.

ATO N.o 18

O PREFEITo MUNICIPAL DE CURITIBA

efeito, a partir desta data, os Atos nrs. 12, 13 �
último.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 8 de fevereiro de
1938.

resolve deixar sem

14 de 25 de janeiro

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 17 de fevereiro de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo Guarda Fiscal, Lauro Feijó, e em face das) respectivas infor

mações resolve conceder-lhe 3() dias de férias de acôrdo com o art.o

26 do Decreto Estadual n.O 5893 de 15 de dezembro de 1937.

. '

ATON: 19
I_�.

O iPllEFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido pela I." Dactilógrafa do Departamento de Fazenda, Violeta Ma
ranhão, e em face das respectivas informações, resolve conceder-lhe
trinta dias de férias de acôrdo com o art.° 26 do Decreto Estadual n••
5893 de 15 de dezembro de 1937.

Palácio �a Prefeitura Municipal de Curitiba, em 11 de fevereiro de
1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 17 de fevereiro de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

(a) OSCAR BORGES

frefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque.
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tido pelo Continuo do Depar�amento de Fazenda, \José dos Santos, e

em face das respectivas informações, resolve conceder-lhe 30 dias de

férias, a contar de 10 do corrente mês, de acôrdo com o art•• 26 do

Decreto Estadual n.O 5893 de 15 de dezembro de 1937.

solve conceder-lhe trinta dias de férias deacôrdo com o art�. 26 do

Decreto Estadual n•• 5893 de 15 de dezembrô de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de 'Curitiba, em 26 de fevereiro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 19 de fevereiro de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal
... I

ATO N: 27

ATO N.o 24 O PREFEITO MUNICIPAL DE OURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo Guarda-Fiscal André Brusamolin, do Departamento de Fa

zenda, e em face das informações prestadas na petição n.• 385 de 29

de janeiro do ano em curso, resolve c'onceder-Ihe 90 (noventa) dias

de licença para tratamento de saúde, de acôrdo com a letra a) do art.•

267 do Regulamento-Geral.

O PREFEITO MUNICIPAL D'E CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo Contínuo do Departamento de C'ultura, Manoel Ferreira de

Miranda, e em face das resp.ectivas informações, resolve conceder-lhlJ
trinta dias de fé�ias, de acôr�o com o arU 26 do :Qecreto Estadual n••

5893 de 15 de ,dezemln-o de 1937.

Palácio da ,Prefeitura ,Municipal de Curitiba, em 22 de. fevereiro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 4 de março de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Pref�ito Municipal

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N.o 28
ATO N.o 25

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, de acôrrlo com o De

creto n.• 34 de 4 de março corrente, resolve aproveitar, ptl'omóver,

classificar, conservar, contratar e comissionar os funcionários da Pre

feitu,ra na conformidade do seguinte quadro:

O ,PREFEITO MUNICIPAL D'E CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo Porteiro desta Prefeitura� Julio Alves da Conceição, e em

face das respectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de

férias; de acôrdo com o art.• 26' do Decreto Esta�ual n.• 5.893 de 15

de dezembro de 1937. GABINETE DO PREFEITO

Palácio da Prefeitura Muni�ipal de Curitiba, em 26 de Fevereiro de

1938.

1 - Oficial de Gabinete - (Representação)

1 - Auxiliar de Gabinete - Edith Bandeira Rocha

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal
" SECRETARIA

Gabinete

1 - Diretor- Lauro Schleder.

1 - 2.• Escriturário - ioão Loiola Pires.

2 - 2."s Dactilógrafas _. Maria ZeJiita Franco Teigão e Aline Cunha

Braz (adida-Camata)".

O ,PREFEITO MUNICIPAL D'E -CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo 2.• Escritu/l"ário da Divisão do Cadastro, do Departamento

de . Cultura, Dino Gasparin, e em face das respecUvas informações, re-
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1 - 3.° Escritqrário '- Murilo Costa Pinto (adido.Camara).

1 - Praticante - José Teixeira da Silva.

I - Continuo - Moacir Vitor Potier.

I ...... Servente - Alcir Pospissil.

Pessoal Portaria e A!rquivo

1 - Chefe--de-Secção - Ildefonso Borba Cordeiro.

3 - 2.Os Escriturários - Brasilio Peri Moreira, Abelardo dos Reis

Petra e Olegario Ai'res Arruda.

1 - Porteiro - Julio Conceição.

1 - 'Praticante - A1dedco Cordeiro.

1 - Servente' - Valdomiro Mandulac.

�. I ..

DEPARTAMENTO JURIDICO

Gabinete

I - Diretor - Bacharel Artur Juvencio Mendes."

I - D.retor Bacharel Teófilo Moreira Gárcez (adido Camara).

I - 3.° E8ériturário, - DanUo Rodrigues Gomes.

I - 2.° Dactilógrafa - Dtianira Crespo Rocha.

I - Contínuo - Lauro Silva.

Divida Ativa

I - 2.° Escriturário - Argeu Loiola Pinho.

I - 3.° Escriturário - Loull'iyal Loureiro de Campos.

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Gabinete

I - Eng. Diretor - Eng. Civil Nelson de Sousa Pinto.

I - Assistente - João AJIlericode, Oliveira.

2 - 1."s 'Escriturários - Wilson Portugal Lobato e Antonio Gomes.

I - 1." Dactilógrafa - Mercedes Mendes Moràis.

1 - 2.° Dactilógrafo - Albal}o 'Cunha.

I - Telefônista - Rosemira Pereira da Silva.

2 - Motorista - Pedro Scuissiato e "Isi,doro Mario Paul.

1 - Contínuo - Aristides 'Gosta e Silva.

.1 ..

'-... -

DIVISÃO DE EDIFlOAÇOES

Gabinete

1 - Eng. Chefe de Divisão - Eng. Civil Henrique Estrela Moreira.

147

I - Eng. Sub-Chefe - Eng. Civil Silas Pioli.

I - Continuo - Ricãrdo Bigato.

Edificações e Fiscalização de Obras

1 - Eng.Fiscal, - Eng. Civil Sadi Sousa.

I - Chefe de Secção - Manoel Teixeira Machado.

I - Topógrafo; Chefe - Aristides Cesar de Olivei�a.

I - 1.° Topógrafo ....... João Fagtindes 'Barbosa.

I - 2.° Escriturário - Durval França.

I - Guarda Fiscal - Milton Soares' Hintz.

DIVISÃO DE VIAÇÃO E SAiNEAMENTO '"
,

Gabinete

1 - Eng. Chefe de Divisão "- Eng. Civil João de Macedo Sousa.

I - Eng. Sub-Chefe - Eng. Civil Rafael Klier de Assunção.

I - Continuo - João Guilherme Pereira (adido-Camara).

Pavimentação e Estradas

I - 1.° Topógrafo ---< João Schleder Sobrinho.

1 - 2.° Topógrafo - Frederico Klrchgassner.

1 - 3.° Topógrafo - Romário Martins Junior.

1 - 1.° Desenhista - Valentim Maria de Freitas.

1 - Feitor Geral - Angelo Gotardi.

3 ..... l.ós Feitores - Vitor Benato, António Brandalize é Feliciano de

Olivei\ra.

1 - 2.° Feitor - João Sezilewski.

1 - 1.0 Mecanico - António Pontarola.

I - 2.° Mecanico - José Dumas.

Iluminação Pública

....

1 - Chefe de Secção - Bernardo Correia.

1 - 1.° Escriturário - José Paladino.

1 - Guarda Fiscal - Raul Costa.

3 - Guardas Linhas - Domingos Barberi� Jubert Gomes Fer'ól'eira ,o!

Albano Casagrande.

Fiscalização de Veículos

1 - Fiscal Geral - Alcides Terezio de Carvalho.
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2 - 2.Os Escriturários - Carmelo Neves e Eduard.o Neves.

1 - Emplacador - Zaro Ramos de Proença.

Lispéia Pública

2 - 3.Os Fiscai!1 - Cesar Conrado de Sousa e José Olinto dos Santos.

1 - 2.° Feitor - Ernesto Tiradentes de Sousa.

DEPARTAMENTO DE CULTURA

Gabinete

1 - Engenheiro Diretor" - Eng. CiVil Augusto Beltrão Perneta.

1 - 2.° Escriturário - Dino Gasparin.

1 - Contínuo - Manoel Ferreira de Miranda.

Divisão do Cadastro

1 _ Engellheiro Chéfe de Divisão - En,g. Civil João Pereira de Ma-

cedo.

1 - Cartógrafo - Manlius HeI Pereira de Melo.

I - 2.° Topógrafo - Gastão Marques da Silva.

1 - 1.0 Escriturário - Odilon Viana de Araujo.

2 _ 2.os Escriturários - António da Cunha Braz e Alberico Camar�

go Ribas.

1 - 3.° Escriturário - Cid Marcondes de Albuquerque.

1 - 2.° Desenhista - Frederico Sena CalderaJi.

2- Praticante!! - Auroel .Schleder Negrão e Afonso Coelho doCJ

Santos.

Bibliotéca

1 - Bibli�tecário - Saul Lupion Quadros.

1 - Auxiliar - João Ferreira Leite N�to:

Museu

1 - Conservador - João Tenius.

1 - P�rteiro "- Arnaldo Cabral.

Teatro

1 - Zelador - José Domário.

1 - Auxiliar - Arsenio �ski.

". 1
-.;

I I
I

, .. I

I I

.,..

,..�. ...
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Escola Rural

1 - Professor - Francisco Maravalhàs Neto (contratado).

DEPARTAMENTO DE FAZENDA

Gabinete

1 - Diretor - Roger Maravalhas.

I - L" Dactilógrafa - Violet!J, Maranhão.

1 - Contínuo - José Scuissiato.

Secção de Expediente

1 - Chefe de Secção - Lufrido Costa Cabral.

1 - 4.° Escriturário - Maximo di Giorgio.

I - 2." Dactilógrafa - Zuleica Maranhão.

� -;- .Servente Delbos Leodoro da Silva.

Divisão de Contabilidade e Tesouro

1 -Chefe de Divisão Alfredo Pffeifer.

Contabilidade

I - Contador - Benedito da Costa Coelho.

1 - Sub-Contador - Teodomíl"o Furtado (contratado).

Receita

I - Chefe de Secção - Ewaldo Weigert.

1 - 3.° Escriturário -, Fernando de Lima.

4 - 4."s Escriturários - Raul Kormann, José Tadeu Pietruza, Eucli.

des Alves Vieira e NeÍson Gomes.

Tesouraria

1 - Tesoureiro - Olavo Chagas Correia.

1 - Fiél - Luiz Felipe de Andrade.

Pagadoria

1 - Chefe de Secção - Amazonas Sousa Azevedo.

1 - I: Escriturário - Flavio Ribeiro.
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Divisão de Rendas e Fiscalização

3 - Guardas-Auxiliares - Teófilo de Oliveira Camlljl'go, João Si.

queira e Eduardo Machado.

Gabinete Deposito de InflÍlmaveis

I - Chefe de Divisão --' Carlos AntoniO de Azevedo.

I - Assistente - Alvaro de Andrade.

2 - 2:s Escriturários - !Julio Richter Filho e Bento Dias de Gracia.

1 - Contínuo - José dos Santos.

1 --,.. Administrador - Angelo Scuissiato.

I - 3.. Escriturário - Manoel Otacilio da Silva.
, ,

Cêmitériôs

Fiscalização 1 - Administrador do Cemitério Municipal - Frederico Weiss.

1 - Administrador do Cemitério da Agua-Verde - João Zaniolo.

2 - Guardiães - AveUno Pereira da Silva e iJoão de Deus Vidal.4 - Fiscais Gerais - Alvaro Luiz Picheth, AMlio Monteiro, Clodoal

do Portugal e Lauro Ribeiro de Macedo.

2 - 1:s Fiscais - \João Agu!da e Miguel mabi.

24 - Guardas Fiscais - Marciano Marques de Lima, Pedro Gaspare.

lo, Manoel Ribeiro de Macedo, Ildefonso Penaforte Marques, An.

dré Bruzamolin 'Gumercindo Godoi, Manoel Taborda Ribas, Al

vrjro José da elosta, Francisco Grande, Davi da. Rosa, .1!baldo
Gracia, Ulisses José Ribeiro, WaIfrido Bueno FerreIra, AbIlIO Ro

drigues dos Santos, Raul Correia Pinto, Artur Chaves Barros, Ma

rio Libanio, Guimarães, Pedro Mainka, Benedito Correia de Frei.

tas, Reinaldo Mion, José Pereles, Lauro Feijó, Honorio José Bru

no e João Raul Baulm.

1 - Contínuo - Francisco Lopes Vieira.

Usina de Leite

1 - Administrador (comissionado) - Rubens Simas.

1 - Almoxarifé, (comissionado) - Domingos Petreli.

Almoxarifado-Geral

1 - Almoxarife Geral - Romulino Requião.

1 - 4•• Escriturário - Daniel Luiz.

1 - Praticante - Edmundo Leinig Saporski.

1 - Contínuo - Nei von Mein.

Merição de Pesos e Medidas

Palácio da PrefeitU\'a Municipal de Curitiba, em 10 de março de
1938.

1 - Meridor --,.. Waldemir Costa Lima.

I - 2: Escriturário - Inácio Lombardi.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

Matadouro Municipal
ATO N.o 29

1 - Administrador - Carlos Weigert.

2 - Médicos Veterinários - Leonidas Vicente de Castro e Antonio

Carlos de Araujo Moritz.

1 - 3: Escriturário - OIio Weigert.

1 - Guarda-Sanitário - Bonifácio Siqueira.

O ,PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo Chefe de Secção do Departamento de Fazenda, Ewaldo

Weigert, e em face das respectivas informações, resolve cllnceder.lhe

trinta dias de férias, de acôrdo com o art. 26 do. Decreto Estadual n.•

5.893 de 15 de dezembro de 1937.

inspetoria! Sanitária Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba', em 11 de março de

1938.
1 - Inspetor-Médico (contratado) - Dr. Adalberto Scherer.

1 - Médico Veterinário Auxiliar - João Carlos de Sousa Castro.

1 - 2.• Escriturário - João Correia de',Sousa Pinto.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal



o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque

rido pelo 2 .• Topógrafo da Divisão do Cadastro, d� Uepartamento

de Cultura, Gastão Marques da Silva-, e em face das respectivas infor.

Inações, resolve co.nceder-lhe trinta dias de férias de acôrdo com o

art. 26 do Decreto n. o 5893 de. 15 de dezembro de; 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 14 de março de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N: 31

O PREFEITO MUNICIPAL DE .cURITIBA resolve nomear o Sr

.Tc,sé Teixeira da Silva, Praticante da Secretltria da Prefeitura, para,

em comissão, exercer o cargo de Agênte de Estatística, percebendo

Oll vencimentos fixados no Decreto n.O 44 de 14 do fluente mês.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em 15 de março de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N.o 32

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque;

Tido pelo 1. ° Escriturário do Departamento de Engenharia, António

Gomes, e em face das respectivas informações, rl,lsolve conceder-lhe

trinta dias de férias de acôrdo com o art. 26 do Decreto n .• 5893

de 15 de dezembro de 1937.

Palácio da Prefeiturar Municipal de .Curitiba, em 25 de março de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito 'Municipal

•i"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque.

rido pelo Contínuo da �ecretaria da Prefeitura, Moacir Vitor Potier,

, I •
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153

c em face das respectivas informações, resolve conceder-lhe trinta

dias de férias de 6'C'ôrdo com o art. °26 do Decreto n. o 5. 893 d� 15
de dezembro de 1937.

Palácio da Prefeirtura Municipal de !Curitiba, em 30 de março de
1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N: 34

O PREFEITO MUNICIPAL DE .cURITIBA, atendendo ao reque.

rido pelo Praticante da Divisão do Cadastro do Departame.nto de

Cultura', Monso Coelho dos Santos, e em face .das respectivas infor

mações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias de acôrdo com ó

art. 26 do Decreto n. ° 5893 de 15 dl,l dezembro de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em V de abril de
1938.

• • .tI

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N.o 35

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA resolve nomear o Sr.

FranHsco Albizu para exercer as funções de Chefe da' Divisílo de
Recreio e Educação Física, do Departamento de Cultura, de ácôrdo

com o � ún,ico do art. 2." do Decreto n. °52 de 28 de março do Co'r
rente ânõ.

�lácio da Prefeitura Municipal de Curitiba:, em 5 de abril de
1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N.o 36

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, atendendo ao reque•

rido pelo Guarda.Fiscal Ulisses José Ribeiro, do Departamento de

Fazenda, e em face das respectivas 'informações, resolve conceder-lho



irrnta- dias de fêdás, de acôrdo com o ari. 26 do Decreton." 5.893

de 15 de dezembro de1931.

Palácio dl,l Prefeitura Municipal de .Curitiba, em 7 de abril de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N.o' 37

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA atendendo ao reque.

rido pelo Guarda-Fiscal Pedro Gasparelo, do Departamento de Fá.

zenda, e em fa'ce das respectivas informações, :.-esolve conceder-lhe

ao ,dias de férias de acôrdo com o art. 26 do Decreto n. o 5893 de 15

de dezembro de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em <19 de abril de

1938.

(a) OSCAR BORGES

Prefeito Municipal

ATO N.� 38

O PREFEITO MUNICIPAL J)E CURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

DO nO PARANA, atenc:lendo ao requerido pelo 2. o Feitor do Depar

tamen,to de Engenharia Ernesto Tiradentes de Sousa, �' em face das

respectivas informações, resolve conceder-lhe 30 dias de férias de

acôrdo cQm o a,rt. 26 do Decreto n. o 5.893 de 15 de dezembro de

1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Pa'raná, em 7 de maio de 1938.

(a) J. MUREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

,DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 2. o Escritu,rá�io da

l'iscalização de Veículos, Eduardo Neves,e em face das respectivas

informações, rêsolve' conceder-lhe 30 dias de férias de acôrdo com o

art. 26 do Decreto n. o 5.893 de 15 de dezembro de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 7 de maio de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ
Prefeito Municipal

ATO N.o 40

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

110 DO PARANA', atendendo ao requerido pelo Pra:licante do De
partamento de Cultura, Auroel Schleder Negrão, e em face das res

pectivas informações, resolve conceder-lhe 30 (trinta) dias de .férias,

de acôrdo com o art. 26 do ,Decreto Estadual 11,.0 5.893 de 15 de de

�embro de 1937.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paranã, em 11 de maio de 1938.

•

(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA' atendendo ao requerido pelo Praticante da Secre.

taria da Prefeitura, Alderico Cordeiro, e em face das respectivas in

formações, reso!ve conceder-lhe trinta dias de licença para trata

l1\ento de saúde, de acôrdo com o art. 267, letra a) do Regulamento

Geral, e a contar de' 29 de abril último.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 11 de maio de 1938.

(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
,w

Al'fO N.o 42

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 3.0 Escriturário do

Departamento de Fazenda, Fernando de Lima, e em face das respec.
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tivas informações, resolve conceder-lhe 30. dias de férias, de acôrdo

�om o art. 26 do Decreto Estadual n. ° 5.893 de 15 de dezem.bro de

1937, e a contar de 2 do fluente mês.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

pectivas informações, resolve conceder-lhe 30 (trinta) dias de férias,

de acôrdo com o art. 26 do Decreto �tadual n:O 5.893 ,de 15 de de�'

zembro de 1937.

Palá,cio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 7 de junho de 1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do F..statto

do Paraná, em 11 de maio de 1938.

(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO l\IUNICIPA,L DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA" atendendo ao requerido pelo Prat�cl;l'nte do Almo

xarifado, Edmundo Leining Saporsk.i, e em face das respectivas in

formações, resolve conceder-lhe 30 dias de férias, de acôrdo c()m o

art. 26 de Decreto Estadual n.O 5.893 'de 15 de dezembro de 1937,
e a contar de 12 do fluente mês.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 17 de maio de 1938.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, 'CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao r!lquerido pelo Eng.o Civil Augusto

HeItrão Perneta, Diretor do Departamento de Cultura, e tendo em

vista o laudo do Departamento de Saúde do Estado, resolve conce

der-lhe trinta dias de licença para tratamento de saúde, a contar, de

12 de maio ,findo, na fórma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 9 de junho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEN

Prefeito Municipal
(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 44 ATO N: 47

O PREF,EITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAP�TAL DO ESTA

DO DO PARANA" atendendo ao requerido pelo 2. o Escriturário

Eduardo Neves, do Departamento de Engenharia, e em face das ,res

pectlv-8S informações, I:esolve deixar se� efeito o Ato n, ° 39 de 7

do fluente mês.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 2.0 Escriturário João

Correia de Sousa Pinto, do Departamento de .Fá!zenda, e em face das

respectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias,

de acôrdo com a Legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estad�

do Paraná, em 31 de maio de 1938.
Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 9 de junho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

.'-

ATO N/ 48
O PREFEITO MUNICIPAL'DE CURITIBA, ,CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 4," Escriturário Jo

s� Tadeu Pietruza, do Departamento de Fazenda, c em face das res-

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, 'CAPITAL DO E8TA

DO DO PARANA', '&tendendo ao requerido pelo Sr. Roger MaNTa

lhas, Diretor do Departamento de Fazenda, e tendo �m vistlL as res-
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peetivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na

fórma da' lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 10 de jun,ho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Muitieipal

ATO N.o 52

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Diretor da extinta Secre

taria 'da Camara, Bacharel Teófilo Mo:reira Garcez, adido ao Depar

tamento Jurídico, e em face das ',espectivas informações, resolve con

ceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com a legislação em vigor.

ArfO N.o 49
Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital d� Estado do

Paraná, em 13 de junho de 1938.O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', resolve designar o Sr. Carlos António Azevedo,

Chefe da Divisão de Rendas e Fiscalização, do Depal'tamento de Fa.

zenda, para exercer o cargo de Diretor do mesmo Departa'mento du

rante o impedimento do respectivo titular.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

110 Paraná, em 10 de junho de 1938. .

(a) J. MOREIRA GARCÊZ

Prefeito Municipal

(a) J. MOREIRA GARCEZ

- Prefeito Municipal

ATO N.o 53

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Cartógrafo Manlius Hehl

Pereira de Melo, do Departamento de Engenharia, e em face das Jes

pectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de

acôrdo com a legislação em vigor.

Palácio da Pfrefeitura Municipal de Curitiba, Capital do: Estado do

Paraná, em 17 de junho de 1938.

ATO N: 50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 2. o Escriturário Iná

cio Lombardi, do Departamento de Fazenda, e em face das respecti

YSa informlrções, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôr

do com a legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 13 de junho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

(a) a. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 54

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pela 2." Dactilógrafa da extinta

Secretaria da Camara, Aline Cunha Braz, adida á Agência Municipa!

de Estatística, e em face das respectivas informações, resolve lconce.

der-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com a legislação 'em vigor.

Palácio da Ilrefeitura Municipal de Curitiba, Capital dOI Estado do

Paraná, em 30 de junho de 1938.

ATO N.o 51

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo contínuo do Departamento

Juridico, Lauro Silva, e em face das respectiVl8s 'informações. resol.

ve conceder-lhe trinta dias de férias, na forma da Lei.

Palácio da P"refeitura Munioc,ipal de Curitiba, Capital do: Estado dI)

Paraná, em 13 de junho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 55

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pela Telefonista RQsemira Pe-
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reira dá Silva, dOI Departamento dI;! Engenharia, e em face das respe

ctivas informações resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo

com a-legislação em vigor.

etivas informações; resolve conced�r-Ihe trinta dias de férias, de acôr

do com a legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná; em' 30 de junho de 1938.

Palácio da Rrefeitura Municipal de Curitiba, Capital dO! Estado do

Paraná, em fi de julho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Ato N.o 56
ATO N.o 59

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, resolve promover o 3�0 Topógrafo do Departamento de

Engenhr(ria, Engenheiro Agronomo Romário Martins Junior, para

exercer o cargo de Chefe-de-Secção da Secretaria da Prefeitura, per

cebendo os vencimentos fixados em lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO pARANÁ, ,atendendo ao requerido pelo Desenhista de 1.. cJasse

Valentim Maria de Freitas, do Departamento de 'Engenh.aria, e em fa

ce das respectivas informações, resolve conceder'�lhe trinta dias de

férias, 'de acôrdo com a legislação em vigor.

Palácio da Plrefeitura Municipal de Curitiba, Capital do, Estado d"

Paraná, em' 30 de junho de 1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado dI)

Paraná, em fi de julho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 57 ATO N.o 60

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido em petição n.O 3.187 de 1.° de

junho do corrente ano, e de acôrdo' 'com as respectivas informações,

resolve exonerar o sr. Alderico Cordeiro do cargo de Praticante da

Secretaria da :p'refeit�ra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo 2.° Escritqrário do Depar

tamento de Engenharia, Carmelo Neves, e em face das respectivas in

formações, resolve cOllceder-Ihe trinta dias de férias, de acôrdo com

a Legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 2.de jullto de. 1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado dI)

Paraná, em 5 de julho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

'A.TO N.o 58 ATO N.o 61

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURI'I'l'ftA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo 2.° Escriturário do Depar

tamento de Cultura, Alberico Camargo Ribas, e em face dás respe-

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Contínuo da extinta Cama

ra, João Guilherme Pereira, adido á Agencia Municipal de Estatística,
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e em face das respectivas informações, res�lve conceder-lhe trinta

dias de férias, na 'forma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do, Estado do

Paraná, em 5 de julho de i938.

ATO N.o 65

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Engenheiro Sub-Chefe do

Depa;rtamento de Engenharia, Rafael Klier de Assunção, e em face

das respectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de 'fé

rias, de acôrdoj com a legislação em vigor.

ArfO NOO 62 Palácio da Pcefeitura Municipal de Curitibll, Capital dOI Estado do

Paraná, em 19 de julho de 1938.

HOSTILIO C. DE SOUSA ARAUJO

Prefeito Municipal Interino

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Guarda-Linhas Jubert Go

mes Ferreira, do Departamento de Engenharia, e em face das respe

ctivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôr

do com a legislação em vigor.

Palácio' da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do, Estado do

Paraná, em 6 de julho de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Guarda-Sanitário Bonifá

cio de Siqueira, e em face das respectivas info'rmações, resolve con

ceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com a legislação em vigor.

ATO N.o 63 Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 20 de julho de 1938.

HOSTILIO C. DE SOUSA ARAUJO

Prefeito Municipal Interino

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Guarda-Fiscal Raul Costa,

do Departamento de Fazenda, e em face das respectivas informações,

resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com a legisla-

ção em vigor. ,

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 16 de julho de 1938.

ATO N.O 67

(a) ANGELO LOPES

,Prefeito Municipal inte!rino

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Contínuo Ricardo Bigato,

do Departamento de Engenharia, e em face das respectivas informa

ções, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na forma da lei.

ATO N.o 64 Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do. Estado do

Paraná, em 20 de julho de 1938.

HOSTILIO C� DE SOUSA ARAUJO

Prefeito Municipal Interino

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

,DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo 2.° Escriturário Argeu Loio

la Pinho, do Departamento Jurídico, e em face das respectivas infor.

mações, resolve conceder-lli.e trinta dias de férias, na forma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, efit16' de julho de 1938.

ATO H.o 68

(a) ANGELO LOPES

Prefeito Municipal Interino

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Contínuo José Scuissiato,
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do Departamento de Fazenda, e em face das respectivas informaçõe8,

resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na forma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do. Estado do

Paraná, em 29 de julho de 1938.

HOSTILIO C. DE SOUSA ARAUJO

Prefeito Municipal Interino

Ato N.o 69

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Afe;ridor de Pesos e Medi

das Valdemir Costa Lima, do Departamento de Fazenda, e em face das

respectivas, informações, resolve conceder-lhe trinta dias dé férias, de

acôrdocom a legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do: Estado do

Paraná, em 3 de agôsto de 1938.

(a) ANGELO LOPES

Prefeito Municipal Interino

ATO N.o 70

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo 4.0 Escriturário Euclides

Alves Vieira, do Departamento de Fazenda, e e!U face das respectivas

infonnações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na forma da

lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do' Estado do

Paraná, em.-4 de agôsto de 1938.

(a) ANGELO LOPES

Prefeito Municipal interino

ATO H.o 71

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo Guarda-Fiscal Gumai"cin

-do God.oi, do D�partamento de Fazenda, e em face das respectivas in-

� ;�yj
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formações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com
a legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do
PlIlraná, em 4 de agôsto de 1938•

(a) ANGELO LOPES

Prefeito Municipal Interino

ATO N.o 72

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA
no PARANA' atendendo ao requeridop1elo 4.0 Escriturário Máximo
Di Giogio, do Depilllrtarnento de Fazenda, e em frace das fespectivas
informações, resolve conceder-lhe trinta dia::; de férias, de acôrdo
Com a legislação em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, em 4 de agôsto de 1938.

(a) ANGELO LOPES

Prefeito Municipal interino

ATO N.o 73

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA
DO no PARANA', atendendo' ao requerido pelo 2 o Escriturário do
Departamento de Cultura, - António da Cunba Braz e em fa.ce das

respectiv'as informações, resolve conceder-lhe trint� dias de férias.
de acôrdo com a legislação em vigôr.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, em 11 de agôsto de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO H.o 74

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA
DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 3. o Escriturário

Lourival Loureiro de Campos, do Departamento Jurídico, e em face
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'cU'S respectiV)ls 'inforlmações, l"esolve conceder"lhe trinta dias de

férias, de acôrdo com a legislação em vigôr.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 11 de agôsto de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
.

.ATO N: 75

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA-

"DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo Guarda-Fiscal, Aitur

nego Barros, do Departamento de Fazenda, e em face das respecti.

las informa:ções, resolve conced'er-llie trinta dias de férias, na for

ma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do paraná, em 16 de agôsto de 1!l38.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

pO DO PARANA', tendo verificado que não foram observadas suas

determinâções em relação ás obras de remodelação do prédio n .•

173, da rua 15 de Novembro, fato êsse que atenta a bôa ordem que

deve ser cuidadosamente praticada por! todos os funcionários, es

pecialmente pelos Chefes de Serviço, aos quais cabe maior respon

sabilidade como fatôres mais dirétos da AdministMção, resolve sus

pender de suas funções até ulterior deliberação o Chefe de Divisão

de Edificações, Engenheiro Civil Henrique Estrela Moreira.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 20 de agôsto de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 77

O PREFEITO MUNICIPAL DE .CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', por conveniência do serviço, resolve afasta'r das
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funções <O Diretor do Departamento de- Fazenda, sr. R�ger Marava"

lhas e designa para exercer êsse cargo o Chefe de Divisão de Rendas

e Fiscaliza!ção sr. ,Carlos António de Azevedo, percebendo os venci

mentos fixados em lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

ào Paraná, em 27 de agôsto de 1938.

(a) J.MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 78

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo Guarda-Linhas Alba.

no Casagrande, do De1partamento de Engenharia, e em face das res

llectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de

acôrdo com a Legislação em vigôr.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

drt Paraná, em 27 de agôsto de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Muniefpal

ATO N: 79

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, ÇAPITAJ., PO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo- Engeu.heiro Civil Au

gusto '.Beltrão Perneta, Diretor do Departamento deC�ltura e tendo

em:. -vista o laudo do Departamento de Saúde !lo Estado, resolve conce

der-lhe trinta dias de licença para tratamento 'de saúde, a contar de 29

de agôsto último, no fórmál da lei .

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital !lo E.!;ltado

do Paraná, em 2 de setembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 80

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

DO DO PARANA', em face do requerido em petição n.O 4443 dêste

8'llo, resolve fazer voltar ao exercício de suas fu"nções de Chef� ete
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llivisão de Édificações, o Engenheiro Civil Henrique Estrela Mo

reira.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 12 de setembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N." 81

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 'Servente Delbos Leo

dor'o da Silva, do Departamento de Fazenda, e em face das re,spec

tivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na

fórma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 16 de setembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

A'TO N." 82

(j PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', em co"nformidade com o Decreto n.• 91 desta da.
ta, resolve organizar as comissões que deverão proceder ao lança

mento e escritura'Ção de impostos e taxas municipais para o que faz

as seguintes designações:

1) - Il\IPOSTO PREDIAL E TAXA DE LIMPEZA PARTICULAR

1.' zona - Dr. João Macedo &iusa, João Aguida e Manoel Tei.

xeira Machado;

2.' zona - b,... Rafael KÍier: de Assunção, Angelo Scussiato e

Antón'io Gomes;

2) - IMPOSTOS SôBRE TERRENOS SEM EDIFI.CAÇõES, CASAS

SEM PLATIBANDA OU EM RUlNAS, FRENTES NÃO REGULAR

MENTE MURADAS, GUIAS SEM PASSEIO E TAXA DE

CALÇAMENTO

1.' zona - Alvaro de Andrade e Eva'ldo Weigert;

2.' zona - Alvaro Luiz Picheth e Amazonas de Sousa Azevedo;

�I

lUl

I

I

I

I
I

. �
... I "e�

�. I �.

169

3) - IMPOSTO SUBURBANO

João Américo de Oliveira, Ro�ário Martill$ Junior e Manlius

llehlPereira de l\ielo;

4) - PUBLICIDADE E AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS

Valdemir da Costa Lima, Abílio Santos e Ma'noel Taborda Rib�s.

5) - COMISSÃO DE ESCRITURAÇÃO

Lufrido .cOsta Cabral, Argeu Loiola Pinho, Raul Kormann, Bento

Dias de Graeia, Benedito Correia de Freitas e Wilson Portugal Lo

bato.

Para os serviços de lançamento e 'escrituração que deverão ter

il\i"cio imediatamente e estar concluidos até o dia 15 de dezembro.

fi'cam adotadas as seguintes instruções:

1) - As comissões de lançamentos tr,a:balharão sem prejuizo do

expediente dá Prefeitura e a de escrihV'ação fará o respectivo ser

viço normalmente das 7 ás 11 horas da manhã;

2) - Todos 'os talões de avisos de lançamentos terão suas folhas

originais com numeração impressa, em ordem crescente repetida

entretanto, nas respe'ctivas segundas e terceiras vias, e se�ão entre�
gues ás comissões de lançamentos depois de lavrado o termo de

abertura pelo Departamento de Fazenda, que, tambem lavrará o ter

mo de encerramento, depois de utilizados pelas comissões;

3) - Os lançamentos serão feitos ('m tr�s vias, devendo a pri

meira ser entregue ao contribuinte, a 'segunda ao Departamento de

Fazenda, ficando a terceira em poder das comis;;ões para documen

tação e informação dos recursos porventura interpostos ao Prefeito;

4) - As comissões deverão .,.leixar na terceir,a'-via do lancamen

te, claramente especificado o valor locativo do prédio ou das '�artes
que o compuzerem;

5) - Os talões não deverão conter nem, emendas nem rasuras,

!lendo preenchidos com algarismos claros e tendo a ,assinatura da

comissão bem legível. Pequenas correções serão toleradas, uma vez

ressalvadas com a assinatura da comissão;

6) - S,ob pretexto nenhum, poderão ser arIlll'llCadas folhas dos

talões, as quais, todavia, poderão ser canceladas, sendo isso decla

rado expressamente nos termos de encerramento do talonário.

7) - Em caso de extravio do aviso de lillinçamento, será f�rne
cida cópia ao contribuinte, gratuitamente;

8) - A comissão de escrituração trabalhará sob a orientação di

réta do Chefe da Divisão de Contabilidade. e Tesouro, bem cO,mo as

de lançamentos sob a orientação do Chefe da Divisão de Rendas.

9) - As comissões por êste ato designadas terã� d'ireito â tp'a-
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tificação especial qU'e for fixada na' lei orçamentária para 1939, a qual

será distribuida entre 0$ seus membros em partes iguais.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 26 de setembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 83

o PREFEI'.I;O MUNICIPAL DE 'CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requNido pelo Guarda-Fiscal Mil

ton Soares Hintz, do Departamento de Engenha'ria, e tendo em vista

o laudo do Departamento de Saúde do Estado, resolve, na fórma da

lei, conceder-lhe quinze dias de licença para tratamento de saúde

contados de 28 de junho do corrente ano.

Palácio da Prefe\tura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, e� 11, de outubro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

mo N.o 84

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo Engenheiro 'Civil

Aúgusto Beltrão Perneta, Diretor do Departamento de Cultura, e ten

do em vista o la.udo do Departamento de Saúde do Estado, :resolve

conceder-lhe em prorrogação, sessenta dias de licença para tratamen

to de saúde, de acôrdo com a legislação em vigôr.

Palácio da Prefeitura Municipai de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná; em 18 de outubro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 85

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', resolve suspender das suas funções, J;lor cinco
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dias, o Guarda-Fisca'l José Pereles por faltar ao cu.mprimento de

seus deveres.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Curitiba, Oapital do Estado

do paraná, em 18 de outubro de 1938.

. (a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 86

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', por ctmveniêhcia do serviço, resolve fazer as se

guintes alterações nas Comissões de Lançamento dos Impostos e Ta

xas para 1939 nomeadas por Ato n. o 82 d.e 26 de setembro último:

a) - Na L" Comissão - IMPOSTO PREDIAL E TAXA DE LIM

PEZA PARTICULAR - subsituir, na 2." zona, o Eng.o Rafael Klier

ele AS8unçã,0 pelo Eng. o Henrique EstrelaJ Moreira.

b) - na 2." Comissão - lÍ\iPOStOS SôBRE TERRENOS SEM

EDIFICAÇÃO, ,CASAS SEM PLATIBANDAS OU EM RUINAS, FREN

TES NÃO REGULARMENTE MURADAS, GUIAS SEM I PASSEIO E

TAXA DE CALÇAMENTO - (na 2." zOl1à) substituir o Sr. Alvaro

Luiz Picheth pelo Sr. Abílio Santos.

c) - Na 3." Comissão - IMPOSTO SUBlURBANO .=. substifuir

o Sr. João Américo de Oliveira pelo Eng. o João 'Pereira de Macedo.

d) - A 4." Comissão - PUBLICIDADE E AFERIÇÃO DE PESOS

E MEDIDAS � á qual ficam acrescidas as atribuições de lançar D

IMPOSTO DE i..�ENÇA E TAXA SôBRE CONSUMO DE BEBIDAS

fica assim constituida: QUADRO URBANO - Sr8. Alvaro Luiz Pio
cheUl e Valdemir Costa Lima; ROCIO - Srs. Clodoaldo de Macedo

Portugal e Manoel Taborda Ribas.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 21 de outubro de 1938.

. (a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal . ',]:i'

ATO N.o 87

O PREFEITO MUNICIPAL DE .cURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO IESTADO DO PARANA', atendendo ao requerido 'pelo Gaulda

Fi!!cal Marciano Marques de Lima, do Departamento de Fazenda, e

lI_iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
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t:m face das respectivas informações, resolve conceder.lhe trinta dias

llc férias, lt8l forma da lei.
ArcO N.o 91

� ;'.J:

-

i
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o PREFEITO MUNICÍPAL DE 'CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', no propósito de melhor atender á recomendação;

do -Conselho de Economia e Finanças\ do Ministério da Fazenda, em

ordem a ser respondido 'o questionário formulado pelo mesmo Con

selho para bem informar a: Conferência Nacional de Economia 'a ser

rt�alizada na Capital Federal, com a presença dos Chefes dos :Gover

nos Estaduais; considerando que por isso mesmo os elementos assim

coordenados deverão ser constituidos com a cola:boração dos fatores

escolhidos entre os de mais autorizada credencial em sua respectivas

tividades profis�ionàis, resolve nomear os Srs. Dr • José Loureiro Fer

nandes, Médico, Dr. Bento Munhoz da Rocha Néto, Eng. o ;Civil, Dr.

Saturnino Luz, Advoga'do, Eng. o Agronomo Sandoval Ribeiro Ribas,

Diretor do Departamento de Agricultura do Estado, Srta. Neusa de

Macedo 'Côrtes, Professora, Dr. Algacír Munhoz Mader, Industrial,

Abilio de Abreu, Comerciante, Francisco Schaffer, Agricultor, e José

Teixeira da SilvS!, Funcionário de Estatística, para integrarem a co

missão que, sob a Presidência do Prefeito, prestará as informaçõeS!

pedidas; no referido questionário.

Os Serviços assim prestados serâo de alta relevancia para o in

teresse público.

Palácio da Prefeitura Municinal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 28 de Outubro de ��38.
(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO "PARANA', resolve exonerar a pedido, o sr. Roger Marava.

lhas do cargo de Diretor do Departamento de Fazenda.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 31 de outubro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 89

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', resolve promover o Sr. Ca'rlos António Azevedo,

Chefe da Divisão de Rendas e Fiscalização, do Departamento de Fa

zenda, ao cargo de Diretor do mesmo Depadamento, percebendo os

vencimentos fixados em lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capit,al do Estado

do, Paraná, em 31 de outubro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 14 de novembro de '1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 92

ATO N.o 90

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 3.0 Escriturário Da

nilo Rodrigues Gomes, do Departamento Jurídico, em petição sob

n. o 5576 de 4 do corrente, resolve conceder-lhe trinta dias de férias,

na' forma da lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA�, atendendo ao que requereu o E;mpIa'cador Zaro

Ramos de proença, do Departamento de Engenharia, em face das

respectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias,

de acôrdo com a legisla'ção em vi�ôr.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 4 de novembro 'de 1938.
(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 18 de novembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
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ATO N.o' 93

o PREFEITO MUNICIPAL D'E CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO' PARANA', atendendo ao requerido pelo Feitor-Geral Angelo

Gotta'1'di, do Departamento de Ellgenharia, e em face do documento

:Illexo á petição sob n .• 5 602 dó corrente ano, resolve retificar o

nome do referido funcionário para Angelo João Gottardi.

i( .'$:
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Silva, do Departamento de Fazenda, e tendo em vista o laudo do

Depa:rtamento de Saúde do Estado, resolve conceder-lhe sessenta dias

de licença para tratamento de saúde, contados de 17 de outubro últi

mo, na forma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 18 de novembro de 1938.

(a) IJ.MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 29 de novembro de 1938.

(a) lJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 97

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo 3 .• Escriturário da

Secretaria da: Prefeitura, Murilo Costa Pinto em petição sob n .• 5865

de 29 de novembro findo, resolve conceder-lhe trinta dias de fatias.

na fôrma d,a lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

no DO PARANA',latendendo ao requerido pelo Guàtdião do Cemi

tério Municipal, João de Deus Vidal, em petição, sob n.. 5599, de 5

do corrente, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na fôrma: da

lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 24 de novembro de 1938.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, 2 de dezembro de 1938.

(a) ANGELO LOPES

Prefeito Municipal Interino

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 95
ATO N.o 98

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

110 DO PARANA', atendendo ao requerido pelo ,Contínuo Aristides

Costa e Silva, do Departamento de E*enh�ria, em petição El{)b n.•

"5774 de 21 do corrente, resolve conceder"lhe trinta dias de férias, na:

fórma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do 'Paraná, em .29 de novembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO DO PARANA', atendendo ao requerido pelo Motorista do Depar

tamento de Engenharia, Pedro Scuissiatto, em petição sob n.• 5.600

de 5 de novembro último, resolve conceder-lhe trinta dias de férias,

na fôrma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capitnl do Estado

do Paraná, em 5 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 96 ATO N.o 99

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

DQ DO PARANA', atendendo ao requerido pelo Servente Delbos dl\
O PREFEITO MUNICIPAL DE -CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

DO D OPARANA', atendendo ao requerido pelo Guarda-Fiscal do De

parta1mento de Fazenda, Mário Libanio Guimarães, em petição sob n,"
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5.788 de 21 de novembro último, resolve conceder.lhe trin.ta dias de

fédas, na fórma' da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

dI) Paraná, em 5 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

o PREFEITO MUNICIPAL DE 'CURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

no DO PARANA', resolve exonerar, a pedido, o Snr. Lourival Lou.

reiro de .campos do cargo de 3.' Escriturário do Departamento Ju.

rídico.

Palácio dai Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital 'do Estado

do Paraná, em 31de dezembro de 1938.

(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.• 101

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE .cURITIBA, CAPITAL DO ESTA.

DO DO PARANA', atendendo a'O requerido pelo Chefe de Secção do

Departamento de Engenharia, Bernardo ,Corr,eia, em petição sob n••

S.790 de 21 de novembro último, resolve conceder-lhe trinta dias de

ferias, na fórma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 9de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 102

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,CURITIBA, C.i;\PITAL DO ESTA.

DO DO PARANA'; atendendo ao. requerido pelo Motorista' do Depar.

tamento de Engenhatia, Izidoro Mario ,Paul, em petição sob n.• 5.870,

cie 29 de novembro último, resolve conceder.lhe trinta dias de férias,

na fórma da lei. • .

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 9 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
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ATO N: 103

.� Il(�f'

Y

O PREFEITO MUNICIPAL DE -CURITIBA, CAPITAL DO ESTA

])0 DO PARANA', tendo conhecimento de que o sr. Diretor do De

partamento de Engenharia se acha enfermo e impossibilitado de re.

querer li precisa licença, resolve conceder.lhe as férias regulam:enta

res e, por conveniência do serviço, designa paTa substitui-lo o sr.

Diretor do Departamento de Cultúra.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, em 12 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.o 104

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo 2.' Mecanico do Departa.

mento de Engenharia, José Dumas, em petição sob n.' 5.961 de 6 do

corrente, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, na fórma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 22 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 105

I�
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO ,PARANA'. atendendo ao requerido Ipelo 3.' Escriturário do Depar.

tamento de Engenharia, Cid Marcondes de Albuque,que, em petição

sob n.' 6.037 de 12 do corrente, resolve conceder.lhe trinta dias de fé

rias, na fórma da lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de 'Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 27 de dezembro de 1938.

(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 106

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas Por lei

resolve weencher o quadro dos funcionários do Município, nos têr.

\-
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mos do Decreto n.O 102 de 27 do corrente, fazendo as seguintes no

meações e classificações:

GABINETE DO PREFEITO

Auxiliar de Gabinete - 'Edith Bandeira Rocha

SECRETARIA J;>A PREFEITURA

Chefe de Secção - Eng.o Ag.o Roinario Martins Jr.

2.° Escriturário,..... João Loióla Pires

2.° Datilógrafa;.... Maria Zenita F'ranco Teigão

3.° Escriturário (Adido) - Murilo Costa Pinto

Continuo - Moacir Vitor Potier

Servente - Alcir Pospissil

PORTARIA E ARQUIVO

2"s Escriturários - Brasílio, Peri Moreira, Abelardo Reis Petra e Ole-

gario Aires de Arruda

Porteiro --. IJulio Alves da Conceição

Servente - Waldomiro Mandulac

Guardião -'- Francisco Azevedo

AG�CIA DE 'ESTATlSTICA

Agente - José Teixeira da Silva

2." Datiló�afa (Adida) - Aline Cunha Braz

Servente - Augusto Muller Picheth

DEPARTAMENTO JURfDICo

Diretor (Adido) - Bacharel Teófilo Moreira Garcez

3.° Escriturário - Danilo Rodrigues Gomes

2." Datilógrafa- - Djanira Orespo Rocha

Continuo - Lau'1'o Silva

DfVIDA ATfVA

2.° Escriturário - Argeu Loióla Pinho

3.° Escriturário - Fernando. ae Lima

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

1.° Escriturário - Dr. Antonio Gomes

L" Datilógrafa - Mercêdes' Mendes de Morais

.'2
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Telefonista - RosemÍ/ra Pereira da Silva

Motorista - Pedro Scuissiato

Contínuo - Aristides Costa e Silva

DIRETORIA DE OBRAS E VIAçÃO

Engenheiro Diretor - Eng.o Civil Nelson de Souza Pinto

Assistente - João Americo de Oliveira

1.° Escriturário - Wilson Portugal Lobato

2.° Datilógrafo - Albano Cunha

Continuo (Adido) - João Guilherme Pereill"a

DIVISÃO DE VIAÇÃO, SANEAMENTO E LIMPEZA PúBLICA

Engenheiro Chefe - Eng.o Civíl João Macedo Souza

Engenheiro Sub-Chefe - Eng.o Civíl Rafael Klier de Assunção

Engenheiro - Eng.. Civíl Sadi de Souza

SECÇÃO DE LIMPEZA PúBLICA

Feitores - José Olinto dos Santos e Cesar Conrado de Souza

Auxiliar - Ernesto Tiradentes de Souza

SECÇÃO DE ILUMINAÇÃO

Chefe de Secção - Bernardo Correia

1.0 Escriturário - josé Paladino

Fiscal - Raul Costa

Guarda-Linhas - Domingos Barbéri, Joubert Gomes Ferreira e Alba

no Casagrande.

SECÇÃO DE OBRAS PúBLICAS E PAVIMENTAÇÃO

Topógrafo Chefe - Aristides Ce;zar de Oliveira

2.° Topógrafo - Frederico Kirchgassner

1.. Desenhista - Valentim Maria de Freitas

Feitor Geral - Angelo Gotardi

1."s Feitores - Vitor Benato, Antonio Brandalise e Feliciano de Oli-

veira

2.° Feitor -'- João Sezileski J

1.° Mecanico - Antonio Pontarola

2.° Mecanico - José Dumas

DIRETORIA DE EDIFICAÇõES E CULTURA

�ngenhçiro Diretor --. Eng.o Civíl Augusto BeItrão Pe;rneta
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2•• Escriturário - Antonio Cunha Braz

Contínuo - Manoel Ferreira Miranda

DIVISÃO DE EDIFICAÇõES

Engenheiro Chefe - Eng.• Civíl Henrique Estrela MO\reira

l..s Topógrafos - João Fagundes Barbosa e João Schleder Sobrinho

Chefe de Secção - Manoel Teixeira Machado

2.•Escriturário - Durval França

Fiscal - Milton Soares Hintz

Contínuo - Ricardo Bigato

DIVISÃO DO CADASTRO

Engenh�iro C;hefe - Eng.• Civíl João Pereira de Macedo

Cartografo - Manlius HeI p'ereira de Meio

2.• Topógrafo - Gastão Marques da Silva

1 .• Escriturário - Odilon Viana de Araujo

2.•s Escriturários -. Dino Gasparin e Alberico Cam�go Ribas

3.• Escriturário - Cid Marcondes de Albuquerque

2.• Desenhista - Frederico SeI!a Calderari

Praticantes - Auroel Schleder Negrão e Afonso Coelho dos Santos

BIBLIOT:eCA PúBLICA

Bibliotecario - Saul Lupion Quadros

Auxiliar - João Ferreira Leite Néto

Porteiro - Arsenio Miski

DEPARTAMENTO DE FAZENDA

Chefe de Secção - Lufrido Costa Oabral

1." Datilógrafa - Violeta; Maranhão

4.• Escriturário - Maximo di Gi�gio \

Contínuo - José Scussiato .

DI�ETORIA DE CONTABILIDADE E TESOURRO

Diretor - Carlos Antonio de Asevedo

Contador - Benedito da Costa Coelho

Sub-Contador - Teodomiro Furtado

2." Datilógrafa - Zuleika Maranhão

Servente - Delbos Leodore.da Silva

f

'.

SECÇÃO DA REOEÍTA

Chefe de Secção - Ewaldo Wei�ert
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4••s Escriturários - Raul Kormann, José Tadeu Pietruza, Euelides AI:

ves Vieira e Nelson Gomes

Auxiliar - Aldo Fernandes

Praticante - Elisabeth Pereira Cordeiro

TESOURARIA

Tesoureiro - Olavo Chagas Correia

Fiél - Luiz Felipe de Andrade

PAGADORIA

Chefe de Secção - Amasonas Souza Asevedo

1.• ESc\riturário - Flávio Ribeiro

INSPETORIA DE RENDAS E FISCALIZAÇÃO

Inspetor - Alvaro de Andrade

2,"9 Escriturários - Bento Dias de Grácia e Julio Richter Filho

Contínuo - José dos Santos

Fiscais Gerais - Alvaro Luiz Picheth, 'CJodoaldo M. Portugal e Lau

ro R. Macedo

1."s Fiscais - Miguel Babí e João Aguida

Guardas-Fiscais - Marciano Ma.'rques de Lima, Pedro Gasparelo, Ma

noel Ribeiro de Macedo, Ildefonso Penaforte Marques, André

Rruzamolin, Gumercindo Godói, Manoel Taborda Ribas, Alvaro

José da Costa, Daví da Rosa, Ubaldo Grácia, Ulisses José Ribei

ro, Walfrido Bueno Ferreilra, Raul Correia Pinto, Artur Chaves

ves Barros Abilio Rodrigues dos Santos, Francisco Grande, Ma

rio Libani� Guimarã�s, Pedro Mainka, Benedito Correia de Frei
tas, Reinaldo Mion, �osé Pereles, Lauro Feijó, Honorio José Bru

no e João Raul Baumel.

Guarda Auxiliar - José Domaria

Contínuo - Francisco Lopes Vieira

AFERIÇÃO DE ?ESOS E MEDIDAS

Aferidor - Waldemir Costa Lima

2.° Escriturário - Inácio Lombardi

MATADOURO MUNICIPAL

Administrador - Carlos Weigert Filho

Médicos Veterinários - Léonidas Vicente de Castro e Antonio Carlo;J

de Araújo Moritz
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3.° Escriturário - Olyo Weigert

Guarda Sanitario - Bonifacio de Siqueira

DEPóSITO DE INFLAMÁVEIS

Administrador - Angelo Scuissiato

3.° Escriturário - Manoel Otacilio da Silvll

CiEMITF.:RIO MUNICIPAL

Administrador - Frederico Weiss

Guardiões -- João de Deus Vidal e Avelino\ Pereira da Silva

CEMITF.:RIO DA AGUA VERDE

Administrad�r - loão Zaniolo

USINA DE LEITE

Administrador Rubens Simas

Almoxarife - Domingos Petreli

INSPETORÍA SANITÁRIA

Inspetor Médico - Di. Adalberto Scherer Sobrinho

Médico Veterinârio Auxiliar - João Carlos de Souza Casko

2.° Escriturário - João Correia de Souza Pinto

Guardas Sanitários - Teófilo de Oliveira Camargo, João de Siqueira,

Eduardo Machado e Armando Ferreira de Oliveira

Auxiliar - João Nascimento Rozeira

ALMOXARIFADO GERAL

Almoxarife Geral - Romulino Requião

4.° Escriturário - Daniel Luiz

Praticante - Edmundo Leining Saporski

Contínuo - Nei von Meien

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 30 de dezembrQ. de 1938.

(a) 1. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
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ATO N.o 187

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, tendo "em vista que nos termos do art.o 4.° do Decreto

n.O 102 de 27 do mês hoje findo faram extintos os cargos de Diretor

do Departamento Jurídico, Diretor da Secretaria da Prefeitura; Chefe
da Divisão de Contabilidade e Tesouro, Chefe da Divisão de Renda..

e Fiscalização, Engenheiro Sub-C'hefe da Divisão de Edificações, Mo

torista do Departa!llento de Engenharia, Fiscal Geral, 2 Segundos Es

criturários e 'Emplacador da Fiscalização de Veículos, resolve exone

rar os respectivos serventuários que não tenham sido incluidos no

Ato n.O 106 de ontem' datado.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do 'Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ resolve nomear o Sr. Eng.o Civil Nelson de Sousa Pin

to, Diretor d� Obras e Viação, para exercer, em comissão, o cargo de
Diretor Geral do Departamento de Engenharia, nos têrmos do l} 1.° do

Art.o 4�0 do Decreto n.O 102 de 27 do corrente.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado dI)

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

(a) 1. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

b (i,.

,."-

�
.�

ATO N.o 189

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, resolve nomear o Sr. Carlos Antonio de Azevedo, Dire

tor de Contabilidade e Tesouro, para exercer, em comissão, o cargo

de Diretor Geral do Depap-tamento de Fazenda. nos termos do l} 1.°

do Art.o 4.° do Decreto n.O 102 de 27 do corrente.

Palácio da Prefeitura Municipal de 'Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

(a) 1. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
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o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, designa o Sr. Carlos WeigertFilho, Administrad�r do
Matado�ro, para exercer cumulativamente as funções de Fiscal Geral

de Matadouros, sem acrescimo de "enci�entos.

xiliar da Agência Municipal de Colombo.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

(a) IJ. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938. ATO N.o 114
(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, nO:O-leia o Sr. Domingos Lazzarotto para exercer o car

go de Servente da Agência Municipal de Colombo.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.
ATO N.o 111

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, exonera o Sr. Abílio Monteiro, do cargo de Fiscal Ge

ral da Fiscalização e nomeia o mesmo para exercer as funções de Agên

te da Agência Municipal de Colombo.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N: 115
Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

(a) J. l\IOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, nomeia o Sr. Hermenegildo de Lara para exerce'" o caro

go de Auxiliar da Agência Municipal de Tamandaré. .

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Par�bá, em 31 de dezembro de 1938.

(a) 'J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal
ATO N.o 112

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, exonera o Sr. Engenheiro Agronomo Francisco Mara

valhas Neto do cargo de Diretor da Escola Técnica Elementar de Edu

cação Agricola e nomeia o mesmo para exercer as funções de Agên

te da Agência Municipal de Tamandaré.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital do Estado do

Paraná, em 31 de dezembro de 1938.

(a) J. MOREIRA GARCEZ

Prefeito Municipal

ATO N.a 113

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, nomeia o Sr. Antonio Pupi para eXe,l"cer o cargo de Au-
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Decretos de 1933

DÉCRETO N.o 1

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA,

DECRETA:

Art. 1.0 - Fica, de amanhã em diante, estabelecido pa

la a Prefeitura o mesmo horario de trabalho adotado para

m, repartições públicas do Estado pelo Decerto n.o 2843 da

Interventoria Federal: das 8,30 ás 11,30 e das 13,30 ás 17

horas; aos sabados haverá apenas o primeiro horario.

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 2 de janeiro de 1933.

(á) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 2

O PREFEr.ÇO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA,

DECRETA:

Art. 1.0 -" As padarias, nas segundas feiras, não po

derão iniciar a fabricação de massa para qualquer especie
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de pão ou brôa antes das 14 horas no inverno e 15 no ve

rão, de modo que o descanço dos padeiros se dê das 7 horas

de domingo ás 14 ou 15 de segunda feira, conforme a estação

seja de inverno ou de verão.

Art. 2.° - Os pães de qualquer especie fabricados nas

segundas feiras só poderão ser expostos á venda, nesse dia,

depois da hora 18 no inverno e 19 no verão.

Art. 3.° -""" O peso do pão comum, denominado "pão

dágua", continua a ser, de acôrdo com o decreto.n.o 8 de 16

de novembro de 1923: 85 gramas, sempre que o preço da

farinha fôr igualou inferior a 40$000 por 44 kgs.; 80 gra

mas, quando ess� preço fôr de 40$000 até 45$000; e 75 gra

mas, desde que a cotação da farinha se eleve a mais de ...

45$000.

� único - Servirá de base para a fixação do peso do

pão a cotação da farinha nacional verificada pela Inspeto

ria de Rendas e Fiscalização.

Art. 4.0 - Ficam estabelecidas as multas de 500$000

para os infratores dos arts. 1.0 e 2.° e de 100$000 para os
do art. 3.°, sendo elevadas ao dobro em caso de reincidencia.

� único - As multas cominadas para os arts. 2.° e 3.°

serão aplicadas tanto aos fabricantes como aos revendores

de pão.

Art. 5;° - Revogam-se as. disposições .em contrário.

DECRETO N.o 3

O PREFEITO MUNICIPAL.DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista que pelo De

creto n.o 12 de 6 de abril de 1931 foi autorizada a emissão

de 1. 757:000$000 (mil setecentos e cincoenta e sete contos

de réis) em apolices denominadas "Residuos Passivos" em

substituição ás de igual valor da emissão "Telefones" de

que trata o Art. 4.° do Capitulo II do Decreto n.o 19 de 31

de dezembro de 1930;

considerando que da nova emissão ainda se encontram

no Tesouro Municipal, sem colocação, 970 (novecentos e

setenta) apolices de 200$000 (duzentos mil réis), 679 seis

centas e setenta e nove) de 500$000 (quinhentos mil réis)

e 478 (quatrocentas e setenta e oito) de 1:000$000 (um con

to de réis), num total de 1.011:500$000 (mil e onze contos

e quinhentos mil réis), que, aliás, é quantia insuficiente

.para efetivar a consolidação da divida flutuante do Muni

cipio atualmente existente; e

considerando que, assim, a colocação desse saldo so

mente viria estabelecer uma situação de desigualdade en

tre credores da Prefeitura, o que, para muitos, redundaria

em prejuizo;

considerando, tambem, que da emissão "Telefones" fo

ram extraviadas duas apolices de um conto de réis,

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 3 de Janeiro de 1933.

I
r
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DECRETA:

Art. 1.° - Deverão ser incineradas nas fornalhas. da

Cervejaria Atlantica S. A. as apolices da emissão "Residuos

Passivos" do valor total de 1.011:500$000 (mil e onze con

tos e quinhentos mil réis) e as da emissão "Telefones" de

1.755:000$000 (mil setecentos e cincoenta e cinco contos

de réis), que se acham depositadas no Tesouro Municipal.

(a) Jowge L. Meissn�r

Prefeito Municipal

l



Art. 2.° - Para proceder á incineração, que terá logar

no dia 14 do corrente mês, ás 9 horas, é nomeada uma co

missão composta dos funcionário snrs. dr. Artur Juvencio

Mendes, dr. Nelson de Sousa Pinto, Francisco Guedes Cha

gas e Lauro Schleder, devendo dita comissão lavrar circuns

tanciada áta, da qual const�m os numeras de todas as apo

lices que forem queimadas.

Art. 3.° - Ficam de nenhum efeito as, apolices de "

1:000$000 (um conto de réis) n.o 1. 099 e 1.100 da emis

são "Telefones", em virtude de se não encontrarem no ar

quivo embóra não tenham sido emitidas.

Art. 4.° -' Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curit�ba, Capital

do Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, resolve aprovar o projéto para

a pavimentação da rua Bento Viana entre as avenidas Si..

queira Campos e Iguaçú, classificada de "residencial" e pa

ra transito pesado, de ácôrdo com a lei n.o 725 de 4 de maio

de 1928.

Palácio da Prefe�tqra Municipal de Cur�tiba, Capitál
.do Paraná, em 13 de janeiro de 1�33.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Muniéipal

t
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DECltETO N.o 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

1.0 Oficial da Secção do Tombamento e Patrimônio, da Di

retoria de Viação, Amazonas Souza Azevedo, e tendo em

vista as respectivas informações, resolve mandar incorpo

rar um ano ao acêrvo de serviços prestados pelo referido

funcionário, para exclusivo efeito de aposentadoria, nos têr

mos dos arts. 277 e 279 do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.O 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

operário Inácio Cesario dos Santos, e em face do laudo de

inspeção de saúde sob n.O 1. 514 da Diretoria Geral de Saú

de Pública do Estado, resolve aposenta-lo na conformidade

do art. 283 do Regulamento Geral, com os salários anuais

de 961$920 (novecentos e sessenta e um mil e novecentos

e vtnte réis), em virtude de contar 17 (dezesete) anos, 9

(nove) mêses e 5 (cinco) dias de serviços prestados á Pre

feitura, conforme calculo procedido pela Diretoria de Con

tabilidade e T�souro.

Palácio d� Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal
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DECRETO N;o 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista que por acu

mulo de serviço o Tesoúro Municipal não poude atender

nestes ultimos dias a todos quantos vieram efetuar o paga

mento de impostos e taxas relativos ao trimestre hoje findo,

consideraIldo, afinal, que só oportunamente será ne

cessaria a desapropriação da propriedade do snr. Alvaro Jo

sé Nascimento, abrangida pelo prolongamento a ser aberto,

.'
( a) Jorge L. Meissner

Prefeito .Municipal

DECRETA:

Art. 1.0 - E' considerada de utilidade pública a faixa

necessária ao prolongamento da rua José Loureiro, entre

as ruas João Negrão e Conselheiro Laurindo, constante da

planta nesta data aprovada e que é indicada com traços ver

melhos interrompidos, sendo a concordancia com a rua Con

selheiro Laurindo a que figura com traços verdes.

Art. 2.° - FJca aceita a cessão gratuita ao Municipio

da pÇl.rte dessa faixa sita no terreno pertencente aos herdei

rosde Nicolau Mader, mediante têrmo a ser assinado peran

te esta Prefeitura, do qual constará a obrigação dos mes

mos herdeiros contribuirem com as despesas totais de pa

vimentação nas respectivas testadas.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 7 de fevereiro de 1933.

RESOLVE:

Prorrogar até ao dia 15 de fevereiro entrante o prazo

para pagamento sem multa dos impostos e taxas do 1.0 tri- .

mestre do corrente exercicio; revogadas as disposições em

contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 1933.

DECRETO N.o 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista a utilidade pú

'blica que existe na abertura do prolongamento da rua José
Loureiro, entre. as ruas João Negrão e Conselheiro Lau-

rindo; .

considerando que a lei n.o 787, de 3 de junho de 1930,

já autorizou esta Prefeitura a executar esse prolongamento;

considerando, ainda, que o snr. Nicolau Mader ofere

ceu a cessão gratuita ao Municipio da area necessaria no

terreno de sua propriedad�,' o que está de acôrdo com um
dos itens da referida lei 787";

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista a requisitoria

do snr. Chefe de Policia do Estado, em oficio n.o 951 de 6

do mês corrente, solicitando providências no sentido do fe

chamento dos botequins denominados "Varsovia" sito á

avenida João Pessôa, "Hotel Brasil", á rua Marechal Fló-

� .....
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riano Peixoto, e "Três Fócos", situado na Vila Guaira, em

virtude de se terem tornado estabelecimentos condenados

pela moral e atentatórios aos bons costumes; e

considerando que a Prefeitura póde, na conformidade

do art. 130 do Código de Posturas do Municipio, cassar, en

tre outras, as licenças que se encontrarem nas condições das

indicadas,

DECRETA:

Art. 1.0 -. Ficam cassadas e de nenhum efeito, a partir

do proximo dia 23, os seguintes alvarás de licença: de bo

tequim e êâfé em chicaras, de 2 de julho de 1932, concedido

a Gradowski & Cia.; de pensão, de,25 de novembro de 1927,

e de botequim, de 26 de junho de 1928, ambos concedidos

a Leopoldo A. Reinaldo; e de botequim, de 16 de setembro

de 1932, concedido a Henrique Musche.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 1933.'

considerando que a construção de quaisquer obras nos

leitos e margens dos rios que atravessam o MUJ;licipio pro

duzem modificações no regimen de escoamento, ocasionan

do quasi sempre inundações prejudiciais ás propriedades

ribeirinhas;

considerando que o lançamento in natura das aguas re

siduárias e de esgôto nos rios acarretam a contaminação das

respectivas aguas com sérios inconvenientes para os habi

tantes de jusante que delas se servem;

considerando que ao Municipio compete regulamentar

o uso dos cursos d'agua dentro do perimetro urbano e nas

zonas habitadas do seu território, afim de garantir a saúde,

tranquilidade e segurança dos municipes,

.....

.....

DECRETA:

Art. 1.0 - A extração de areia dos rios que atravessam

propriedades particulares nas zonas urbana e suburbana

do Municipio, fica dependente de comunicação á Prefeitura

e fiscalização dest�.

Art. 2.° - Ficam proibidas em todo o Municipio as

construções de barragens, vertedouros, muros de arrimos,

pontes e outras quaisquer obras que interfiram com o re

gimen dos cursos d'agua sem prévia licença da Prefeitura .

S único - Os proprietários interessados na construção

das .obras referidas no presente artigo deverão requerer a

'i�speétiv9 licença com a apresentação dos projétos e escla

recimentos necessários.

Art. 3.° - Fica expressamente. proibido o lançamento,

in natura, nos rios, das aguas residuárias e de esgotos de

habitações.e dosestapelecimentos industriais.

Art. 4.° -. As infrações dos dispositivos do presente

.decreto serão puniçlas com a multa de 100$000, e, nas rein-

(a) Jorg-e L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 10

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DOPARANA, considerando que à extração

irr.egular de aJ;'eia nos rios que átravessam. às zonas urbana.s

e suburhanas acarretam consequências nocivas ao escoa

mento das aguas pela alt�ração das secções transversais e

10ngitudifiaisdos meSmos e pela formação de 'babd�s, £os
sos:e caldeirões;
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cidências, com a de 200$000, além de quaisquer outras co

minações legais.

Art. 5.° - Revogám-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.O 11

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, considerando que com a ex

tinção da' Diretoria Geral pelo Decreto n.O 12-A, de 22 de

fevereiro de 1932, muitas de suas atribuições passaram a

ser desempenhadas pelo Secretario do Prefeito;

considerando que pelo Decretó n.O 15, dê 23 de feve

reiro do ano proximo findo, foi tambem extinto o cargo de

Oficial de Gabinete, ficando, igualmente, o Secretario do

Prefeito incumbido do desempenho das funções desse car

go;

considerando que sem embargo das novas atribuições

desse funcionário, não houve solução de continuidade nos

respectivos serviços; e

considerando, finalmente, que mais adequadó será de

nominar-se Seàetaria da Prefeitura ao atual Gabinete do

Prefeito, e isso em vista da amplitude das funções atual

mente a cargo do respectivo secretário,

"I
DECRETA:

Ari;. 1.0 - F�ca extinto o Gabinete do Prefeito e crea

da, em substituição, a Secretaria oda Prefeitura, com o mes-

-13-

mo pessoal daquele Gabinete, passando o cargo de Secre

tário do Prefeito a denominar-se Secretário da Prefeitura.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 3 de março de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 12

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO PARANA, tendo em vista a solicitação do snr. Chefe
de Policia do Estado, em oficio n.o 1. 429 de 25 de fevereiro,

no sentido de ser sustada a ordem de fechamento que á sua

requisitoria foi decretada pela Prefeitura, relativamente ao

Hotel "Brasil", sito á rua Marechal Floriano Peixoto e em

virtude de o respectivo proprietário ter assinado na Delega
cia de Policia de Costumes um têrmo de responsabilidade,

pelo qual se compromete a fazer observar naquele estabele
cimento a mais rigorosa moralidade.

RESOLVE:

Revogar o Decreto n.o 9, de 14 de fevereiro último, na

parte referente á cassação das licenças concedidas a Leo
poldo A. Reinaldo.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 6 de março de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal
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DECRETO N.o 13

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista a petição n.°

743 de 16 de fevereiro do corrente ano, do Guarda Fiscal

Lutegardes Ferreira da Costa e em face das respectivas in

formações, resolve mandar calcular o tempo de serviços

prestados á Prefeitura pelo mesmo funcionário, até esta

data, para todos os efeitos legais em 24 anos 7 mêses e 27

dias e para exclusivo efeito de aposentadoria em 25 anos,

10 mêses e 4 dias.

Palácio da Prefeitura Ml,micipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 17 de março de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 23 de março de 1933 .

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Muntcipal

;$� r

. �

:'

DECRETO N.o 14

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA,

DECRETA:

Art. 1.0 -. E' concedido ao Governo do Estado do Pa

raná para o fim especial de nele ser construida uma estação

climatologica de La classe, o terreno com 20.00 metros de

frente para a rua drs. Kellers, tendo a fórma e posição cons

tante da p�antà. anexa ao presente decreto e devidamente
rubricada pelo Prefeito.

Art. 2.° - Quando não fôr mais utilizado 'para o fim a

que se destina, o terreno referido reverterá ao dominio ple-
no do Municipio. '.

Art. 3.° - Revogam..se as disposições em contrário.

�.:Z: I ....�

�j'
11\

''f� lf .............

DECRETO N.o 15

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, considerando ser de urgente

neces�idade a construção de um canal auxiliar para melhor
escoamento das' aguas do rio Ivo, de modo a se evitarem as

frequentes inundações que se verificam na zona urbana li

mitada pelas ruas Voluntarios da Pátria, Saldanha Mari

nho, Visconde Nacar e praça General Osorio;

considerando que o referido canal pelo seu traçado de

verá atravessar terrenos particulares, cujos proprietários

deixaram de atender ás reiteradas solicitações desta Pre

feitura para o inicio das obras;

considerando a grande utilidade pública que represen

tam as obras a serem executadas;

DECRETA:

Art. 1.0 - Fica considerada de utilidade pública para o

fim de ser desapropriada a faixà de terreno de. 3 metros de

largura de propriedade de D. Leonidia de Almeida e dos

herdeiros de Felice Raitani e de Joaquim José Pedrosa e

necessaria ao estabelecimento de um canal de acôrdo com o

projéto que é aprovado pelo presente decreto.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 1.0 de abril de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal
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DECRETo" N.o 16

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista que no Tesou
ro Municipal se encontram 320 (tresentas e vinte) apolices
de 1:000$000 (um cónto de réis) da emissão "Melhoramen
tos" que emitidas não foram colocadas, e 142 (cento e

qua;enta 'e duas) t�mbem de 1:000$000 (um conto de réis)
da emissão "Telefones", emitidas a favor da A. E. G. Com
panhia Sul Americana de Eletricidade, que foram por ou-

tras substituidas,

DECRET.A:

Art. 1.0 - Nas fornalhas da Cervejaria Atlantica S. A.,

deverão ser incineradas as seguintes apolices que se acham
no Tesouro Municipal� 320 (tresentas e vinte) da emissão

"Melhoramentos"', do valor total de 320:000$000 (tresentos

e vinte contos de réis) e 142 (cento e quarenta e duas) da
emissão "Telefones", do valor total de 142:000$000 (cento e

quarenta e dois contos de réis) .

Art. 2.° - Para proc�der á incineração, que terá lugar
no dia 26 do corrente mês, á hora 14, é nomeada uma co

missão composta dos funcionários snrs. dr. Nelson de Sousa
Pintá, dI'. Artur Juvêncio Mendes, Francisco Guedes Cha
gas e Lauro Schleder, devendo dita comissão lavrar áta cir

cunstanciada, da qual constem os números das apolices que

forem queimadas.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 24 de abril de 1933.

(a) Jo:rge L. Meissner

Prefeito Municipal

'"
,

"

,�

•

I
,,-00; I _.�...
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DECRETO N.o 17

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Inspetor de Limpeza Pública e Particular, Bento Manoel de

Ramos Taborda Ribas e tendo em vista o laudo apresentado

pela comissão médica nomeada por Ato n.° 20 de 16 do cor

rente mês; tendo em vista, mais, as informações e calculo

procedido pela Diretoria de Contabilidade e Tesouro, resol

ve, nos têrmos do art. 282 do Regulamento Geral, aposen

tar o referido funcionário com os vencimentos anuais de

4:578$000 (quatro contos, quinhentos e setenta e oito mil

réis), por contar, nesta data, vinte e quatro anos, dez mê

ses e onze dias de serviços prestados á Prefeitura.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 26 de maio de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 18

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista o pedido de

isenção de impostos impetrado pelo snr. A. Badaró Braga

e o parecer n.o 455 de 12 do corrente mês, do Conselho Con

sultivo do Estado,

DECRETA:

Art. 1.0 - Fica o inventor dos aparelhos "Simplex"

para Gabinete dentário, snr: A. Badaró Braga, isento pelo

prazo de cinco anos, dos impostos que se relacionarem com

o fabrico e venda dos mencionados aparelhos.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.



=18-

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 26 de maio de 1933.

(a) Jorge L. Mei�sner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 19

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPI';I.'AL
DO' ESTADO DO PARÀNA, em face do disposto pelo De
creto Interventorial ti.o 502, de 18 de fevereiro do fluent.e
mio, que amplia os efeitos do Decreto n.o 979, de 25 de abrIl
de 1931, e, assim, manda anular as homenagens prestadas
a pessoas vivas na nomenclatura das ruas e logradouros

públicos, e

tendo em vista o apêlo que á Prefeitura dirigiu o AERO
CLUBE DO PARANA, no sentido de ser homenageada a
memoria do genial inventor patricio dr. Alberto dos Santos

Dumont, o pioneiro da Aviação,

DECRETA:

Art único - Passa denominar-se "Santos Dumoht" a
atual p;aça "dr. João Candido"; revogadas as disposições

em contrário.

Palácio da 'Prefeitura Municipal de. Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 1.0 de junho de 1933.

(a)"Jorge L. Meissner

� Prefeito Municlpal

-19-
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DECRETO N.o 20

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, considerando que á pintura

das fachadas dos edificios contribue para a estética dos mes

mos, e por conseguinte para a estética da cidade em geral;

considerando, ainda, que as cores mal combinadas ou

mal distribuidas não devem ser empregadas nas fachadas

dos prédios,

DECRETA:

Art. 1.° - Na zona urbana, as fachadas constituindo

um único motivo arquitetonico, não poderão receber pin

tura de cores diferentes que desfaçam a harmonia do con

junto.

Art..2.° - Aos infratores será imposta a multa de "

50$000 a 200$000.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 3 de junho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

-

DECRETO N.o 21

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido em

petição sob n.O 1.849, de 5 de junho do corrente ano, pelo

Fiscal Geral do Rocio, Clodoaldo Macedo Portugal, resolve,

nos têrmos do art. 280 do Regulame�to Geral, conceder

lhe a gratificação adicional de 10% sobre os respectivos

vencimentos, visto ter completado dez anos de serviço pre

cisamente a 1.0 de junho p. passado, conforme informações

prestadas no citado requerimento.

)
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DECRETA:

Art. 1.0 - Ao artigo 8.° da Lei n.o 725 de 4 de maio de

1928, fica acrescido o seguinte paragrafo único:

"� único - Nos logradouros públicos,yarticularm�n�e
denominados largos ou praças, concorrerao os proprIeta

rios laterais, por meiro linear de testada, com metade do
custo da pavimentação, contribuindo o Municipio com a

outra metade" .

Art. 2.° - Vencido o prazo para pagamento de qual

quer das prestações a que se refere o artigo 8.° da lei n.o

768 de 27 de maio de 1929, poderá o Municipio agir execu

tivamente contra os proprietário para a respectiva cobran-

ça. Art. 3.0 _' Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 28 de julho de 1933.

(a) Jorge L. MeisSner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 23

O PREFEITO -MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, considerando que a Divida

Flutuante do MUl)icipio, que vem se acumulando desde o

ano de 1927 devido aos déficits orçamentários verificados

nos anos subsequent�s, atingiu, em 31 de dezembro de 1932,

a vultosa cIfra de Rs. 2.579:992$589;

considerando que os titulos dessa Divida exigem, em

sua quasi totalidade, por sua propria natureza, pronta li

quidação, o que com os recursos orçamentários normais se

rá impossivel, dada a insuficiencia das verbas destinadas a

esse fim;

. considerando que grande parte da referida Divida se

acha onerada com juros bastante elevados, que vem se acu

mulando de ano para ano;

considerando que além dessa Divida Flutuante existe

ainda a Divida Fundada do Municipio, cujo montante, em

31 de dezembro de 1932, atingiU a Rs. 1. 767:200$000;

considerando que tal Divida está representada por di

versas emissões de apolices de diferentes juros, o que em

vez de simplificar os serviços da Divida vem, ao contrário,

estabelecer complexidade nos sorteios e amortizações res

pectivos;

considerando que a Unificação dessa Divida com a Flu

tuante, numa consolidação única, nenhum prejuizo trará

aos atuais credores da Prefeitura;

considerando que, depois de apurado exame, verifi

cou-se Cf possibilidade de se consignar anualmente nos res

pectivos orçamentos uma reserva de Rs. 600:000$000 para

o serviço de juros e amortização d� uma emissão de Rs.

;;.000:000$000;

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em S de julho de 1933.

(a) Jorge L. Meiss.ner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 22

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que

por lei lhe são conferidas e tendo em vista o parecer n.o 494

de 25 de julho corrente, do Conselho Consultivo do Estado;

-'
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considerando que o excesso de cerca de Rs .

300:000$000 terá aplicação imediata em serviços públicos

de carater inadiavel;

considerando que, finalmente, de acôrdo com o Art.

10.°, letra b, do decreto n.O 20.348 de 29 de agosto de 1931,

foi solicitada audiencia ao Conselho Consultivo do Estado,

que no seu parecer n.o 467 de 26 de maio do corrente ano,

manifestou-se favoravelmente á operação financeira supra

referida,

,. S único - A amortização acima referida sé processa

rá, em cada sorteio, da seguinte fórma: -

83 apolices de Rs. 100$000

� ��
41 apolices de Rs. 200$000

133 apolices de Rs.
• 500$000

83 apolices de Rs. 1:000$000

Art. 4.° - Os juros serão contados e págos semestral

mente nas épocas dos sorteios acima referidos.

DECRETA:

Art. 1.0 - A Prefeitura Municipal de Curitiba emitirá

5.000:000$000 (CirICO mil contos de réis) elll apolices ao

portador, aos juros de7% (sete por cento) ao ano, tipo 90

(noventa), resgataveis no prazo de 15 (quinze) anos.

� único - A emissão será feita na seguinte forma:

Art. 5.° - As apolices da presente emissão serão nu

meradas em ordem crescente na seguinte fórma:

1 a 2. 500 para apolices de Rs.

1 a 1. 250 para apolices de Rs.

1 a 4. 000 para apolices de Rs.

1 a 2.500 para apolices de Rs.

100$000

200$000

500$000

1:000$000

250:000$000 em apolices do valor nominal de Rs. .. .. .. ., ..

250:000$000 em apolices d,o valornom-inal de Rs. ',' .. .. .. ..

2.000:000$000 em apolicei:1 do valor nominal de Rs.........•.

2.500:000$000 em apolices do valor noJUinal de Rs. . .....

100$000

200$000

500$000

1:000$000

Art. 6.° - As apólices de que trata o presente Decreto

serão assinadas pelo :prefeito e pelo Diretor de Contabilida

dee Tezouro.

Art. 2.° - A presente emissão destinar-se-á a conso

lidar e unificar as Dividas Flutuante e Fundada do Munici

pio e o seu excesso será aplicado em serviços públicos de

natllreza urgente.

Art. 3.° =-'"" A amortização será feita com sorteios se

mestrais, em 30 de jtmho 'e 31 de dezeIllbro de cada ano, de

acôrdo com a tabela que com este baixa.

Art. 7.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 29 qe julho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal
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go Morgerstein, Anglo Benachio, Carmelo Datola, Hugo

Amhof, Irmãos_Veiga, Humberto Gelein.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paràná, em 18 de agosto de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

emlssao da Consolidação e Unificação da Divida a que se

refere o Decreto n.o 23, de 29 de julho do ano em curso, ne

nhum inconveniente trará ao Municipio, e que, déssarte,

facilitar-se-á, ainda, aos contribuintes a remissão de seus

respectivos débitos; e

considerando, finalmente, que com a aceitação de tais

titulos não só se processará a antecipação do resgate da
emissão em apreço, como tambem, por outro lado, se efetua

rá com mais presteza a liquidação da Divida Ativado Mu

nicipio,

bECRET A:

Art. 1.° - Para pagamento da Divida Ativa serão acei

tas, a partir de 1.0 de outubro próximo vindouro, pelo valor

nominal e independentemente de sorteio, apólices da Con

solidação e Unificação da Divida, emitidas de acôrdo com o

Decreto n.o 23 de 29 de julho do ano fluente.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 11 de setembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 26

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Guarda Fiscal Lutegardes Ferreira da Costa, conforme pe

tição n.° 2. 551 de 6 de agosto do corrente ano, resolve con

ceder-lhe, de acôrdo com o art. 280 do Regulamento Geral,

a partir do corrente mês, a gratificação adicional de mais

5% sobre seus vencimentos, por ter completado 25 anos efe

tivos de exercicio no mês p. findo.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 21 de agosto de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 27

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, considerando que a Divida

Ativa do Municipio atingiu em 31 de agosto do ano corren

te a quantia de .Rs. 2.913:296$200;

considerando que até a presente data, para pagamento

desse débito, só eram aceitas apólices municipais sorteadas:

considerando, porém,' �que a aceitação de titulos não

sorteados, por seu valor nominal e pertencentes á recente

DECRETO N.o 28

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, considerando que o Código de

Posturas a que se refere a lei n.o 527 de 27 de janeiro de

1919, ressente-se de diversas omissões e colide, em parte,

com o Regulamento Geral da Saúde Pública, impondo-se,

assim, sua revisão;

-.
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considerando que a comissão a ser ihcumbida dêsse tra

balho deverá ser composta, tambem, de funcionários da

quela Diretoria e do Departamento de Agua e Esgotos, afim

de colàborarem na parte comum, a êsses departamentos, pa

ra o que, aliás, já houve o necessario e�tendimento com seus

respectivos Diretores,

DECRETA:

Art. 1.0 - São nomeados, para a comissão revisora do

Codigo de Posturas pela Diretoria de Saúde Pública, os srs.

drs. Antenor Panfilo dos Santos e Francisco Fabiano Sales;

pelo Departamento de Agua e Esgotos o snr. dr. Odilon Ma

der; e pelo Municipio os srs. drs. Adriano Gustavo Goulin,

Artur Juvêncio Mendes e Carlos Antohio de Azevedo.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palá�io da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 13 de setembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

d) - suspensão com perda de todos os vencimentos

até um ano;

e) - demissão aos de menos de dez anos de serviço e,

dos de mais de dez.anos, mediante processo administrativo".

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 25 de setembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o29

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA,

DECRETA:

A,rt. 1.0 -' O artigo 233 do Regulamento Geral passa

a ser assim redjgido: "Aos funcionários municipais poderão

ser aplicadas as seguintes penas:

a) _. advertência particular;

b) - advertência por meio de Portaria;

c) - multas de 2$000 a 30$000;

DECRETO N.o 30

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, rendendo justa homenagem'á
memória do grande historiador patricio dr. José Francisco

Pires da Rocha Pombo, filho ilustre do Paraná,

DECRETA:

Art. único - Passa a denominar-se "Rocha Pombo" a

atual rua Clevelandia; revogadas as disposições em con

trário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 6 de outubro de 1933.

(a) JorgeL. Meissner

,prefeito Municipal

DECRETO N.o 31

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Praticante da Diretoria de Viação, Antonio da Cunha Braz,

e em face do parecer do snr. Procurador JY;£unicipal, exarado
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na petição n.o 2.879, de 25 de setembro deste ano, resolve

mandar contar, para exclusivo efeito de aposentadoria, o

periodo deéorrente de dezembro de 1928 a dezembro de
1932, isto é, quatro anos, e um mês, durante o qual o refe.,.
rido fup.cionário prestou serviços á Prefeitura como men

salista.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 18 de outubro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 32

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO' DO PARANA, atendendo ao requerido em
petição n.02. 285, de 18 de julho do corrente ano, e em face

do estatuido no art. 2.° do decreto Interventorial n.o 1.260,

de 6 de junho de 1932, resolve mandar contar para todos os

efeitos legais, o tempo decorrido do dia da nomeação dos

funcionários abaixo, da extinta Inspetoria de Veiculos do

Estado, até 20 de outubro de 1932., época em que pela Pre

feitura foram os mesmos aproveitados:

Durval França, de 4 de fevereiro de 1929;

Lafaiete Viana, de 17 de julho de 1929;
Eduardo Neves, de 7 de dezembro de 1929;

Zaro Ramos de Proença, de 5 de maio de 1931;

João Loio-Ia Pires, de 11 de julho de 1931; e

Carmelo Neves, de 11 de maio de 1932.

Palácio da Prefeitura Municipal de Cuirtiba, Capital

do Estado do Paraná, em 18 de outubro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Pref.eito Municipal

I

,.

-,

DECRETO N.o 33

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA,

DECRETA:

Art. 1.0 - Ficam revogados o decreto n.o 10, de 11 de

março de 1931, e a Lei n.o 786, de 2 de junho de 1930.

Art. 2.° - O art. 2.° da Lei n.o 563, de 27 de julho de

1920, fica substituido pelo seguinte: O 'produto da arreca

dação dos impostos referidos no art. 1.0 da lei 563 reverte

rá, em partes iguais, em beneficio do Hospital de Crianças,

Azilo São Luiz, Azilo de Alienados e Sociedade de Socorros

aos Necessitados.

Art. 3.° - O presente decreto entrará em vigor no dia

1.0 de novembro próximo.

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 23 de outubro de 1933.

( a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 34

O PREFÉ1TO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista o oficio n.o ..

1.026, de 19 do corrente, da Diretoria Geral de Saúde PÚ

blica do Estado, comunicando que o estabelecimento pani

ficador da firma Viuva Marta Muller preenche, agora, as

exigências do Regulamento da' mesma Diretoria,
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DECRETA:

Art. único - Fica revogado o decreto n.o 25, de 18 de
agôsto do ano fluente, na parte referente a cassação do al
vará de licença concedido á firma Viuva Marta Muller; re

vogadas as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Mupicipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 26 de outubro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 35

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
no ESTADO DO PARANA, tendo em vista a melhor fisc"a
lização do disposto no Decreto n.o 33, de 23 do corrente mes,

DECRETA:

Art. 1.° - As poules a que se ref�re a alinea b) do art.
1.0 da Lei n.o 563, de 27 de julho de 1920, deverão ser apre

sentadas á Inspetoria de Rendas e Fiscalização, para, me

diante o respectivo pagamento, serem carimbadas.

Art. 2.° - A infração do Art. anterior será punida com
a multa de 500$000, elevada ao dobro na reincidência, po

dendo ser cassada a respectiva licença.

Art. 3".0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do .Estado do Paraná, em 26 de outubro de 1933.

(a). Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

..

.(
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DECRETO N.o 36

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, usando das atribuições de seu

cargo,

DECRETA:

Art. 1.0 - Os lançamentos para o exerçicio de 1934,

serão feitos pelas comissões nomeadas por áto n.O 47, desta
data, as quais observarão em seu trabalho as prescrições le

gais em vigor.

Art. 2.° - A cobrança dos impostos, e taxas será feita

em quatro prestações, nos mêses de janeiro, abril, julho e

outubro.

� 1.0 - A primeira prestação do Imposto Suburbano

será cobrada em janeiro e fevereiro.

� 2.° - O contribuinte que pagar antecipadamente as

quatro prestações, terá direito ao abatimento de 5% sôbre

o total.

� 3.° - Os tributos de importancia inferior a 40$000

deverão ser pagos em duas prestações, nos mêses de janei

ro e julho; gozando das vantagens do � anterior quando

pagas de uma sô vez.

Art. 3.° - A cobrança das taxas e impostos relativos á

renovação de licença de veiculos far-se-á de uma só vez.

� único - Para os veiculas de tração automática e ti

rados pelohoglem, a cobrança será efetuada no mês de ja

neiro; para qs de tração animal, no mês de fevereiro.

Art. 4.° - As comissões de lançamento trabalharão

diáriamente com prejuizo do expediente da Prefeitura, per

cebendo em conjunto, a quatia fixada no orçamento para

1934.
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Art. 5.° - Dos lançamentos das comissões caberá aos

interessados o direito de reclamar verbalmente á Inspetoria

de Rendas e Fiscalização dentro de 8 dias da data do rece

bimento do aviso, e o de recorrer por escrito ao Prefeito

dentro de 10 dias, contados da solução dada pela Inspeto

ria.

Art. 6.° - O presente decreto entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 7.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Pqraná, em 27 de outubro de 1933.
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Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 24 de novembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

-

DECRETO N.o 38

O PREFEITO MUNICIPAL DE ClJRITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA,

( a ) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRET A:

CAPITULO I

Receita

Art. 1.0 - A receita do Municipio -de Curitiba, para o
exercicio de 1934, é orçada em Rs. 3 o 663:050$000 e será for

mada com o produto da arrecadação da Renda Ordinaria,
da Renda Extraordinariae da Renda cdm Aplicação Espe
cial sob as seguintes rubricas:

DECRETO N.o 37

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITA

DO ESTADO PARANA, em face da solicitação que por ofi

-cios nrs. 1.170 e 1.193, respectivamente de 9 e 20 do mês

corrente, fez a Diretoria Geral de Saúde Pública do Estado,

no sentido de ser t:nandada fec;har a padaria do sl?-r� Germa

no .Saubert, sita no Largo pro Faria n.o 2, por :t:lãO cUIIlprir

as éxigências legais emanadas da mesma Diretoria,

RENDA ORDINARlA

1 - RENDA DOS TRIBUTOS

A - Impostos

1 - Imposto de licença o o . o o o o.

2 - Imposto de publicidade o o o'

-3 - Gado abatid<;> f6ra do mata-

douro o o .. o o ". o' .. . o

4 - Guia sem passeio, etc. " . o

5 - Imposto suburbano .. "

6 - Matricula de veículos . o o o o'

7 - Matricula de animais o o o. o o

8 - Impo�to sobre combustivel. ..

DECRET A:

Art. único - Nos têrmos do art. 130, alínea 4, do Có

digo de Posturas, é cassado e fica de nenhum efeito o alva

rá de licença para padaria concedido ao snr. Germano Sau

bert em 28 de fevereiro de 1921; revogadas as disposições

em contrário.

I

I.

800:000$000

40:000$000

120:900$000

60:000$000

120:000$00O

150:000$000

8:000$000

180:000$000

1:.478:000$000



B ....- Taxas e >Emolumentos

9 - Taxa sobre calçamento- ..

10 - Taxa de limpesa particular

11 - Aferição de pesos e medidas

12 - Marcação de veícúlos, esta-

cionamentos, exames de car

teiras de condutores, etc.

13 _ Emolumentos em geral ..

4 - RENDAS DIVERS1}..S

23 - Quótas de Fiscalisação

24 - Bombas de gasolina .,

25 - Venda de placas ... ,

26 - Venda de objetos inserviveis

RENDA EXTRAORDINARIA

27 - Cobrança da Divida Atiya

28 - MuItas sobre impostos .,

29 - Multas' por infrações .'

30 - Taxa de expediente .,

31 - Rendas eventuaiS .. .,

..,...36-

150:000$000

180:000$000

40:000$000

80:000$000

120:000$000

570:000$000 2.048:000$000

50:000$000

45O:oo0$OóO

6:000$000
40:000$000

70:000$000

60:000$000

20:000$000

5:000$000 201:000$000

7:000$000

200:000$0<10

55:000$000

1:000$000 263:000$000. 3 .'O12:05O�0

300:000$000

30:000$000

15:000$000

6:000$000

30:000$000

4.0:000$000

... , ....

381:000$000

270:000$000

3 .663:050$000

'1
t

1

>11
I,

�

-37-

CAPITULO 11

Despesa

Ar�.. 2.0 - A despesa do Municipio de Curitiba ara
o exerClClO de 1934, é fixada em Rs. 3.663:050$000 d ' P "
do com o orçamento seguinte: e acor-

Verba 1 - Prefeito

Pessoal

Sub-consignação n. 1

Subsidio ao Prefeito ....

Sub-consignação n. 2

Representação do Prefeito

Verba 2 - Secretaria da Prefeitura

Pessoal

Sub-consignação n. 1

1 Secretario
1 2.° Oficial" .. .. .. ..

1 Datilografa ,

1 Continuo .. .. . .

1 Servente .. .. .. ..

Material

Sub-consignação n. 1

Verba para atender pequenas des-

pesas " •. .. •

Verba para atender �ubli�;çã'� d�
átos oficiais .. .. .. .. .. ..

Verba 3 - Protócolo Portaria e

Arquivo '
Pessoal

Sub-consignação n.o 1

1 2.° Oficial .. .. .. ..

2 Arquivistas a 4:200$000

1 Porteiro .. .. .. .. ..

9:600$000

4:800$000

3:600$000

3:000$000

2:4.00$000'

3:000$000

15:000$000

4:800$000

8:400$000

3:600$000

24:000$000

12:000$000 36:000$000

2 - RENDAS INDUS'rRIAIS

. 14 - Quóta Telefonica ., ., ..

15 - Renda do Matadouro ., ..

16 - Renda da Usina Normal de
Leite .. .. .. .. .. .. .. .. .. 50$000 500:050$000

-----

3 - RENDAS PATRIMONIAIS

17 - Alugueres diversos .. .. .'

18 - Renda dos Cemiterios .. .,

19 � Renda do deposito de infla-

maveis .. .. ., .. ..

20 - Laudemios ., .. .. ..

21. - Fóros ., .. .. .. .. ..

22 - Venda de terrenos ..

RENDA cfAPLICAÇÃO ESPECIAL

32 - Imposto de beneficencia ..

33 - Contribuição 2/3 p/c proprie-
tarios ..... .. .. .. . ,. ,. ..

-Total da Receita

23:400$0()O

18:000$000 41:400$000

16:800$000



Verba 4 - Consultoria Técnica

Pessoal

Sub-consignação n. 1

1 Consultor Técnico o o o o

Verba 5 - Consultoria .Turidica e

Procuradoria Municipal

Pessoal

Sub-consignação n. 1

1 Consultor Juridico e Procurador

Municipal

1 Continuo .. .. o' o o o o o' o' o o

Verba 6 - Departamento de En

genharia

Pessoal

Sub-consignação Q. 1

GABINETE E SECRETARIA

1 Engenheiro Diretor o'

1 Assistente o.

1 1.0 Oficial .. .. .. ..

1 2.° Oficial.... .. ..

2 Datilografos a 3:600$000 . o

1 Telefonista .. o' •• o' ••

2 �otoristas a 3:600$000 ..

2 Continuos a 3:000$000

Sub-consignação n. 2

LABORATORIO DE AFERIÇÃO

DE PESOS E MEDIDAS

1 2.° Oficial .. o: o' ..

Sub-consignação n. 3

DIRETORIA DE CADASTRO

EDIFICAÇõES

1 Engenheiro Diretor . o

1 Engenheiro Assistente

18:000$000'

12:000$00O

6:000$000

4:800$000

7:200$000

3:000$000

7:200$000

6:000$000

E

14:400$000

12:000$000

14:400$000

3 :(){)()$OOO

64:200$000

4:800$000

26:400$000

21:600$000

Sub-consignação n. 4

CADASTRO E PATRIMONIO

1 Chefe de Secção . o o' o'

2 LOs Oficiais.a 6:000$000 ..

1 2.° Oficial .. .. .. .. .. ..

1 Condutor Técnico o' •• • o

1 Topografo .. .. .. .. o' o'

1 Cartografo .. .. . o ••

17:400$000

Sub-consignação n. 5

EDIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO

DE OBRAS,

1 Chefe de Secção .. .. ..

1 3.° Oficial .. .. .. .. ..

1 Fiscal de Obras .. .. o.

1 Condutor Tecnico .. o'

Sub-consignação n. 6

DIRETORIA DE VIAÇÃO E SA

NEAMENTO

1 Engenheiro Diretor .. ..

1 Engenheiro Assistente ..

Sub-consignação n. 7

TRAFEGO

1 Inspetor Chefe .. . o ••

1 Inspetor Ajudante .. ..

1 Praticante .. .. .. .. .. ..

1 Servente emplacador ..

7 Fiscais a 4:200$000 o'

Sub-consignação n. 8

PAVIMENTAÇÃO E ESTRADAS

2 Auxiliares Técnicos a 6:000$000 o o

1 Desenhista de La classe o.

1 Feitor Gerál . o •• o. o' •• • o

3 Feitores a 4:800$000 o. o o o o

2 Chefes de turma a 4:200$000

1 Mecanico Chefe ..

1 Ajudafite .. .. .. .. . o •• ••

-39�

7:200$000

12:000$000

4:800$000

7:200$000

4:800$000

6:000$000 42:000$000

7:200$000

3:600$000

5:400$000

7:200$000 23:400$000

14:400$000

12:000$000 26:400$000

o, 9:600$000

4:200$000

3:000$000

2:400$000

29:400$000 48:600$000

12:000$000

4:800$000

6:000$000

14:400$000

8:400$000

5:400$000

3:600$000 54:600$000
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Sub-consignação n. 9
�� �-

Verba 7 - Diretoria de Contabi-

LIMPESA PUBLICA lidade e Tesouro

2 Inspetores a 4:800$000 9:600$000 Pessoal

Pessoal Jornaleiro Sub-consignação n.l

Sub-consignação n. 10
��

<. GABINETE
�

De maquinas e oficinas 15:000$000
1 Diretor .. .. .. .. . . .. . . 14:400$000

Sub-consignação n. 11 1 Datilografa Faturista 4:200$000

De cadastro e edificação 12:000$000
1 Continuo .. .. .. .. 3:000$000 21:600$000

..

Sub-consignação n. 12
Sub-consignação n. 2

De conservação de calçamento 15:000$000
CONTABILIDADE E DIVIDA

Sub-consignação D. 13
ATIVA

De viação e saneamento .. 50:000$000
1 Guarda Livros Chefe 8:400$000

Sub-consignação n. 14 1 Guarda Livros Ajudante .. 7:200$000

De limpesa publica .. .. .. 250:000$000 1 Auxiliar de Escrita .. .. 4:800$000

Sub-consignação 15
1 Cobrador .. .. .. .. .. 4:200$000 24:600$000

n.

De estradas e caminhos .. f00:000$000
Sub-consignação n. 3

Sub-consignação n. 16
SECÇÃO DE RECEITA

De praças e jardins 36:000$000 478:000$000 778:000$000
1 Chefe de Receita .. .. 10:800$000

Material 1 Chefe de Secção .. .. 7:200$000

Sub-consignação 17
3 Praticantes a 3:000$000 9:000$000

n.

2:400$0001 Servente .. .. .. .. .. 29:400$000
Conservação de proprios municipais 20:000$000

Sub-consignação n. 18
�?-� �ii

Sub-consignação n.4

Material para reparo de automo-
TESOURARIA

veis, elevador, etc. .. .. 2():OOO$OOO

Sub-consignação !lo 19
1 Tesoureiro .. ..

"
.. .. .. 10:llOO$OOO ,

1 Fiél .. ..
., .. .. .. .. .. . . 6:000$000

Combustivel, lubrificantes, etc. 80:000$000 Auxilio para quebras .. 600$000 17:400$000

Sub-consignação n. 20 � t �'J

Material para cadastro 60:000$000
Sub-consignação n.5

.. ..

Sub-consignação n. 21 PAGADORIA

Placas para numeração de veículoà 1 Pagador 6:000$000

e vias publicas .. .. .. .. .. 20:000$000 200:000$000 978:000$000 1 Auxiliar .. . . 4:800$000 10:800$000 103:800$000



Verba 8 - Inspetoria de Rendas e

Fiscalização

Pessoal

Sub-consignação n. 1

GABINETE

1 Inspetor Geral .. .. ..

1 2.° Oficial .. .. .. ..

1 Continuo .. .. .. .. ..

Sub-consignação n. 2

FISCALIZAÇÃO

1 Inspetor de �atadouros

3 - Fiscais Gerais a 9:600$000 ..

2 Ajudantes Fiscais a 7:200$000

24 Guardas Fiscais a 3:600$000

1 Continuo .. .. .. .. ..

Sub-consignação n. 3

LOCO�OÇÃO

10 Guardas montados a 600$000

Sub-consignação n. 4

DEPOSITO DE INFLA�AVEIS

1 Administrador ., ..

1 Guardião .. .. .. .. ..

Sub-consignação n. 5

C�TERIOS

1 Administrador do Cemiterio

�unicipal ..

1 Administrador do Cemiterio da

Agua Verde .: .. ..

2 GuarcHães a 3:000$000 ..

Sub-consignação n. 6

�ATADOURO �UNICIPAL

1 Administrador .. .. ..

1 Ajudante .. .. .. .. .. .. ..

t
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Sub-consignação D. 7

�ATRICULA DÉ VACAS

1 Fiscal .. .. .. ..

14:400$000

4:800$000

3:000$000

Sub-consignação n. 8

PESSOAL JORNALEIRO

Dos Cemiterios .. .. .. ..

Dos �atadouros .. ..

Da péga de animais

Material

Sub-consignação n. 9

Placas para matricula de cães, nu

meração de tumulos e mate

rial para matadouro ..

22:200$000

12:000$000

28:800$000

14:400$000

86:400$000

3:000$000 144:600$000 Verba 9 - Almoxarüado

Pessoal

Sub-consignação n. 1

1 Almoxarife .. .. .. ..

1 3.0 Oficial .. .. .. ..

1 Continuo .. .. .. .. .. .,

6:000$000

6:000$000

3:600$000

Material

Sub-consignação n. 2

�aterial para expediente9:600$000

Verba 10 - Aposentados

Sub-consignação Q. 1

1 Secretario - Claro Cordeiro

1 Secretario - João Otaviano Pi-

cheth .. .. .. ". .. .. .. ..

1 Arquivista José Euripedes

Gonçalves .. .. .. .. .. .. ..

1 1.0 Oficial ---' .Antonio A. Schle-

der .

1 InSpetor - Bento Taborda Ribas

1 Inspetor - Feliciano G. de Frei-

tas .. .. .. .. .. .. .. .. ..

4;�

3:600$000

6:000$00O 14:400$000

7:200$000.

3:600$000 10:800$000

25:000$000

50:000$00O

12:000$000

9:600$000

3:600$000

3:000$000

6:000$000

87:000$000 1300:600$000

5:000$000 1305:600$000

16:200$000

36:000$00O 52:200$000

6:240$000

5:520$000

6:639$600

6:900$000

6:378$000

4:822$800
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1 2.0 Oficial - Luiz R. de Andrade

1 Porteiro - Joaquim C. Ferreira

1 Servente - Antonio J. Nunes ..

1 Operario - Manoel V. da Silva

1 Operario - Vicente Esperança
1 Operario - Brasilio Tisca .. ..

1 Operario - Temistocles Ferrei-

ra 00 00 •• 00

1 Operario - Bento José da Silva

1 Operaria - José J. de Freitas ..

1 Operario - Domingos Ferreira

da Costa .. 00 .. 00 ......

1 Operario - Inacio Cezario dos

Santos . o •• o. o. •• • o o. ••

Previsão para atender ás provaveis

aposentadorias do ano de 1934

Verba 11 - Adicionais

Sub-consignação n. 1

Por esta verba para atender o pa

gamento das percentagens

a que fazem jús os funcioná

rios que já completaram 10 e

25 anos de serviços á Prefei

tura .. .. .. ..

Sub-consignação n. 2

Por esta verba para atender o pa

gamento das percentagens a

que farão jús os funcionarios

que completarão 10 e 25 anos

de serviço no correr do exer

cicio de 1934 .: .. .. .. .. ..

Verba 12 - SerViço de Alistamen

to Militar

Sub-consignação n. 1

Gratificação ao Secretario da Jun:
ta de Alistamento Militar .. ..

3:393$600

1:159$200

1:778$400

2:448$000

2:070$000

834$000

811$200

806$400

696$000

760$000

962$400
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Verba 13 - Exercicios Findos '

Sub-consignação n. 1

Por esta verba para atender o pa

gamento de compromissos vin

dos de exercicios anteriores ao

de 1934 .. .. .. . o •• •• o o ••

Verba 14 - Serviço de Beneficen

cia

Sub-consignação n. 1

AUXILIOS E SUBVENÇõES

á Maternidade do Paraná .. ..

ás Faculdades de Direito, Enge-

nharia e Medicina o. o' ., o.

á Sociedade Beneficente dos Ser

vidores do Municipio .. ., ..

á Sociedade de Socorros aos Ne-

cessitados .. .. .. o.

ao Asilo de São Luiz ..

ao Hospital de Creanças

ao Albergue Noturno o'

á Federação Espirita do Paraná

ao Instituto de Assistencia e Pro

teção á infancia .. .. .. .. ..

á D. Maria Augusta Viana de Sou-

za ,r ••• , •• o' ••

á D. Francisco Viana ., .. .. ..

12:780$400 65:000$000

28:800$000

6:200$000 � 35:000$000

Verba 15 - Juros e Amortização

da Divida

Sub-consignação D. 1

AMORTIZAÇÃO

2:400$000

Pelo 1.0 sorteio da emlSSao "Con

solidação e Unificação da Divida",

a realizar-se em 31 de Dezem

bro de 1933, sendo:

I
I
I
k

100:000$000

6:000$000

7:500$000

7:400$000

5:000$000

4:800$000

4:000$000

1:500$000

1:500$000

1:200$000

600$000

600$000 40:100$000



83 apolices de Rs. 100$000

41 apolices de Rso 200$000

133 apolices de Rso 5OOGOQO

83 lipolices de Rso 1:000$000

Pelo 20° sorteio da emissão "Con

solidação e Unificação da Di

vida", a realizar-se em 30 de

Junho de 1934, sendo:

83 apolices de Rso 100$000

41 apolices de Rso 200$000

133 apolices de Rso 500$000

83 apolices de Rs. 1:000$000

Sub-consignação n. 2

JUROS

Pelos juros do 2.° . semestre de 1933

sobre as apolices da emissão

"Consolidação e Unificação da

Divida". a taxa de 7% ao ano

Pelos juros do 1.0 semestre de 1934

sobre as apolices da emissão

"Consolidação e Unificação da

Divida". a taxa de 7% ao ano

Verba 16 - Condução de Carnes

Sub-consignaçãon. 1

Por esta verba para atender des

'�sas com � condução de car

nes do matadouro para a ci-

dade ., .... o, ••••••••

Verba 17 - Santà Casa de Miseri

cordia

Sub-consignação n. 1

Por esta verba para atender o pa

gamento das quótas a que tem

direito a Santa Casa de Mí.

sericordia de C4ritiba, na ma

tança de gado nos matadouros

.-.46-

8:300$000

8:200$000

66:500$000

83:000$000 166:000$000
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Verba 18 - Descontos sobre Im

postos

Sub-consignação n. 1

Por esta verba para atender o pa

gamento de 5% de desconto so

bre os impostos e taxas que

serão pagos de uma só Vez .,

8:300$000

8:200$000

66:500$000

83:000$000 166:000$000 (332:000$000

175:000$000

Verba 19 - Disponibilidades, Subs

tituições e Licenças

Sub-consignação n. 1

Por esta verba para atender subs

tituições, licenças, etc. .. " ..

Verba 20 - Comissões de Lança
mentos

SUb-consignação n. 1

Por esta verba para atender o pa

gamento das per�ntagens con

cedidas ás comissões de lán

çamentos de impostos .. .. "169:190$000 344:190$000 676:190$000

!
.... �

,I

60:000$00O

l�

Verba 21 - Despesas Eventuais

Sub-consignação n. 1

Por esta verba para atender o pa

gamento de despesas eventuais

Verba 22 - Obras Publicas�

Sub-consignação n. 1

Por esta verbá para obras de pa-

vimentação " " " " " ..

Sub-consignação n. 2

Por esta verba para obras depr/1.

ças e jardIns .... "

40:000$00O Total da Despesa ..

I

j

25:000$000

5:000$000

18:000$000

23:560$000

880:000$000

120:000$00O 1.000:000$000

•• .• •. 3.663:050$000
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CAPITULO lU

Disposições Permanentes

Art. 1.° - O imposto de licença continua a recair so
bre todo o negocio de qualquer natureza, por atacado QU a
varejo, fabricas ou oficinas, depositos, escritorios, tendas,
barracas; exibições, diversões e espetaculos publicos, os
quais não poderão funcionar ou ter goso sem licença muni
cipal, pagos os impostos devidos de acôrdocom a respectiva
tabela e observadas as demais disposições legais.

Art. 2.° - As arrecadações dos impostos, taxas e emo
lumentos serão feitas, 110 exercicio de 1934, de acôrdo com
a tabela que com este orçamento baixa.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

de 7 de junho de 1932, referentes á indispensável necessi

dade de serem afastadós do serviço público os funcionários

que vierem a ser afetados de tuberculose, lepra ou cancer,

DECRETA:

Art. único - Ficam extensivas aos funcionários desta

Prefeitura, mutatis mutan,dis, as disposições çlo Decreto Es

tadual n.O 1.270, de 7 de junho de 1932; revogadas as dis

posições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 1933.

(a ) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

CAPITULO IV

Disposições Transitorias

Art. 1.0 - O exercicio financeiro de 1934 começará em
1.0 de Janeiro e terminará em 31 de Dezembro do mesmo
ano, com um mês adicional para a sua liquidação e encer
ramento.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 11 de Dezembro de 1933.

(a) JorgeL. Meissner

Prefeito lv,Iunicipal

DECRETO N.o 1270

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DO PA

RANA, tendo em vista a representação que lhe foi feita pe

la Diretoria Geral de Saúde Pública, e

considerando a necessidade indispensavel de serem

afastados do serviço público, os funcionários do Estado, ci

vis e militares, inclusive os magistrados, que vierem a ser

afetados de tuberculóse, lepra ou cancer,

DECRETO N.o 39

O PREFEITO M'U,�ICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, considerandõ o alcance eleva
qo das J.lledidas que adotou oEstado pelo Decreto n.o 1. 270,

DECRETA:

- Art. 1.0 _. Os funcionários públicos do Estado, civis e

militares, inclusive os magistrados, que vierem a ser afeta

dos de tuberculóse, lepra ou cancer, serão licenciados por

tempo indeterminado, com direito á percepção de seus ven

cimentos emquanto doentes.

Art. 2.° - A doença será verificada a requerimento, ou

por determinação do Govêrno, em duas inspeções de saúde
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na Diretoria Geral de Saúde Pública, por medicos para isso

designádós, devendo mediar entre as duas inspeções de saú

de o prazo de um mês.

S 1.0 - No intervalo de um mês entre uma inspeção e

a outra, será o funcionário afastado do serviço sem prejuizo

de seus vencimentos.

S 2.° - ,O laudo de cada inspeção será acompanhado

de relatório reservado, com o diagnóstico minucioso, con

tendo os resultados dos exames comprobatorios, tais como

os de escarro, de sangue, etc.

Art. 3.° - De seis em seis mêses o funcionário assim

licenciado apresentar-se-á á Diretoria Geral de Saúde Pú

blica para ser novamente inspecionado, devendo reassumir

o exercicio dentro de 15 dias, depois que se lhe der conhe

cimento do laudo, se fôr declarado apto para o serviço.

S 1.0 - A própria Dir-etoria de Saúde Pública provi

denciará sobre a inspeção semestraI,se chegar ao seu co

nhecimento que o funcionário está impedido de compare

cer.

S 2.° - Se o funcionário sem motIvo justo deixar de

comparecer ou se recusar á inspeção, perderá o direito ás

vantagens desta lei. .

Art. 4.° - As novas inspeções que constatarem a per

sistencia da molestiª, para a continuação da licença, ou a

sua extinção, para a volta do funcionário, serão apostiladas

no titulo de licença.

Art. 5.° -" Alêm das inspeções semestrais, poderão ser:- 

determinadas outré!S, a, juizo da administração, em qualquer

tempo.

Art. 6.° -' Os funcionários licenciados que se interna

rem em estabelecimentos .mantidos pelo Estado, pagarão as'

suas despesas garantidas pelo desconto em seus vencimen

tos.

Art. 7.° - O tempo de licença concedida de acôrdo

com este decreto será contado éomo de efetivo exercicio pa

ra o efeito de aposentadoria.

Art. 8.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palá�io do Governo do Estado do Paraná, em 7 de ju
nho d'e 1932; 44.°. da Republica.

(a) Manoel Ribas

(a) Abilio Peixoto da Silva

DECRETO N.o 40

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista que, nos têr

mos do decreto n.O 23, de 29 de julho do corrente ano, de

veria realizar-se no próximo dia 31 o primeiro sorteio de

apólices da emissão "Consolidação e Unificação da Divida";
mas'

considerando que no fluente ano a data de 31 de de
zembro coincide com o domingo,

DECRETA:

Art. único - O primeiro sorteio de apólices da emis
são "Consolidação e Unificação da Divida", realizar-se-á no
dia 2de janeiro entrante; revogadas as disposições em con
trário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado 40 'Paraná, em 13 de dezembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

iooooo ..... ----"- �..C',-----------�--�------------------
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DECRETO N.o 41

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista que segundo o

Decreto n.o 17, de 26 de maio do corrente ano, o então Ins

petor de Limpeza Pública e Particular, Bento Manoel de

Ramos Taborda Ribas, foi aposentado com os vencimentos

anuais de .4:578$000; e

considerando que na verba 10.a Aposentados - do Or

çamento de Receita e Despesa para o exercicio de 1934, bai

xado com o decreto n.O 38, de 11 do fluente mês, figura o

referido funcionário aposentado, por equivoco, com a quan

tia de 6:378$000,

DECRETA:

Art. 1.0 - Fica incorporada á parcela "Previsão para

atender ás prováveis aposentadorias do ano de 1934", da

verba 10.a, sub-consignação n.o 1, da lei orçamentária para

1934, a importancia de 1:800$000 (um conto e oitocentos

mil réis) que figura a mais na mesma verba e que é atri.

buida a Bento Manoel de Ramos Taborda Ribas.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Mun1cipal

áS vantagens de que trata o Art, 280 do Regulamento Geral,

visto ter o mesmo, precisamente em 22 de outubro do cor

rente ano, completado dez anos efetivos de exercicio.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 43

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITA'

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista o oficio n.°

1.286, de 21 do corrente, da Diretoria Geral de Saúde Pú

blica, comunicando que as padarias dos sns. Carmelo Dáto

la e Germano Saubert, preenchem, agora, as exigências do
Regulamento da mesma Diretoria,

DECRETA:

Art. único - Fica revogado o decreto n.° 25, de 18 de

agôsto deste ano, na parte referente a Carmelo Dátola, e o

Decreto n.O 37, de 24 de novembro último; revogadas as
disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 1933.

(a) J«!rge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETO N.o 42

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARA:N:Á, tendo em vista o requerido
pelo Administrador do Cemitério Municipal, João Aguida,

e em face das respectivas informações, resolve conferir-lhe

DECRETO N.o 44

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, considerando que pelo Decre

to n.o 38 de 11 do corrente foi criado um novo órgão da ad-
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minIstração muniCipal em substituição ás atuais Diretorias

de Obras e de Viação, e

considerando a necessidade de definir-lhe as atribui

ções para a marcha regular dos serviços que lhe serão afetos,

balhos de saneamento, esgotos de águas pluviais, serviços

de limpeza pública e da fiscalização dos contrátos dos servi

ços telefônicos e de transporte coletivo.

Art. 7.° _. As incumbências e atribuições do pessoal

técnico e administrativo serão especificadas no Regulamen

to que o Departamento de Engenharia deverá elaborar e

submeter á aprovação do Prefeito dentro de trinta dias a

contar da data do presente decreto.

Art. 8.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em °29 de dezembro de 1933.

DECRETA:

Art. 1.0 -. Ao Departamento de Engenharia compete

o estudo, projéto, execução e fiscalização de todos os servi

ços públicos de engenharia do Municipio, a aferição de pe

sos e medidas e a fiscalização das obras particulares de edi

ficações e dos contrátos e concessões que se relacionem com

os serviços a seu cargo.

Art. 2.° - O Departamento de Engenharia exercerá

a direção geral de todos os serviços que serão distribuidos

por uma Secretaria, um Láboratório de Aferição e duas Di

retorias.

Art. 3.° - A Secretaria se incumbirá do expediente do

protocolo e da estatistica, dos trabalhos executados pelo de

partamento.

Art. 4.° - O laboratóriQ de Aferição de Pesos e Me

didas será incumbido da guarda e conservação dos padrões

municipais e da verificação, comparação, aferição e fiscali

zação das medidas de comprimento e capacidade, pesos; ba

lanças e medidores quaisquer empregados no comércio.

Art. 5.° - A Diretoria do Cadastro e Edificações terá

a seu cargo o cadastro imobiliário, o patrimônio, o plano ge

ral de urbaniiação, as edifiçações municipais e a fiscaliza

ção das obras particulares de edificação.

Art. 6.° - A Diretoria de Viação e Saneamento, será

encarregada do tráfego e da execução dos serviços de via

ção, inclusive o das estradas de rodagem, de construção de

praças e jardins públicos e da arborisação da cidade, dos tra-

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

...�
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ATO N.O 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo
2.° Oficial da Secção de Tombamento e Patrimônio, da Di

retoria de Viação, Odilon Viana de Araujo, resolve conce

der-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com os arts. 257 e
258 do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal""de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito M-unIcipal

.,�

informações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de

acôrdo com o Art. 257 do Regulamento em vigor.

Palácio da Prefeitura lVIunicipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em. 23 de fevereiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE CVRITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Guarda Livros Chefe da Diretoria de Contabilidade e Te

souro, Benedito da Costa Coelho, resolve, nos têrmos do art.

257 do Regulamento Geral, conceder-lhe trinta dias de fé
rias.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 9 de fevereiro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 6

O PREFEITO MUNICIPAL, I.>E CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Continuo da Diretoria de Viação, João Batista Nunes, e de

acôrdo com os arts. 257 e 258 do Regulamento Geral. re

solve conceder-lhe trinta dias de férias.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 6 de março de 1933.

( a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 5

O PREFEITÓ MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Guarda Fiscal Frederico Weiss, e em face das respectivas

ÁTO N.o 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DOPARANA, atendendo ao requerido pelo

Inspetor Geral de Veículos, Alcides Terezio de Carvalho, e

de acôrdo com os arts. 257 e 258 do Regulamento Geral, re

solve conceder-lhe trinta dias de férias.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 6 de março de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

,"'"-.
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ATO N.ó 8

O PREFEITO MUNfCIPA.L DE CURITIBA, CAPITAL

DO ÉSTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo
Guarda Fiscal Artur Chaves Barros, e tendo em vista as

respectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de

f�rias, nos têrmos do Art. 257 do Regulé�mento Geral.

Palácio da Prefeitura Múnicipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 10 de março de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Auxiliar de Escrita da Dir�toria de Contabilidade e Tesou

ro, Ildefonso Borba Cordeiro, e em face das respectivas in

formações, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, nos

têrmos do Art. 257 do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 15 de março de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 10

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURlTIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

2.° Oficial da Inspetoria de Rendas e Fiscalização, Fiora
vante Garcez Marques, e tendo em vista o atestado médico

apresentado e as respectivas informações, resolve c�nceder
lhe noventa dias de licença para tratamento de saude, nos

têrmos do Art. 267,letra a), do Regulamento Geral.

Palacio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 5 de abril de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 11

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, q.esigna o Guarda Fiscal Ben

to Dias de Grácia para, nos têrmos do Art. 275 do Regula
mento Geral substituir o 2.° Oficial da Inspetoria de Ren

das e Fiscalização, Fioravante Garcez Marques, durante o
seu impedimento.

PaÍácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 5 de abril de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 12

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo
Guarda Fiscal Frederico Weiss em petição n.° 1. 294 de 4

do fluente, resolve, nos têrmos do art. 268 do Regulamento

Geral, conceder-lhe noventa dias de licença.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 7 de abril de 1933.

( a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

t
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ATO N.o 13

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, de acôrdo com a letra a) do

Art. 251 do Regulamento Geral, resolve exonerar Oscar

José de Gracia do cargo de 2.0 Oficial da Diretoria de Obras.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, 'em 20 de abril de 1933.

( a) Jorge' L. MeissJier

Prefeito Municipal

ATO N.O 16

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PA,RANA, resolve aproveitar Albano

Cunha, do Quadro Suplementar, para .interinamente, exer

cer o cargo de Datilógrafo da Diretoria de Viação, perce

bendo os vencimentos fixados em lei.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado dQ Paraná, em 29 de abril de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 14

O PREFEITO .MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, resolve promover à 2.°' Oficial

da Diretoria de Obras o Datilógrafo da mesma Diretoria,

Antonio Gomes, percebendo os vencimentos fixados em lei.

Palácio da PreJeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 20 de abril de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 17

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

P�aticante Luiz Felipe de Andrade, da Diretoria de Conta
bilidade e Tesouro, é em face das respectivas informações,

resolve conceder-lhe trinta dias de férias, de acôrdo com o

Art. 257 do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 5 de maio de 1933.

(a) Jor�e L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.OoI5

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, resolve, por conveniência do

serviço, transferir a Datilógrafa da Diretoria de Viação,

Mercedes Mendes Morais, pàra exercer identicas funções
na Diretoria de Obras.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 29 de abril de 1933.
..

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 18

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Engenheiro Diretor de Viação, dr. Nelson de Souza Pinto,

resolve nos têrmos do art. 257 do Regulamento Geral, con

ceder-lhe trinta dias de férias.
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ATO N.O 19

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

3.o Oficial da Secretaria, Augusto Marques dos Santos, re

solve, nos têrmos do art. 257 do Regulamento Geral, con

ceder-lhe trinta dias de férias.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 11 de maio de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

",,6
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ATO N.O 21

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITÍBA CAPITAL
,

DO ESTADO DO PAR!\.NA, atendendo ao requerido pelo

Praticante da Diretoria de Contabilidade e Tesouro Fer-
,

nando de Lima, e tendo em vista as réspectivas informações,

resolve conceder-lhe trinta dias de férias, nos têrmos do
Art. 257 do Regulamento em vigor.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, em 31 de maio de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito MUIlÍcipal

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 11 de maio de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 20

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, nos têrmos do art. 281 do Re

gulamento Geral, e após prévio convite, nomeia os snrs. drs.

Alfredo Assis Gonçalves, José Mendes de Araujo e Celso

Ferreira para constituirem a junta médica que deverá exa

minar, pàra efeito de aposentadoria, o funcionário Bento

Manoel de Ramos Taborda Ribas.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 16 de maio de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

L
I '
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ATO N.o 22

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA CAPITAL
,

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao rêquerido pelo

Motorista da Diretoria de Viação, Antonio Coelho, resolve

retificar seu nome para Antonio Coelho dos Santos, na con
formidade do documento apresentado.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 8 de junho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 23

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Chefe de Secção do Tombamento e Patrimonio, da Direto

ria de Viação, Artur Marques da Silva, e em face das res

pectivas informações, resolve conceder-lhe trinta dias de

férias, nos têrmos do Art. 257 do Regulamento Geral.

J
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Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 19 de junho de 1933.

( a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 24

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

20 Oficial Aferidor de Pesos e Medidas, Inácio Lombardi, e

em face das respectivas informações, resolve conceder-lhe
trinta dias de férias, nos têrmos-do Art. 257 do Regulamen

to Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do'Paraná, eJll 19 de junho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

l
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ATON.O 26

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Guarda Fiscal João Gomes, da Inspetoria de Rendas e Fis

calização, resolve, em face das respectivas informações con

ceder-lhe trinta dias de férias, nos têrmos do Art. 257 do

Regulamento Geral.

Palácio da Prefeiturã Municipal de Curitiba, Capital

do Estaâo do Paraná, em 26 de junho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 25

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo
Engenheiro Diretor de Obras, Dr. Henrique Estrela Morei

ra, resolve conceder-lhe, de acordo. com o Art. 257 do Re

gulamento Geral, trinta dias de férias.

Palácio da .Prefeitura Municipal de Curitiba, Capi�al

do Estado do Paraná, em 2 2de junho de 1933.

(a) J�rge L. Meissner
Prefeito Municipal

ATO N.O 27

O PREFEITO MUNICIPAL"DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pela

Praticante da Secretaria, Djanira Crespo, resolve, em face

das respectivas informações, conceder-lhe trinta dias de fé

rias nos têrmos do art. 257 do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do :Estado dQ Paraná, em 30 de junho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

1
"1

ATO N.O 28

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pela

Datilógrafa da Diretoria de Contabilidade e Tesouro, Vio

leta Maranhã"o,e em face das respectivas informações, re

solve conceder-lhe trinta dias de férias, nos têrmos do Art.

257 do Regulamento. qeral.
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Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paran�, em 8 de julho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipai

ATO N.O 31

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo

Secretário da Prefeitura, Lauro Schleder, e em face das res

pectivas informações, resolve, nos têrmós do Art. 257 do

Regulamento Geral, conceder;;.lhe trinta dias de férias.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 18 de julho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 29

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO "PARANA, atendendo ao requerido pelo

Engenheiro Chefe de Secção dá Diretoria de Obras, dr. João

de Macedo Souza e em face das respectivas informa
ções, resolve conceder-lhe trinta dias de férias, nos têrmos
do Art. 257 do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
do Estado do Parahá, em 13 de julho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner.

Prefeito Municipal

ATO N.O 32

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANÁ, tendo em vista o requerido

pelo Tesoureiro da Prefeitura, Francisco Guedes Chagas, e

em face das respectivas informações, resolve, nos têrmos do

Art. 257 do Regulamento Geral, conceder-lhe trinta dias de

férias.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 19 de julho de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 30

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANÁ, atendendo ao requerido pelo

2.° Oficial da Inspetoria de Rendas e Fiscalização, Fiora

vante Garcez Marques, e em face do laudo médico apresen

tado e respectivas informações, resolve conceder-lhe no

venta dias de licença para tratamento de saúde, nos têrmos
do Art. 267, letra b), do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital
ao Estado do Paraná, em 18 de julho de 1933.

• i

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

>-\�

,. i

li

ATO N.O 33

O PREFEITO MuNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANÁ, tendo em vista o requerido pe

lo Fiscal da Inspetoriá de Veiculos, Durval França, e em

face das respectivas informações, resolve, nos têrmos do

Art. 257 do Regulamento Geral, conceder-lhe trinta dias

de férias.
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Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do .Paraná, em 24 de novembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

ATO N.O 53

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANA, em face do Orçamento da Re

ceita e Despesa para o próximo exercicio de 1934, baixado

com o Decreto n.o 38, de 11 do fluente, mês e devidamente

aprovado pelo Conselho Consultivo do Estado, conforme

parecer n.° 581, de 7 do corrente, resolve conservar, trans

ferir, promover e aproveitar os funcionários da Prefeitura
na conformidade do seguinte quadro:

ATO N.O 51

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista o resultado do

inquérito administrativo mandado instaurar por Portaria

nO 75, de 26 de setembro do corrente ano, e o pareéer do

sr. Consultor Juridico e Procurador Municipal, resolve, nos

têrmos do art. 251, 'letra c-), do Regulamento Geral da Pre
feitura, exonerar o sr. Luiz Pinto da Rocha das funções de

1.0 Oficial da Secção de Tombamento e Patrimônio, da Di

retoria de Viação.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 5 de dezembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

SECRETARIA DA PREFEITURA

Secrétário . . . . .

2.° Oficial . . . . .

Datilógrafa . . .

Contínuo.

Servente ....

Lauro Schleder

Augusto Marques dos Santos

Djanira Crespo

alivio Pereira de Andrade

Euclides Alves Vieira

.ATO N.O 52

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO no PARANA, atendendo ao requerido pelo

Snr. Lindol£o Monteiro, Pagador da Prefeitura, resolve con

ceder-lhe, em" face das respectivas. informações, trinta dias

de férias, nos têrmos do art. 257 do Regulamento Geral.

Paláci� da Preféitura Municipal de Curjtiba, Capital
do Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 1933.

... ,'\,

(a) Jorge L. Meissner

prefeito Municipal

PROTOCOLO, PORTARIA E ARQUIVO

2.° Oficial. Angelo Scuissiato

Arquivista. Abelardo dos Reis Petra
Arquivista. Olegário Aires de Arruda
Porteiro. . . Julio Conceição

CONSULTORIA TÉCNICA

Consultor Técnico . . . Adriano Gustavo Goulin

CONSULTORIA JURIDICA E PROCURADORIA

MUNICIPAL

Consultor Juridico e

Procurador Municipal Dr. Artur Juvêncio Mendes
ContínuQ . . .. . . . .. Lauro Silva

I
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Diretoria de Viação e Saneamento

Engenheiro Diretor. Dr. João de Macedo Souza
Engenheiro Assistente Dr. Tobias Lacerda Gomes

TRAFEGO

Alcides Terézio de Carvalho
Boanerges Marchesi

Lafaiate Viana

Zaro Ramos de Proença

Durval França, Eduardo Neves,
Carmelo Neves, João Loiola Pi-
res, João Gomes, Brazilio Peri

Moreira e Antenor Rodrigues.

PAVIMENTAÇÃO E ESTRADAS

2 Auxiliares Técnicos. Edmundo Saporski e Frederico
Kirchgassner

Velentim Freitas

Angelo Gotardi

Frederico Stamm, Vitor Be.nato,
João Batista de Brito.

Antonio Brandalize e João Se
zileski

Antonio Pantarola

João Vieira

T

-80-

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Dr. Nelson de Souza Pinto

João Americo de Oliveira

Wilson Portugal Lobato

António Gomes

Albano Cunha é Mercedes Men

des deMorais

Rosemira Pereira da Silva

Antonio Coelho e Pedro Scuis

siato

João Batista Nunes e Ricardo

Bigato

LABORATORIO AFERIÇAo DE PESOS E MEDIDAS

2.° Oftcial ' Inácio Lombardi

DIRETORIA DE CADASTRO E EDIFICAÇÕES

Engenheiro Diretor . . Dr. Henrique Estrela Moreira

Engenheiro Assistente. Dr. Augusto Beltrão Perneta

Cadastro e Patrimônio - - -

Artur Marques da Silva

Amazonas de Souza Azevedo e

Lufrido da Costa Cabral

2.° Oficial . . Odilon Viana de Araujo

Condutor Técnico João Schleder Sobrinho

Topógrafo.. . . . Gastão Marques da Silva

Cartógrafo . . . . . Manlius Melo.

Edüicações e Fiscalização de Obras

Chefe de Secção . Manoel Teixeira Machado

3.° Oficial '. Antoniô Cunha Braz

Fiscal de Obras. Bernardino Cunha

Condutor Técnico João Fagundes .Barbosa

Engenheiro Diretor

Assistente.

1.0 Oficial . . . . .

2.° Oficial . . . . .

2 Datilógrafós .....

Telefonista.

2 Motoristas

2 Contínuos .

Chefe de Secção

2 LOs Oficiais

Inspetor Chefe. .

Inspetor Ajudante

Praticante . . . . . .

Servente Emplacador

7 Fiscais . . . . . . .

Desenhista . . . .

Feitor Geral . . .

3 Feitores . . . .

2 Chefes de Turma .

Mecanico Chefe

Ajudante ..

.- 81 -

LIMPEZA PÚBLICA

2 Inspetores. .... José Olinto dos Santos e Cesar
Conrado de Souza

DIRETORIA DE CONTABILIDADE E TESOURO

Gabinete

Roger Maravalhas

Violeta Maranhão

José Scuissiato

Diretor . . . . . . . .

Datilógrafa Faturista .
Contínuo ..

.....
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Contabilidade e Divida Ativa

Guarda Livros Chefe .. Benedito da :Costa Coelho

Guarda Livros Ajudante Alvaro de Andrade

Auxiliar de Escrita . ., Ildefonso Borba Cordeiro

Cobrador . . . . Argeu Loiola Pinho

Secção de Receita

Alfredo Pfeiífer' .

Silfredo Moura Pedrosa

Luiz F. de Andrade, Emília Re

not e Fernando de Lima

RauÍ Kormann

I I

Chefe de Receita .

Chefe de 'Secção

3 Praticantes .

Servente.

Tesoureiro

Fiél ....

Tesouraria

Francisco Gu�d,es Chagas

Olavo Chagas Correia

Pagadoria' - . .

Lindolfo Montêiro - �

.. Valdemii' Cóstã Liinâ
Pagador. '.

Auxiliar.

INSPETOIUA DE RENDAS E FISCALIZAÇÃO

Gabinete

Carlos Antonio de Azevedo

Fioravante Garcez Marques

Francisco Lopes Vieira

Inspetor Geral . .

2.° Oficial . . .

Contínuo .,

r
. .

Fiscalização

Inspetor de Matadouro Artur Macedo
3 Fiscais Gerais .. , Tito Pospissil, Urbano Grácia

Filho e Clodoaldo Portugal

2 Ajudantes de FiscaiS'.. Miguel Baby e Alvaro LuiZ,

Picheth ...

- 83-

24 Guardas . . �

. . : Bento Dias de Grácia, Raul Cor

reia Pinto, Adriano Garcia

dos Santos, Lutegardes Fer
reira da" Costa, Ildefonso Pen
naforte Marques, Estevam

Secundino Feijó, Godofredo

R. de Assunção, Frederico

Weiss, Abilio dos Santos, Ar

tur Chaves Barros, Davi da

Rosa, Euclides Rosa, Alvaro

José da Costa, Valfrido Bue

no Ferreira, Manoel Ribeiro

de Macedo, Abilio Brandão,

Francisco José Fernandes,

Gumercindo Godoi, Manoel

Taborda Ribas, Pedro Gaspa

relo, Ulisses José Ribeiro,

Ubaldo Grácia, Francisco

Grande, Osvaldo Muniz.

Florido G. de CastroContínuo .

DEPOSITO DE INFLAMAVEIS

Administrador . . .
Guardião . . . . . .

Nicolau Cachenski

Manoel Otacilio da Silva

CEMITERIOS

Administrador do Cemi

tério Municipal . . .

Administrador do Cemi

tério da Agua Verde

2 Guardiães . . . . . .

João Aguida

João Zaniolo

AveliIio Pereira da Silva e Julio

Richter Filho
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MATADOURO MUNICIPAL

Administrador , . . , . Evaldo Weigert

Ajudante . , . . , 'Olio Weigert

MATRICULA DE VACAS

Carlos Weigert FilhoFiscal

ALMOXARIFADO

Almoxarife . . Romulino Requião

3 o Of' . I Lourival Loureiro Campos. ICIa ...

Contínuo , , . . , . Reinaldo Mion

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal

DECRETOS de 1933

�' .�,

�
I �.

� I ..-
�' �.

Decreto n.o 1 - Adotando novo horário de expediente para a Pre-

feitura , , ' .. , .. , '.

Decreto n.o 2 - Estabe�eçendo dia de descanço para os padeiros .,

Decreto n.o 3 - Determinando a incineração de apolices da emissão

"Residuos Passivos" .. .. .. .. .. .. ,. .. .. .. ..

Decreto n.o 4 - Aprovando o projeto parJ!. pavimentação ga rua Ben-
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ATO N.O 54

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL

DO ESTADO DO PARANA, atendendo ao requerido pelo

Guarda Fiscal Brazilio Peri Moreira e tendo em vista o lau

do médico apresentado, resolve conceder-lhe trinta dias de

licença para trata:mentQ de saúde, .nos têrmos do art. 267,

letra a), do Regulamento Geral.

Palácio da Prefeitura Municipal de Curitiba, Capital

do Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 1933.

(a) Jorge L. Meissner

Prefeito Municipal
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